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Provérbio Espanhol 
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100 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.155, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 
08.08.2023) 
Revoga as Instruções Normativas SRF n° 42, de 6 de maio de 1997, e n° 76, de 18 de setembro 
de 2001, que dispõem sobre restituição de imposto de renda da pessoa física. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no inciso I do art. 8° do Decreto n° 10.139, de 28 de 
novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam revogadas, em cumprimento ao que determina o art. 8°, inciso I, do Decreto n° 10.139, de 
28 de novembro de 2019: 

I - a Instrução Normativa SRF n° 42, de 6 de maio de 1997; e 

II - a Instrução Normativa SRF n° 76, de 18 de setembro de 2001. 

Art. 2° Os atos revogados foram considerados tacitamente revogados com a superveniência 
da Instrução Normativa RFB n° 2.055, de 6 de dezembro de 2021, que dispõe inteiramente sobre a 
matéria. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 
1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 14.647, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 07.08.2023) 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, para estabelecer a inexistência de vínculo empregatício entre entidades 
religiosas ou instituições de ensino vocacional e seus ministros, membros ou quaisquer 
outros que a eles se equiparem. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2° e 3°, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1°: 

"Art. 442. ........................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art8_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art8_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in_042_srf_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/ant/in76_srf_2001.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2055_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442_p3
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442
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§ 1° .................................................................................................................... 

§ 2° Não existe vínculo empregatício entre entidades religiosas de qualquer denominação ou natureza ou 
instituições de ensino vocacional e ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, ou quaisquer outros que a eles se equiparem, ainda 
que se dediquem parcial ou integralmente a atividades ligadas à administração da entidade ou instituição 
a que estejam vinculados ou estejam em formação ou treinamento. 

§ 3° O disposto no § 2° não se aplica em caso de desvirtuamento da finalidade religiosa e voluntária." 
(NR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de agosto de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA 

Presidente da República Federativa do Brasil 

 
1.03 FGTS e GEFIP 
CIRCULAR CAIXA N° 1.023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 07.08.2023) 
Divulga a versão 22 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada do FGTS. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II da Lei 
8.036/1990, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto n° 99.684/1990, de 08/11/1990, 

RESOLVE: 

1 Publicar a versão 22 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada do FGTS, que disciplina a 
movimentação das contas vinculadas do FGTS para os trabalhadores, diretores não empregados e 
dependentes. 

2 A nova versão prevê a exclusão dos procedimentos para o acatamento às solicitações de saque das 
contas vinculadas PIS/PASEP, oriundas dos saldos das cotas PIS/PASEP, cujo atendimento na CAIXA 
encerrar-se-á em 05/08/2023, em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional n° 126, de 
21/12/2022 e ao Edital de Chamamento Público MTE n° 1/2023, publicado no DOU de 07/06/2023, os 
quais preveem, ainda, que os saldos não efetivamente sacados serão transferidos para o Tesouro 
Nacional. 

3 O Manual de Movimentação da Conta Vinculada do FGTS encontra-se disponível no site da CAIXA, 
endereço eletrônico: https://www.caixa.gov.br/Downloads/fgts-manuais-e-cartilhas-operacionais/Manual-
FGTS-Movimentacao-da-Conta-Vinculada-V-22.pdf. 

4 Fica revogada, a partir de 07 de agosto de 2023, a Circular CAIXA n° 1016, de 23 de fevereiro de 
2023, publicada no DOU em 28 de fevereiro de 2023. 

5 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_126_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2022/emenda_constitucional_126_2022.php
https://www.caixa.gov.br/Downloads/fgts-manuais-e-cartilhas-operacionais/Manual-FGTS-Movimentacao-da-Conta-Vinculada-V-22.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/fgts-manuais-e-cartilhas-operacionais/Manual-FGTS-Movimentacao-da-Conta-Vinculada-V-22.pdf
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/circular/circular_caixa_1016_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/circular/circular_caixa_1016_2023.php
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CINTIA LIMA GONÇALVES TEIXIERA 
Diretora Executiva 

 
1.04 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 173, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera a Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, e autoriza, excepcionalmente, a utilização do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional para recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN n° 163, de 21 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 39-A. As declarações transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para análise com base na 
aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 2°, inciso I e § 6°) 

................................" (NR) 

"Art. 40-A. A data de vencimento dos tributos a que se refere o art. 40, devidos pelos sujeitos passivos 
com matriz nos municípios abrangidos por decreto de calamidade pública estadual ou distrital, 
reconhecido pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, poderá ser prorrogada por 
até 6 (seis) meses subsequentes à data do vencimento original prevista no caput do referido artigo, 
observadas as seguintes regras: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 2°, inciso I e § 6°) 

I - a prorrogação aplica-se à primeira data de vencimento após a ocorrência do evento que ensejou a 
decretação do estado de calamidade pública, e poderá abranger os 2 (dois) vencimentos subsequentes; 

II - a prorrogação não implica direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já 
recolhidas; e 

III - a prorrogação aplica-se a todos os impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1° Para fins do disposto no caput , o decreto de calamidade pública deve ser encaminhado ao CGSN 
pelo governador ou titular da secretaria estadual ou distrital responsável pela administração tributária, 
mediante comunicação: 

I - encaminhada preferencialmente por meio eletrônico; 

II - que informe: 

a) a data da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública, para fins 
de definição do primeiro vencimento a ser prorrogado; 

b) a necessidade de prorrogação do segundo ou do terceiro vencimento, separadamente do primeiro; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6038_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cgsn_163_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art39a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_ii_b
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c) o número de meses pelos quais os vencimentos serão prorrogados, até o limite de 6 (seis); e 

d) os municípios para os quais é aplicável o decreto que reconheceu o estado de calamidade pública; e 

III - que contenha cópia do ato do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional que 
reconheceu o estado de calamidade pública. 

§ 2° O Presidente do CGSN publicará Portaria com a relação dos municípios abrangidos pelo respectivo 
decreto de calamidade pública, desde que cumpridos os requisitos previstos no § 1°. 

§ 3° Os tributos cujo vencimento tenha sido prorrogado na forma prevista neste artigo deverão ser pagos 
até o dia 20 (vinte) do respectivo mês de prorrogação, observado o limite a que se refere a alínea "c" do 
inciso II do § 1°. 

§ 4° Para fins do disposto neste artigo, aplicam-se as regras para recolhimento previstas nos §§ 1° a 3° 
do art. 40." (NR) 

"Art. 104. ................. 

................................ 

§ 3° Nos casos de calamidade pública, aplica-se o prazo de pagamento previsto no art. 40-A. (Lei 
Complementar n° 123, art. 18-A, § 14)" (NR) 

"Art. 121. ................. 

................................ 

§ 9° A impugnação relativa à rejeição das declarações transmitidas pelo PGDAS-D nos termos do inciso 
II do § 2° do art. 39-A, caso tenha por objeto a modificação no valor declarado, terá o mesmo tratamento 
previsto no caput e no § 1°. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 39, caput )" (NR) 

Art. 2° Fica, excepcionalmente, autorizada, até 1° de julho de 2024, a utilização do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional (DAS) para recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS) pelos contribuintes sujeitos ao regime geral de apuração do referido imposto que 
utilizarem o Módulo de Apuração Nacional - MAN (Guia Única de Recolhimento) da Nota Fiscal de 
Serviços eletrônica (NFS-e) de padrão nacional, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão nacional ( CG N FS e ) . 

Art. 3° Fica revogada a Resolução CGSN n° 97, de 1° de fevereiro de 2012. 

Art. 4° Esta Resolução será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor: 

I - em 1° de janeiro de 2024, em relação ao art. 40-A e § 3° do art. 104 da Resolução CGSN n° 140, de 
22 de maio de 2018, e em relação ao art. 3° desta Resolução; e 

II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 

ADRIANA GOMES RÊGO 
Vice-Presidente do Comit 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_ii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_ii_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art104
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art104_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art121_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art121_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao097_cgsn_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art40a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art104_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art104
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
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1.05 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO N° 11.628, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 07.08.2023) 
Dispõe sobre o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - 
Luz para Todos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13, caput, inciso I, da Lei n° 
10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 1°, caput, inciso V, da Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000, e 
no art. 1° da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA NACIONAL DE UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO E USO DA ENERGIA ELÉTRICA 

- LUZ PARA TODOS 

Art. 1° O Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - Luz para Todos 
tem por finalidade fornecer o atendimento com energia elétrica à população do meio rural e à população 
residente em regiões remotas da Amazônia Legal que não possuem acesso ao serviço público de 
distribuição de energia elétrica. 

Parágrafo único. São regiões remotas aquelas assim definidas no inciso II do caput do art. 
2° do Decreto n° 7.246, de 28 de julho de 2010. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° São objetivos do Programa Luz para Todos: 

I - democratizar e viabilizar o acesso e o uso da energia elétrica à população residente no meio rural, 
prioritariamente por meio de extensão de redes de distribuição de energia elétrica, e em regiões remotas 
da Amazônia Legal, por meio de sistemas isolados de geração de energia elétrica; 

II - promover a sustentabilidade e a continuidade na prestação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica no meio rural e em regiões remotas da Amazônia Legal; 

III - reduzir as desigualdades sociais e regionais do País, promover a inclusão social e produtiva de 
comunidades vulneráveis, e promover a cidadania e a qualidade de vida no meio rural e em regiões 
remotas da Amazônia Legal, por meio do combate à pobreza energética; 

IV - valorizar e respeitar a cultura dos povos indígenas, das comunidades quilombolas e das 
comunidades tradicionais, de modo a priorizar o seu atendimento pelo Programa; 

V - incentivar a descarbonização energética da Amazônia Legal por meio da utilização de fontes de 
energia limpa e renovável para a geração de energia elétrica; 

VI - respeitar o meio ambiente e o bioma Amazônia; e 

VII - capacitar mão de obra local associada à prestação do serviço público de distribuição de energia 
elétrica em regiões remotas da Amazônia Legal. 

CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp#art13_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12305_2010.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12305_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7246_2010.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7246_2010.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7246_2010.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7246_2010.php


 

  14 
 

Art. 3° São beneficiários do Programa Luz para Todos, nos termos do seu Manual de Operacionalização, 
as famílias, os espaços coletivos, as instalações de apoio e de desenvolvimento socioeconômico local e 
as demais unidades consumidoras: 

I - situadas no meio rural; 

II - situadas nas regiões remotas da Amazônia Legal que não disponham de acesso ao serviço público 
de energia elétrica; e 

III - situadas nas regiões remotas da Amazônia Legal atualmente atendidas por meio de geração de 
energia elétrica de fonte não renovável. 

Parágrafo único. Observado o disposto no § 12 do art. 14 da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, são 
prioridades para o atendimento: 

I - as famílias de baixa renda definidas nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 5° do Decreto 
n° 11.016, de 29 de março de 2022; 

II - as famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico; 

III - as famílias beneficiárias de programas de Governo federal, distrital, estadual ou municipal que 
tenham por objeto o desenvolvimento socioeconômico; 

IV - as comunidades indígenas, as comunidades quilombolas, os assentamentos rurais e as 
comunidades localizadas em unidades de conservação ou impactadas diretamente por 
empreendimentos de geração ou de transmissão de energia elétrica cuja responsabilidade não seja do 
concessionário titular desses empreendimentos; 

V - as escolas, as unidades de saúde e os poços de água comunitários; 

VI - as instalações de serviços públicos de conectividade à internet e de acesso à água; e 

VII - os espaços coletivos e as instalações de apoio e de desenvolvimento socioeconômico local, nos 
termos do Manual de Operacionalização do Programa Luz para Todos. 

CAPÍTULO IV 
DAS METAS 

Art. 4° O Ministério de Minas e Energia estabelecerá as metas e os prazos do Programa Luz para 
Todos, de acordo com as metas de universalização dos serviços públicos de energia elétrica 
estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, em cada área de concessão ou 
permissão de distribuição de energia elétrica, e considerará: 

I - o atendimento a beneficiários prioritários de que trata o parágrafo único do art. 3°; 

II - a redução do impacto tarifário decorrente do Programa Luz para Todos; 

III - a contribuição do Programa Luz para Todos para a antecipação da universalização dos serviços 
públicos de energia elétrica; 

IV - a disponibilidade orçamentária e financeira dos recursos previstos no art. 5°; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp#art14_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php#art5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php
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V - as metas de quantitativo de ligações de energia elétrica estabelecidas para cada concessionária ou 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica para atender a parcela da população 
sem acesso à energia elétrica no meio rural; e 

VI - as metas de quantitativo de ligações de energia elétrica estabelecidas para cada concessionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica para atender a parcela da população sem acesso à 
energia elétrica em regiões remotas da Amazônia Legal. 

§ 1° O Ministério de Minas e Energia poderá, ouvida a Aneel, estabelecer meta adicional àquelas 
previstas nos incisos V e VI do caput, consideradas: 

I - a perspectiva de revisão das metas de quantitativo de ligações de energia elétrica estabelecidas pela 
Aneel para atender a parcela da população sem acesso à energia elétrica no meio rural; 

II - a perspectiva de revisão das metas de quantitativo de ligações de energia elétrica estabelecidas pela 
Aneel para atender a parcela da população sem acesso à energia elétrica em regiões remotas da 
Amazônia Legal; ou 

III - a avaliação, realizada pela Aneel, do impacto na tarifa dos serviços de energia elétrica da área de 
concessão ou permissão decorrente do atendimento da demanda com recursos próprios das 
distribuidoras. 

§ 2° O Ministério de Minas e Energia poderá, ouvida a Aneel, estabelecer meta excepcional para o 
atendimento dos pedidos de novas ligações de unidades consumidoras rurais em Municípios cuja 
universalização dos serviços públicos de energia elétrica tenha sido considerada atingida. 

§ 3° A meta excepcional prevista no § 2° contemplará apenas os beneficiários prioritários de que trata o 
parágrafo único do art. 3° e será aprovada por ato do Ministro de Estado de Minas e Energia. 

§ 4° Para o estabelecimento da meta excepcional de que trata o § 2°, o Ministério de Minas e Energia 
considerará a avaliação do impacto tarifário realizada pela Aneel, na hipótese de o atendimento da 
demanda ser realizado com recursos próprios das distribuidoras. 

CAPÍTULO V 
DAS FONTES DE RECURSO 

Art. 5° Os recursos necessários para o custeio do Programa Luz para Todos serão provenientes: 

I - de agentes do setor elétrico; 

II - da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, instituída como subvenção econômica pela Lei n° 
10.438, de 2002; e 

III - de outras fontes autorizadas por lei. 

§ 1° As liberações de recursos financeiros da CDE obedecerão ao disposto na Lei n° 10.438, de 2002, 
no Decreto n° 9.022, de 31 de março de 2017, e no Manual de Operacionalização do Programa Luz para 
Todos. 

§ 2° Os contratos firmados no âmbito do Programa Luz para Todos para atender a população do meio 
rural terão o prazo de aplicação de recursos financeiros limitado a 31 de dezembro de 2026 e o de 
encerramento de crédito limitado a 31 de dezembro de 2027. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10438_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9022_2017.php
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§ 3° Os contratos firmados no âmbito do Programa Luz para Todos para atender a população residente 
em regiões remotas da Amazônia Legal terão o prazo de aplicação de recursos financeiros limitado a 31 
de dezembro de 2028 e o de encerramento de crédito limitado a 31 de dezembro de 2029. 

CAPÍTULO VI 
DA GESTÃO E DA OPERACIONALIZAÇÃO 

Art. 6° O Ministério de Minas e Energia coordenará o Programa Luz para Todos e designará órgão ou 
entidade para atuar como operacionalizador do Programa. 

§ 1° O Programa Luz para Todos será operacionalizado e executado na forma estabelecida no seu 
Manual de Operacionalização e nas normas complementares que disciplinarem a matéria. 

§ 2° O Manual de Operacionalização do Programa Luz para Todos disporá sobre: 

I - a forma de execução do Programa Luz para Todos, priorizado o atingimento das metas estabelecidas; 
e 

II - os instrumentos necessários para dar transparência ao processo de execução do Programa Luz para 
Todos. 

§ 3° Na hipótese de designação de novo responsável pela operacionalização do Programa Luz para 
Todos, o Ministério de Minas e Energia estabelecerá as regras de transição para a operacionalização. 

Art. 7° Os atendimentos nas regiões remotas serão realizados por meio de soluções de suprimento que 
envolvam fontes renováveis de geração de energia elétrica. 

§ 1° O dimensionamento das soluções de suprimento deverá integrar capacidade de geração de energia 
elétrica com eficiência energética das unidades consumidoras e considerar requisitos existentes e 
potenciais de cada unidade consumidora, respeitados os critérios estabelecidos no Manual de 
Operacionalização do Programa Luz para Todos. 

§ 2° O aumento da potência disponibilizada ficará condicionado ao pagamento da participação financeira 
do consumidor, conforme regulação da Aneel. 

Art. 8° A contratação e a execução da implantação das soluções de suprimento que se enquadrarem no 
Programa Luz para Todos ocorrerão pelas concessionárias de serviço público de distribuição de energia 
elétrica que atuem na Amazônia Legal e seguirão as diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e 
Energia. 

§ 1° O recebimento de recursos do Programa Luz para Todos ficará vinculado à adesão das 
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica que atuem na Amazônia Legal ao 
Programa, considerada a necessidade de atendimento à totalidade do mercado prevista na Lei n° 
12.111, de 9 de dezembro de 2009. 

§ 2° Os atendimentos às regiões remotas serão contratados pelo Programa Luz para Todos, conforme 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia. 

§ 3° Os ativos de geração e armazenamento de energia elétrica, com ou sem redes associadas, serão 
considerados, para todos os efeitos, vinculados à concessão dos serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica. 

§ 4° A Aneel estabelecerá o limite regulatório de custo referente à prestação do serviço de operação e de 
manutenção de sistemas de geração, com ou sem redes associadas. 
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§ 5° As concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica poderão contratar 
empresas ou instituições especializadas para executar a implantação das soluções de suprimento para 
fins de cumprimento das metas do Programa Luz para Todos, no âmbito do atendimento à população 
residente em regiões remotas da Amazônia Legal. 

§ 6° Após avaliar o desempenho do cumprimento das metas do Programa Luz para Todos, referente ao 
atendimento à população residente em regiões remotas da Amazônia Legal, o Ministério de Minas e 
Energia poderá estabelecer diretrizes para a realização de chamadas públicas para a contratação de 
empresas especializadas para executar as soluções de suprimento pelas concessionárias de serviço 
público de distribuição de energia elétrica ou, de forma extraordinária, pelo órgão ou pela entidade 
designada para atuar como operacionalizador do Programa. 

Art. 9° As concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica que 
integrarem o Programa Luz para Todos poderão utilizar recursos do Programa de Eficiência Energética 
para destinar equipamentos eficientes energeticamente às unidades consumidoras atendidas, desde que 
observados os requisitos dos dois Programas. 

Art. 10. O recebimento de recursos do Programa Luz para Todos pelas concessionárias e 
permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica ficará vinculado à execução da 
gestão integrada e do gerenciamento de resíduos sólidos associados à implementação do Programa, 
incluídos os perigosos, nos termos do disposto na Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

Art. 11. O Ministério de Minas e Energia articulará com outros órgãos e entidades que julgar 
convenientes a execução de ações para acelerar a implementação do Programa e promover o 
desenvolvimento socioeconômico local onde for necessária a disponibilidade do serviço público da 
energia elétrica. 

Art. 12. Caberá à Aneel fiscalizar a implementação do Programa Luz para Todos e propor ao Ministério 
de Minas e Energia a execução de ações destinadas ao cumprimento das metas e dos prazos 
estabelecidos. 

Parágrafo único. A Aneel verificará, conforme estabelecido em sua regulação, o cumprimento das 
metas do Programa Luz para Todos em periodicidade, no máximo, igual àquela estabelecida nos 
contratos de concessão para cada revisão tarifária, de modo que os desvios em relação à meta 
estabelecida repercutam no resultado dos processos tarifários. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 13. Permanecerão válidos e eficazes, até que sejam substituídos pelo novo Manual de 
Operacionalização do Programa Luz para Todos, a ser editado pelo Ministério de Minas e Energia: 

I - o Manual de Operacionalização do Programa Luz para Todos e as demais normas complementares 
editadas durante a vigência do Decreto n° 7.520, de 8 de julho de 2011; e 

II - o Manual de Operacionalização do Programa Mais Luz para a Amazônia e as demais normas 
complementares editadas durante a vigência do Decreto n° 10.221, de 5 de fevereiro de 2020. 

Art. 14. Os contratos firmados em conformidade com o Manual de Operacionalização do Programa Mais 
Luz para a Amazônia vigentes na data de publicação deste Decreto terão suas metas e seus custos 
incluídos no Programa Luz para Todos. 

Art. 15. As regras de transição aplicáveis aos contratos vigentes serão estabelecidas pelo Ministério de 
Minas e Energia, de modo a compatibilizar o cumprimento dos seus objetos com as metas e as 
prioridades do Programa Luz para Todos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12305_2010.php
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Art. 16. Os contratos firmados cujos objetos não tenham sido concluídos até 31 de dezembro de 2023 
poderão ser prorrogados com prazo de aplicação de recursos até 2026. 

§ 1° A prorrogação dos contratos a que se refere o caput, considerados os novos cronogramas 
apresentados pelas distribuidoras, será objeto de avaliação pelo órgão ou pela entidade responsável 
pela operacionalização do Programa Luz para Todos e de homologação pelo Ministério de Minas e 
Energia. 

§ 2° A prorrogação dos contratos de que trata o caput não prejudicará a aplicação das sanções cabíveis 
pela Aneel. 

CAPÍTULO VIII 
DA VIGÊNCIA 

Art. 17. O Programa Luz para Todos terá duração até: 

I - 31 de dezembro de 2026, para o atendimento à população do meio rural; e 

II - 31 de dezembro de 2028, para o atendimento à população residente em regiões remotas da 
Amazônia Legal. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. As concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica 
apresentarão ao Ministério de Minas e Energia o planejamento para o atendimento da totalidade das 
demandas por acesso à energia elétrica em sua área de concessão ou permissão, considerado o prazo 
de duração do Programa Luz para Todos, nos seguintes prazos, contados a partir da data de publicação 
deste Decreto: 

I - seis meses, no âmbito do atendimento à população do meio rural; e 

II - doze meses, no âmbito do atendimento à população residente em regiões remotas da Amazônia 
Legal. 

Art. 19. Se não for realizado com recursos do Programa Luz para Todos, o atendimento de unidades 
consumidoras localizadas em área rural ou em regiões remotas, com ligações monofásicas ou bifásicas, 
poderá ser executado com recursos da CDE, a título de subvenção econômica, quando contemplar: 

I - as famílias de baixa renda definidas nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 5° do Decreto 
n° 11.016, de 2022, inscritas no CadÚnico; e 

II - as escolas e as unidades de saúde. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput serão aplicados apenas na instalação do ramal de 
conexão, do kit de instalação interna e do padrão de entrada, com exceção do medidor, conforme 
estabelecido em regulação da Aneel. 

Art. 20. Ato do Ministro de Estado de Minas e Energia editará as normas complementares necessárias à 
governança e à operacionalização do Programa Luz para Todos. 

Art. 21. Ficam revogados: 

I - o Decreto n° 7.520, de 2011; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php#art5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11016_2022.php
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II - o art. 38 do Decreto n° 9.022, de 2017; 

III - o Decreto n° 9.357, de 27 de abril de 2018; 

IV - o Decreto n° 10.221, de 2020; e 

V - o Decreto n° 11.111, de 29 de junho de 2022. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 4 de agosto de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

ALEXANDRE SILVEIRA DE OLIVEIRA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA COMPREI/MF N° 002, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 
10.08.2023) 
Altera a instrução Normativa CGR/PGDAU/PGFN/ME n° 40, de 19 de maio de 2022, que 
regulamenta a Portaria PGFN n° 3.050, de 6 de abril de 2022, a qual dispõe sobre o programa 
COMPREI e instala o escritório avançado de gestão do programa na Coordenação-Geral de 
Estratégias de Recuperação de Créditos. 

O COORDENADOR-GERAL DE ESTRATÉGIAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 85, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria n° 36, de 24 de janeiro de 2014, do Ministro de Estado da Fazenda, e o art. 
28 da Portaria PGFN n° 3.050, de 6 de abril de 2022, que dispõe sobre o programa Comprei, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa PGFN/PGDAU/CGR n° 40, de 19 de maio de 2022, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 2° O escritório avançado para gestão do programa Comprei será composto por Procuradores da 
Fazenda Nacional em exercício ou em colaboração no âmbito da Coordenação-Geral de Estratégias de 
Recuperação de Créditos (CGR) da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do 
FGTS (PGDAU). 

Parágrafo único. O escritório avançado será composto pelos seguintes núcleos: 

I - Núcleo estratégico, ao qual compete, privativamente: 

a) sugerir a edição de atos normativos necessários para funcionamento do programa Comprei; 

b) consolidar planilha com os bens a serem incluídos no Comprei em razão de Negócio Jurídico 
Processual (NJP) celebrado nos termos do art. 1°, § 2°, inciso IV, da Portaria PGFN n° 742, de 21 de 
dezembro de 2018, ou Transação, nos termos do art. 11, inciso III, da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 
2020; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9022_2017.php#art38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9022_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art85
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_3050_2022.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_3050_2022.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_pgfn_me_3050_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art1_p2_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art11_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
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c) evoluir o programa, através de plano de pesquisa e desenvolvimento, procedendo com o 
levantamento e elicitação de requisitos, priorização de funcionalidades, fixação do cronograma e 
organização do backlog do programa junto ao prestador de serviço de TI. 

II - Núcleo operacional, ao qual compete, privativamente: 

a) auxiliar as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e demais órgãos da 
Administração Pública quanto à utilização das funcionalidades do programa; 

b) interagir com a equipe de comunicação da PGDAU e aprovar os conteúdos dos materiais elaborados 
para publicação, em se tratando de demandas do Comprei; 

c) promover a execução do programa e ações necessárias à implementação da estratégia de 
monetização de bens; e 

d) atuar em processos judiciais com bens inseridos no Comprei de maneira suplementar e ajustada com 
a Unidade competente para o feito. (NR) 

III - Núcleo gerencial, ao qual compete, privativamente: 

a) extrair banco de dados do módulo garantias do sistema próprio e importá-lo ao Comprei; 

b) promover o monitoramento da implementação e avaliação do programa, acompanhar os resultados 
pela medição de indicadores de desempenho e propor a revisão do plano de ações conforme nível de 
atingimento de metas; e 

c) proceder com a análise de risco operacional, a partir do levantamento de dados quantitativos dos 
relatórios de operações do Comprei." 

"Art. 5° São aptos a serem inseridos no Comprei os ativos cuja dívida que ensejou a penhora ou acordo 
administrativo seja exigível, excluídos os bens: (NR) 

I - (revogado); (NR) 

II - que sejam objeto de alienação fiduciária; 

III - de propriedade de incapaz; 

IV - cujo proprietário, não devedor, não tenha concordado expressamente com a alienação, incluído o 
cônjuge que não seja casado em regime de separação absoluta de bens; e 

V - (revogado). (NR) 

Parágrafo único. No caso de veículos automotores, o valor de avaliação será o referenciado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, em conformidade com o disposto no art. 
871, inciso IV, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil - CPC), salvo se o 
juízo o tiver fixado de forma diferente." 

"Art. 6° O escritório avançado, ao identificar registro de garantia alinhado à estratégia do Comprei, gerará 
demanda "Requer expropriação - Comprei" no sistema próprio para tratamento pela unidade 
descentralizada. 

§ 1° O requerimento judicial para alienação no modelo Comprei deverá ser feito obrigatoriamente por 
meio da minuta de petição padrão, a ser disponibilizada pela CGR, e fica condicionado à verificação, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_ii_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_ii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_ii_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_iii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_iii_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art2_pu_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_cgr_pgdau_pgfn_me_040_2022.php#art5_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art871
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pelo PFN da unidade descentralizada, das condições estratégicas a serem especificadas em ato da 
CGR, em especial: 

I - (revogado); (NR) 

II - observância do disposto no art. 889, do CPC; e 

III - registro da penhora, no caso de imóveis ou móveis com venda regulada, na forma do art. 14, da Lei 
n° 6.830, de 1980 (Lei de Execuções Fiscais - LEF). 

§ 2° No tratamento da demanda, a unidade descentralizada da PGFN atuará sempre com base nas 
condições do bem, na liquidez de mercado e na precificação, podendo requerer informações aos 
intermediários credenciados nas respectivas localidades. 

§ 3° Na atuação ordinária, quando o PFN observar que o bem penhorado está apto à alienação, ou 
quando conste nos autos do processo judicial oferecimento de proposta para sua aquisição, deverá: 
(NR) 

I - gerar, em nível local, demanda manual no sistema próprio, do tipo "Requer expropriação - Comprei", 
nos casos em que tal atribuição é afeta aos núcleos de monetização de ativos referidos no art. 3°; ou 

II - realizar o peticionamento diretamente em juízo para inclusão do bem na sistemática do Comprei, 
observado, em todo caso, as orientações quanto aos fluxos operacionais no sistema próprio. 

§ 4° A não observância do disposto no parágrafo anterior deverá ser justificada pelo Procurador da 
Fazenda Nacional, por meio de Nota, a ser anexada ao sistema de acompanhamento judicial. (NR) 

§ 5° Quando o valor da avaliação do bem superar o dos créditos objetos da execução, o PFN poderá 
requerer o deferimento do Comprei em outras execuções que estejam tramitando no mesmo juízo e na 
mesma fase processual, devendo ser mantidos os parâmetros de negócio originários, observado, em se 
tratando de juízos distintos, o disposto no art. 20, § 1°. (NR)" 

"Art. 8° Ressalvados parâmetros diversos estabelecidos em decisões judiciais e acordos administrativos, 
o modelo de negócio padrão do Comprei observará as seguintes regras: 

I - prazo máximo de fluxo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da decisão judicial ou da inclusão 
do bem no Comprei, no caso de acordos administrativos; 

II - possibilidade de fase de negociação com duração de 30 (trinta) dias; (NR) 

III - a partir do 31° dia da fase de propostas, qualquer proposta válida efetiva a compra; 

IV - não será aceita proposta de compra com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e, caso haja direito de coproprietário cuja cota seja igual ou superior a este piso, o valor 
mínimo é elevado a 75% (setenta e cinco por cento) da avaliação; e (NR) 

V - a proposta pelo valor da avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem pelo 
interessado. 

Parágrafo único. A modificação dos parâmetros do negócio e os dados dos bens no transcorrer do fluxo 
de compra implica a invalidação de eventuais propostas vigentes." 

"Art. 10. O MIN poderá será ativado quando constar no sistema próprio a existência de penhora e/ou 
deferimento de alienação judicial. (NR) 
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§ 1°. A interação, se ocorrer, será efetivada a partir da integração do Comprei com o sistema próprio, por 
meio de caixa postal ou qualquer outro meio legalmente permitido, customizado em função das 
peculiaridades do devedor e do bem. (NR) 

§ 2°. O design de cobrança será baseado em engenharia cognitiva, estruturado a partir de vieses 
comportamentais envolvendo as relações do devedor com a dívida tributária e com o bem penhorado. 

§ 3°. O procedimento do MIN não será utilizado caso haja manifestação de concordância do devedor 
quanto à alienação do bem." 

"Art. 12. A interação do MIN-Alienação busca advertir o devedor do risco iminente da alienação, 
especificando o prazo e a modalidade de acordo disponível nesta fase de negociação. 

§ 1°. A fase de negociação terá duração de 30 (trinta) dias, contados da data de disponibilização de 
notificação em caixa postal eletrônica ou envio de carta, podendo ser prorrogados a critério do escritório 
avançado, quando o processo negocial demonstrar perspectiva de sucesso, observado o limite máximo 
de permanência do bem no programa. (NR) 

§ 2°. O deferimento de parcelamento fica condicionado ao prévio recolhimento de 30% (trinta por cento) 
do valor consolidado das dívidas em execução a título de antecipação e de primeira parcela, na forma 
dos §§ 2° e 3°, do art. 4°, da Portaria PGFN n° 448, de 13 de maio de 2019, podendo o saldo residual 
ser parcelado em até 59 (cinquenta e nove) meses, observado o disposto na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 895, de 15 de maio de 2019." 

"Art. 13. O encerramento da fase de negociação inicia a fase de alienação, devendo ser 

I - registrado, nos sistemas da Dívida Ativa da União, o bloqueio do executado para celebração de 
negócios por adesão; e 

II - liberado o bem no Comprei para o recebimento de propostas nos anúncios feitos pelos intermediários 
no Comprei. (NR)" 

"Art. 19. O pedido de parcelamento da compra observará as seguintes condições: (NR) 

I - (revogado); (NR) 

II - tem como pressuposto o pagamento de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
da proposta, sendo o restante parcelado em até 47 (quarenta e sete) prestações, se o bem alienado for 
veículo, ou 59 (cinquenta e nove) prestações, para os demais bens e direitos; (NR) 

III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo; e 

IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor 
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor a 
título de multa e imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução." 

"Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser 
recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à disposição do 
Juízo. 

§ 1°. O escritório Comprei demandará a unidade regional para penhora do valor descrito no caput, 
quando houver dívidas inscritas que não subsidiaram a alienação.(NR) 
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§ 2°. Na alienação judicial, as dívidas oriundas de obrigações propter rem sub-rogar-se-ão no valor do 
excedente, em conformidade com o disposto no art. 130, da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário 
Nacional - CTN) e art. 908, § 1°, do CPC, salvo se houver determinação judicial expressa em sentido 
contrário. (NR)" 

"Art. 21. Salvo disposição judicial em contrário, o pagamento ou a entrada de parcelamento será 
realizado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a efetivação da alienação, por meio de DARF 
gerado pelo sistema Comprei ou por meio de Guia Judicial, conforme o caso. (NR) 

§ 1°. Até que seja implementada a automação no tratamento de pagamentos, o disposto no caput 
observará o tratamento mencionado na Nota SEI n° 8/2020/P G DAU - CDA-NUPAR/PGDAU-
CDA/PGDAU/PGFN-ME e Nota SEI n° 5/2022/SISTEMAS/PGDAU/PGFN-ME, da seguinte maneira: 
(NR) 

I - serão pagos por meio de Guia de Depósito Judicial: 

a) os créditos de credores preferenciais, por meio de Guia de Recolhimento da Caixa emitida na 
Operação n° 005; 

b) o valor integral da operação, quando não foi possível discriminar os valores dos créditos preferenciais, 
por meio de Guia de Recolhimento da Caixa emitida na Operação n° 635, com Código de Receita n° 
4396; e 

c) o excesso de alienação, por meio de Guia de Recolhimento da Caixa emitida na Operação n° 005 

II - serão pagos via DARF numerado os valores destináveis ao pagamento da DAU; 

III - (revogado); (NR) 

IV - (revogado); e (NR) 

V - (revogado). (NR) 

§ 2°. O cancelamento da compra em caso de não pagamento do valor total da alienação ou da entrada 
de parcelamento implica o retorno imediato do bem ao fluxo de venda. 

§ 3°. Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado no 
sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses. 

§ 4°. No caso de compra parcelada, os DARFs para pagamentos mensais serão emitidos pelo 
adquirente via link disponibilizado no Comprei." 

"Art. 22. Os documentos de negócio, em modelo a ser aprovado em ato da CGR, serão expedidos pelo 
Comprei e disponibilizados para assinatura do Procurador da Fazenda Nacional, Vendedor e comprador 
após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. (NR) 

§ 1°. O Procurador da Fazenda Nacional subscritor dos documentos os disponibilizará para assinatura 
do magistrado no processo judicial, ou do alienante devedor, em se tratando de venda administrativa, no 
sistema SEI. (NR) 

§ 2°. Na alienação judicial, a forma de disponibilização dos documentos do negócio para assinatura do 
juiz pode ser objeto de ajuste, mediante acordo com o órgão de justiça. 
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§ 3°. Após as assinaturas necessárias para homologação do negócio, o servidor fará o upload do 
documento no Comprei, integrando-o ao dossiê de compra do sistema. 

§ 4°. No caso de auto e carta de alienação, o upload será feito após o decurso do prazo mencionado 
no art. 903, § 2°, do CPC. 

§ 5°. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o intermediário deverá apresentar comprovante de 
pagamento do imposto de transmissão, em caso de bens imóveis." 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor uma semana após a data de sua publicação. 

DARLON COSTA DUARTE 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGR/PGDAU/PGFN/MF N° 003, DE 09 DE AGOSTO DE 
2023 (*) - (DOU de 10.08.2023) 
Altera a instrução Normativa CGR/PGDAU/PGFN/ME n° 40, de 19 de maio de 2022, que 
regulamenta a Portaria PGFN n° 3.050, de 6 de abril de 2022, a qual dispõe sobre o programa 
COMPREI e instala o escritório avançado de gestão do programa na Coordenação-Geral de 
Estratégias de Recuperação de Créditos. 

O COORDENADOR-GERAL DE ESTRATÉGIAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 85, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria n° 36, de 24 de janeiro de 2014, do Ministro de Estado da Fazenda, e o art. 
28 da Portaria PGFN n° 3.050, de 6 de abril de 2022, que dispõe sobre o programa Comprei, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa PGFN/PGDAU/CGR n° 40, de 19 de maio de 2022, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 2° O escritório avançado para gestão do programa Comprei será composto por Procuradores da 
Fazenda Nacional em exercício ou em colaboração no âmbito da Coordenação-Geral de Estratégias de 
Recuperação de Créditos (CGR) da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do 
FGTS (PGDAU). 

Parágrafo único. O escritório avançado será composto pelos seguintes núcleos: 

I - Núcleo estratégico, ao qual compete, privativamente: 

a) sugerir a edição de atos normativos necessários para funcionamento do programa Comprei; 

b) consolidar planilha com os bens a serem incluídos no Comprei em razão de Negócio Jurídico 
Processual (NJP) celebrado nos termos do art. 1°, § 2°, inciso IV, da Portaria PGFN n° 742, de 21 de 
dezembro de 2018, ou Transação, nos termos do art. 11, inciso III, da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 
2020; 

c) evoluir o programa, através de plano de pesquisa e desenvolvimento, procedendo com o 
levantamento e elicitação de requisitos, priorização de funcionalidades, fixação do cronograma e 
organização do backlog do programa junto ao prestador de serviço de TI. 

II - Núcleo operacional, ao qual compete, privativamente: 
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a) auxiliar as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e demais órgãos da 
Administração Pública quanto à utilização das funcionalidades do programa; 

b) interagir com a equipe de comunicação da PGDAU e aprovar os conteúdos dos materiais elaborados 
para publicação, em se tratando de demandas do Comprei; 

c) promover a execução do programa e ações necessárias à implementação da estratégia de 
monetização de bens; e 

d) atuar em processos judiciais com bens inseridos no Comprei de maneira suplementar e ajustada com 
a Unidade competente para o feito. (NR) 

III - Núcleo gerencial, ao qual compete, privativamente: 

a) extrair banco de dados do módulo garantias do sistema próprio e importá-lo ao Comprei; 

b) promover o monitoramento da implementação e avaliação do programa, acompanhar os resultados 
pela medição de indicadores de desempenho e propor a revisão do plano de ações conforme nível de 
atingimento de metas; e 

c) proceder com a análise de risco operacional, a partir do levantamento de dados quantitativos dos 
relatórios de operações do Comprei." 

"Art. 5° São aptos a serem inseridos no Comprei os ativos cuja dívida que ensejou a penhora ou acordo 
administrativo seja exigível, excluídos os bens: (NR) 

I - (revogado); (NR) 

II - que sejam objeto de alienação fiduciária; 

III - de propriedade de incapaz; 

IV - cujo proprietário, não devedor, não tenha concordado expressamente com a alienação, incluído o 
cônjuge que não seja casado em regime de separação absoluta de bens; e 

V - (revogado). (NR) 

Parágrafo único. No caso de veículos automotores, o valor de avaliação será o referenciado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, em conformidade com o disposto no art. 
871, inciso IV, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil - CPC), salvo se o 
juízo o tiver fixado de forma diferente." 

"Art. 6° O escritório avançado, ao identificar registro de garantia alinhado à estratégia do Comprei, gerará 
demanda "Requer expropriação - Comprei" no sistema próprio para tratamento pela unidade 
descentralizada. 

§ 1° O requerimento judicial para alienação no modelo Comprei deverá ser feito obrigatoriamente por 
meio da minuta de petição padrão, a ser disponibilizada pela CGR, e fica condicionado à verificação, 
pelo PFN da unidade descentralizada, das condições estratégicas a serem especificadas em ato da 
CGR, em especial: 

I - (revogado); (NR) 

II - observância do disposto no art. 889, do CPC; e 
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III - registro da penhora, no caso de imóveis ou móveis com venda regulada, na forma do art. 14, da Lei 
n° 6.830, de 1980 (Lei de Execuções Fiscais - LEF). 

§ 2° No tratamento da demanda, a unidade descentralizada da PGFN atuará sempre com base nas 
condições do bem, na liquidez de mercado e na precificação, podendo requerer informações aos 
intermediários credenciados nas respectivas localidades. 

§ 3° Na atuação ordinária, quando o PFN observar que o bem penhorado está apto à alienação, ou 
quando conste nos autos do processo judicial oferecimento de proposta para sua aquisição, deverá: 
(NR) 

I - gerar, em nível local, demanda manual no sistema próprio, do tipo "Requer expropriação - Comprei", 
nos casos em que tal atribuição é afeta aos núcleos de monetização de ativos referidos no art. 3°; ou 

II - realizar o peticionamento diretamente em juízo para inclusão do bem na sistemática do Comprei, 
observado, em todo caso, as orientações quanto aos fluxos operacionais no sistema próprio. 

§ 4° A não observância do disposto no parágrafo anterior deverá ser justificada pelo Procurador da 
Fazenda Nacional, por meio de Nota, a ser anexada ao sistema de acompanhamento judicial. (NR) 

§ 5° Quando o valor da avaliação do bem superar o dos créditos objetos da execução, o PFN poderá 
requerer o deferimento do Comprei em outras execuções que estejam tramitando no mesmo juízo e na 
mesma fase processual, devendo ser mantidos os parâmetros de negócio originários, observado, em se 
tratando de juízos distintos, o disposto no art. 20, § 1°. (NR)" 

"Art. 8° Ressalvados parâmetros diversos estabelecidos em decisões judiciais e acordos administrativos, 
o modelo de negócio padrão do Comprei observará as seguintes regras: 

I - prazo máximo de fluxo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da decisão judicial ou da inclusão 
do bem no Comprei, no caso de acordos administrativos; 

II - possibilidade de fase de negociação com duração de 30 (trinta) dias; (NR) 

III - a partir do 31° dia da fase de propostas, qualquer proposta válida efetiva a compra; 

IV - não será aceita proposta de compra com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e, caso haja direito de coproprietário cuja cota seja igual ou superior a este piso, o valor 
mínimo é elevado a 75% (setenta e cinco por cento) da avaliação; e (NR) 

V - a proposta pelo valor da avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem pelo 
interessado. 

Parágrafo único. A modificação dos parâmetros do negócio e os dados dos bens no transcorrer do fluxo 
de compra implica a invalidação de eventuais propostas vigentes." 

"Art. 10. O MIN poderá será ativado quando constar no sistema próprio a existência de penhora e/ou 
deferimento de alienação judicial. (NR) 

§ 1°. A interação, se ocorrer, será efetivada a partir da integração do Comprei com o sistema próprio, por 
meio de caixa postal ou qualquer outro meio legalmente permitido, customizado em função das 
peculiaridades do devedor e do bem. (NR) 

§ 2°. O design de cobrança será baseado em engenharia cognitiva, estruturado a partir de vieses 
comportamentais envolvendo as relações do devedor com a dívida tributária e com o bem penhorado. 
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§ 3°. O procedimento do MIN não será utilizado caso haja manifestação de concordância do devedor 
quanto à alienação do bem." 

"Art. 12. A interação do MIN-Alienação busca advertir o devedor do risco iminente da alienação, 
especificando o prazo e a modalidade de acordo disponível nesta fase de negociação. 

§ 1°. A fase de negociação terá duração de 30 (trinta) dias, contados da data de disponibilização de 
notificação em caixa postal eletrônica ou envio de carta, podendo ser prorrogados a critério do escritório 
avançado, quando o processo negocial demonstrar perspectiva de sucesso, observado o limite máximo 
de permanência do bem no programa. (NR) 

§ 2°. O deferimento de parcelamento fica condicionado ao prévio recolhimento de 30% (trinta por cento) 
do valor consolidado das dívidas em execução a título de antecipação e de primeira parcela, na forma 
dos §§ 2° e 3°, do art. 4°, da Portaria PGFN n° 448, de 13 de maio de 2019, podendo o saldo residual 
ser parcelado em até 59 (cinquenta e nove) meses, observado o disposto na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 895, de 15 de maio de 2019." 

"Art. 13. O encerramento da fase de negociação inicia a fase de alienação, devendo ser 

I - registrado, nos sistemas da Dívida Ativa da União, o bloqueio do executado para celebração de 
negócios por adesão; e 

II - liberado o bem no Comprei para o recebimento de propostas nos anúncios feitos pelos intermediários 
no Comprei. (NR)" 

"Art. 19. O pedido de parcelamento da compra observará as seguintes condições: (NR) 

I - (revogado); (NR) 

II - tem como pressuposto o pagamento de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
da proposta, sendo o restante parcelado em até 47 (quarenta e sete) prestações, se o bem alienado for 
veículo, ou 59 (cinquenta e nove) prestações, para os demais bens e direitos; (NR) 

III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo; e 

IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor 
remanescente vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor a 
título de multa e imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução." 

"Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser 
recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à disposição do 
Juízo. 

§ 1°. O escritório Comprei demandará a unidade regional para penhora do valor descrito no caput, 
quando houver dívidas inscritas que não subsidiaram a alienação.(NR) 

§ 2°. Na alienação judicial, as dívidas oriundas de obrigações propter rem sub-rogar-se-ão no valor do 
excedente, em conformidade com o disposto no art. 130, da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário 
Nacional - CTN) e art. 908, § 1°, do CPC, salvo se houver determinação judicial expressa em sentido 
contrário. (NR)" 

"Art. 21. Salvo disposição judicial em contrário, o pagamento ou a entrada de parcelamento será 
realizado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a efetivação da alienação, por meio de DARF 
gerado pelo sistema Comprei ou por meio de Guia Judicial, conforme o caso. (NR) 
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§ 1°. Até que seja implementada a automação no tratamento de pagamentos, o disposto no caput 
observará o tratamento mencionado na Nota SEI n° 8/2020/P G DAU - CDA-NUPAR/PGDAU-
CDA/PGDAU/PGFN-ME e Nota SEI n° 5/2022/SISTEMAS/PGDAU/PGFN-ME, da seguinte maneira: 
(NR) 

I - serão pagos por meio de Guia de Depósito Judicial: 

a) os créditos de credores preferenciais, por meio de Guia de Recolhimento da Caixa emitida na 
Operação n° 005; 

b) o valor integral da operação, quando não foi possível discriminar os valores dos créditos preferenciais, 
por meio de Guia de Recolhimento da Caixa emitida na Operação n° 635, com Código de Receita n° 
4396; e 

c) o excesso de alienação, por meio de Guia de Recolhimento da Caixa emitida na Operação n° 005 

II - serão pagos via DARF numerado os valores destináveis ao pagamento da DAU; 

III - (revogado); (NR) 

IV - (revogado); e (NR) 

V - (revogado). (NR) 

§ 2°. O cancelamento da compra em caso de não pagamento do valor total da alienação ou da entrada 
de parcelamento implica o retorno imediato do bem ao fluxo de venda. 

§ 3°. Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado no 
sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses. 

§ 4°. No caso de compra parcelada, os DARFs para pagamentos mensais serão emitidos pelo 
adquirente via link disponibilizado no Comprei." 

"Art. 22. Os documentos de negócio, em modelo a ser aprovado em ato da CGR, serão expedidos pelo 
Comprei e disponibilizados para assinatura do Procurador da Fazenda NAcional, Vendedor e comprador 
após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. (NR) 

§ 1°. O Procurador da Fazenda Nacional subscritor dos documentos os disponibilizará para assinatura 
do magistrado no processo judicial, ou do alienante devedor, em se tratando de venda administrativa, no 
sistema SEI. (NR) 

§ 2°. Na alienação judicial, a forma de disponibilização dos documentos do negócio para assinatura do 
juiz pode ser objeto de ajuste, mediante acordo com o órgão de justiça. 

§ 3°. Após as assinaturas necessárias para homologação do negócio, o servidor fará o upload do 
documento no Comprei, integrando-o ao dossiê de compra do sistema. 

§ 4°. No caso de auto e carta de alienação, o upload será feito após o decurso do prazo mencionado 
no art. 903, § 2°, do CPC. 

§ 5°. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o intermediário deverá apresentar comprovante de 
pagamento do imposto de transmissão, em caso de bens imóveis." 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor uma semana após a data de sua publicação. 
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DARLON COSTA DUARTE 

(*) Retificada no DOU de 11.08.2023, por ter saído com incorreções no original. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.156, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 
11.08.2023) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.055, de 6 de dezembro de 2021, que dispõe sobre 
restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei 
n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no art. 62 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no art. 
16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 2.055, de 6 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 149. ...... 

..................... 

III - declaração de saída definitiva do País, a partir do 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao previsto 
para a entrega tempestiva da referida declaração; 

IV - declaração final de espólio, a partir do 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao previsto para a 
entrega tempestiva da referida declaração; 

..................... 

§ 3° Na hipótese de declaração final de espólio ou de saída definitiva do País, caso a declaração seja 
referente: 

....................." (NR) 

"Art. 154. ...... 

..................... 

§ 4° Caso o crédito na conta indicada pelo requerente não seja possível, será efetuada nova tentativa 
mediante utilização da chave PIX CPF ou CNPJ do beneficiário." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
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ATO COTEPE/ICMS N° 108, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023) 
Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 74/21, que divulga os dados cadastrais das 
refinarias de petróleo ou bases, que serão utilizadas pelas unidades federadas, para 
determinação do valor de partida a ser utilizado no cálculo do ICMS a ser repassado em favor 
da unidade federada de destino dos combustíveis derivados de petróleo, e também para 
referência dos repasses nas operações com GLP/GLGN e repasses em provisão dos demais 
combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no Ato COTEPE/ICMS n° 13, de 7 de abril de 2014, em especial, nos itens 
3.5.2.9, 3.5.2.10, 4.7.1, 6.6.1, 6.3.1, 12.5.1, do art. 1°, torna público: 

Art. 1° Os itens relativos ao Estado de Roraima do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS N° 74, de 28 de 
outubro de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações: 

UF PRODUTO REFINARIA DE PETRÓLEO OU BASE 

RR 

Óleo Diesel 
REFINARIA DE MANAUS S.A. 
CNPJ 40.180.943/0001-68 
RUA RIO QUIXITO, N° 1, VILA BURITI, MANAUS/AM 
CEP: 69.072-070 

Gasolina Automotiva 
REFINARIA DE MANAUS S.A. 
CNPJ 40.180.943/0001-68 
RUA RIO QUIXITO, N° 1, VILA BURITI, MANAUS/AM 
CEP: 69.072-070 

Gasolina de Aviação 
REFINARIA DE MANAUS S.A. 
CNPJ 40.180.943/0001-68 
RUA RIO QUIXITO, N° 1, VILA BURITI, MANAUS/AM 
CEP: 69.072-070 

Querosene de Aviação 
REFINARIA DE MANAUS S.A. 
CNPJ 40.180.943/0001-68 
RUA RIO QUIXITO, N° 1, VILA BURITI, MANAUS/AM 
CEP: 69.072-070 

Gás Liquefeito de Petróleo - GLP 
REFINARIA DE MANAUS S.A. 
CNPJ 40.180.943/0001-68 
RUA RIO QUIXITO, N° 1, VILA BURITI, MANAUS/AM 
CEP: 69.072-070 

Óleo Combustível A responsável por substituição tributária não é a Refinaria 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 020, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#3.5.2.9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#3.5.2.9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#3.5.2.10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#4.7.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#6.6.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#6.3.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#12.5.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/14/ato_cotepe_icms_013_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_074_2021.php#rr
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_074_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_074_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_074_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_074_2021.php#rr
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5_ix
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.100993/2023-62, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 
de agosto de 2023, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

ITEM UF QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 

1 AC - 4,7656 - - - - 
2 AL 3,4910 **4,7683 **4,8123 - - - 
3 AM - **4,6008 2,8588 1,8652 - - 
4 AP - 5,2600 - - - - 
5 BA - 4,5900 3,6940 - - - 
6 CE - 4,8000 4,6400 - - - 
7 DF - **3,7300 6,6200 - - - 
8 ES - **4,3500 *4,8633 - - - 
9 GO - 3,6422 - - - - 

10 MA - 4,5000 - - - - 
11 MG 5,0739 3,8108 4,8346 - - - 
12 MS 3,5839 3,8132 3,4598 - - - 
13 MT 6,1932 3,6807 3,5400 2,9900 - - 
14 PA - 4,6552 - - - - 
15 PB *4,5259 *4,4642 *4,6646 - 6,8463 6,8463 
16 PE - *4,5100 - - - - 
17 PI 7,2000 4,4900 - - - - 
18 PR - 3,9490 5,1365 - - - 
19 RJ 2,4456 **4,0800 **4,4600 - - - 
20 RN - 4,7700 *4,5300 - - - 
21 RO - 4,8900 - - 4,0864 - 
22 RR 6,2140 5,1240 - - - - 
23 RS - 4,7916 5,3411 - - - 
24 SC - 4,6300 5,1000 - - - 
25 SE 4,6040 4,6620 4,9750 - - - 
26 SP - 3,7100 - - - - 
27 TO 7,0600 4,5200 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N° 047, DE 07 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 
08.08.2023) 
Estabelece parâmetro de valor para a dispensa da prática de atos processuais da União, 
representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do Trabalho 
relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte. 

A PROCURADORA-GERAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 
2° do art. 11 da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 2002, o § 1° do art. 19-C da Lei n° 10.522, de 19 de julho 
de 2002, e o § 3° do art. 16 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto no art. 
2° da Portaria Conjunta PGF-PGFN n° 13, de 19 de agosto de 2019, e o que consta no Processo 
Administrativo n° 00411.074662/2018-11, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10480_2002.asp#art11_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10480_2002.asp#art11_p2_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10480_2002.asp#art11_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10480_2002.asp#art11_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10480_2002.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10480_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19c_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art16_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp
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RESOLVE: 

Art. 1° Fica dispensada a prática de atos processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral 
Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias 
e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou 
inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a execução de ofício das contribuições sociais 
previstas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus 
acréscimos legais, nos termos do parágrafo único do art. 876 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2° Fica revogada a Portaria PGF n° 839, de 13 de dezembro de 2013. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 1° de setembro de 2023. 

ADRIANA MAIA VENTURINI 

 

PORTARIA RFB N° 339, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera as Portarias RFB n° 248, de 18 de novembro de 2022, que institui a Equipe Nacional de 
Transação de Créditos Tributários (Enat), e n° 13, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe 
sobre a atuação das Equipes de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório (Eqrat). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício da atribuição prevista 
no inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria RFB n° 248, de 18 de novembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 2° A Enat atuará em âmbito nacional e ficará vinculada à Equipe de Gestão do Crédito Tributário e 
do Direito Creditório (Eqrat) da Delegacia da Receita Federal do Brasil localizada no município do Rio de 
Janeiro I (DRF/RJ1)." (NR) 

Art. 2° A Portaria RFB n° 13, de 26 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° ................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

XIV - Equipe Nacional de Transação de Créditos Tributários (Enat); 

XV - Equipe Nacional de Responsabilização Tributária e Combate a Fraudes Fiscais (Ecoff); e 

XVI - Equipe de Operacionalização da Transação de Créditos Tributários (Enot)." (NR) 

"Art. 14. Compete à Equipe de Parcelamento (Eqpar) executar as atividades de gestão dos 
parcelamentos, especialmente a análise dos parcelamentos convencionais e especiais e as transações 
por adesão que não envolvam análise de capacidade de pagamento, ressalvada a competência deferida 
à Enat, nos termos do art. 15-A." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_799_902.php#art876_pu
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_799_902.php#art876
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria839_agu_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php#art2
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"Art. 15-A. Compete à Equipe Nacional de Transação de Créditos Tributários (Enat): 

........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 15-C. Compete à Equipe de Operacionalização da Transação de Créditos Tributários (Enot) 
executar as atividades de triagem, instrução, saneamento, controle e acompanhamento de processos de 
transação de créditos tributários no âmbito da RFB." (NR) 

Art. 3° Ficam revogados os incisos I e II do caput do art. 2° da Portaria RFB n° 248, de 18 de novembro 
de 2022. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 
10.08.2023) 
Convênio que entre si celebram o Estado de Pernambuco e os Estados do Acre, Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à 
disponibilização dos serviços do sistema disponível no Portal GNRE ONLINE, destinado à 
emissão de GNRE, suporte e armazenamento das guias emitidas. 

O Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria da Fazenda, doravante denominada 
SEFAZ/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.572.014/0001-33, representada neste ato pelo Secretário da 
Fazenda, Sr. Wilson José de Paula, e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e 
Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das Secretarias de Fazenda, Economia, Finanças, Receita 
ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados neste ato pelos respectivos titulares 
destas Pastas, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 199 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, 
resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente convênio a disponibilização aos ESTADOS, pela SEFAZ/PE, do serviço 
para emissão da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, por meio do sistema 
disponível no Portal GNRE ONLINE, compreendendo: 

I - o desenvolvimento de novos projetos do Portal; 

II - a manutenção do Portal; 

III - a disponibilização, no Portal, dos módulos: 

a) administrativo, para configuração dos ESTADOS, através de certificado digital; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_248_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
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b) de geração e emissão de guias (manualmente e através de webservices); 

c) de geração de guias em lote e emissão (manualmente ou através de webservices); 

d) de consulta de guia individual; 

e) de consulta de guias em lote; e 

f) de armazenamento de dados gerais e guias dos ESTADOS geradas através de lotes ou em 
contingência; 

IV - o atendimento aos ESTADOS através de e-mail e telefone; e 

V - o monitoramento de disponibilidade do ambiente GNRE Produção, recuperação do ambiente em 
caso de indisponibilidade e paradas programadas para manutenção, consistindo na verificação da 
disponibilidade da aplicação da referida GNRE Produção, monitoramento via “browser”, por teste de 
“script” e por alerta de e-mail enviado automaticamente em caso de problema, provendo 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, os serviços descritos. 

Parágrafo único. A SEFAZ/PE poderá disponibilizar o serviço de emissão de GNRE em “Data Center” 
próprio ou contratar serviço de nuvem, com anuência do SubGT Gestão do Programa GNRE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTADOS 

São obrigações dos ESTADOS: 

I - repassar à SEFAZ/PE os recursos financeiros correspondentes à sua participação no ressarcimento 
dos custos de funcionamento da “GNRE ONLINE", de acordo com o ANEXO I - TABELA DE 
RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO e na forma disposta na cláusula quarta; 

II - aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução deste convênio, mediante 
proposta da SEFAZ/PE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, formulada, no mínimo, 30 
(trinta) dias antes do término de sua vigência; 

III - incluir em sua programação orçamentária a necessária dotação para realizar os repasses descritos 
no inciso I, decorrentes da participação neste convênio; 

IV - prover a infraestrutura local que se fizer necessária à prestação dos serviços; 

V - arcar com as despesas de deslocamento, translado e estadia para atividades necessárias à 
implementação do presente convênio, relativamente aos respectivos representantes dos ESTADOS; e 

VI - exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do presente convênio, por 
servidores formalmente designados para esse fim, em atenção à disposição legal contida no art. 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEFAZ/PE 

São obrigações da SEFAZ/PE: 

I - administrar e aplicar os recursos financeiros repassados pelos ESTADOS exclusivamente no objeto 
deste convênio, de acordo com o ANEXO II - PLANO DE TRABALHO; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art67
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art67
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
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II - arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa decorrente da execução do objeto deste 
convênio; 

III - permitir, a qualquer tempo, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento de todas as atividades 
pelos ESTADOS, fornecendo-lhes, quando solicitadas, as informações e os documentos relacionados 
com a execução do objeto deste Instrumento, especialmente no que se refere às licitações e contratos; 

IV - prestar contas da utilização dos recursos repassados pelos ESTADOS, na forma estabelecida na 
cláusula sexta e, a qualquer momento, quando solicitado pelos ESTADOS; 

V - adotar todas as medidas necessárias à execução deste convênio, bem como para a imediata 
correção das deficiências apontadas pelos ESTADOS, quanto à execução dos serviços; 

VI - indicar o(s) gestor(es) nacional(is) do sistema “GNRE ONLINE” e seus substitutos eventuais para o 
acompanhamento da execução, bem como dos contratos de fornecimento de bens e de prestação de 
serviços relacionados com a execução deste convênio; 

VII - disponibilizar equipe técnica para desenvolver, implementar, manter e garantir a segurança dos 
projetos relativos ao sistema “GNRE ONLINE”; 

VIII - receber os representantes credenciados pelas partes nas reuniões oficiais dos Grupos de 
Trabalhos competentes para deliberar questões relativas à arrecadação por GNRE; 

IX - autorizar e custear deslocamentos da equipe técnica para participar de reuniões dos Grupos de 
Trabalho fora da sede da SEFAZ/PE, quando considerado indispensável pelo(s) gestor(es) nacional(is) 
do sistema “GNRE ONLINE”; e 

X - manter atualizada a escrituração específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio 
para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DA DATA DO REPASSE, DO ORÇAMENTO E DO REAJUSTE 

Os ESTADOS repassarão à SEFAZ/PE, até o dia 10 (dez) do terceiro mês que inicia cada semestre 
(março e setembro), o valor semestral de ressarcimento, de acordo com o Anexo I. 

§ 1° Os recursos dos ESTADOS destinados à execução deste convênio serão recolhidos por intermédio 
de GNRE, com código de receita 60001-6, devendo constar no campo “Informações Complementares” 
que se trata de ressarcimento previsto no presente convênio ou outra forma de pagamento a ser 
combinada entre a SEFAZ/PE e os ESTADOS. 

§ 2° As despesas decorrentes da execução do presente Instrumento em exercícios subsequentes 
correrão à conta de dotação orçamentária correspondente, consignada para os respectivos exercícios 
financeiros. 

§ 3° Os valores previstos neste convênio serão revistos em abril de cada ano, considerando-se: 

I - a apresentação pela SEFAZ/PE do orçamento executado no período anterior pelo Portal GNRE a ser 
ressarcido pelos ESTADOS e a quantidade de guias de arrecadação emitidas por cada um dos 
ESTADOS entre o mês de abril do ano anterior e o mês de março do ano em curso, que servirá de base 
para a reclassificação das faixas previstas no Anexo I para vigência a partir de janeiro do ano seguinte; 

II - a ratificação pelos gestores estaduais dos números apresentados no inciso anterior e o cálculo dos 
valores de ressarcimento; 
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III - na hipótese em que um ESTADO venha a aderir a este convênio após o início de sua vigência, a 
medição do quantitativo de guias de arrecadação emitidas, de que trata o inciso I, será efetuada com 
base nas guias emitidas como GNRE no sistema do próprio ESTADO, entre o mês de abril do ano 
anterior e o mês de março do ano da adesão, salvo se a UF não tiver documento de arrecadação 
equivalente à GNRE, quando será utilizado o quantitativo de documentos emitidos para pagamento de 
ICMS por contribuintes não inscritos na mesma; 

IV - na hipótese do inciso III, caso o ESTADO não tenha utilizado o Portal GNRE em todo o período 
previsto no inciso I, a quantidade anual de documentos será calculada pela média do número de guias 
emitidas nos meses de utilização do Portal multiplicada por 12; 

§ 4° Os ESTADOS poderão solicitar revisão dos números apresentados no inciso I do § 3°, quando 
julgarem que houve guias geradas indevidamente, por erro, falha técnica ou de segurança no sistema 
“GNRE ONLINE”, ficando a cargo do SubGT Gestão do Programa GNRE a decisão sobre a procedência 
do pedido. 

§ 5° A SEFAZ/PE arcará com as suas despesas pelo mesmo critério dos demais ESTADOS, sendo 
igualmente classificada conforme o Anexo I. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE 

É prerrogativa dos ESTADOS exercerem controle e fiscalização sobre a execução, mediante supervisão 
e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste Instrumento. 

§ 1° Na hipótese da inexistência do ato próprio previsto no VI da cláusula segunda, caberá a função 
prevista no “caput” ao representante dessa unidade junto ao GT53 - Arrecadação de Tributos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A SEFAZ/PE disponibilizará aos ESTADOS, sempre que solicitada, uma declaração de que os valores 
ressarcidos correspondem aos gastos efetuados na GNRE ON LINE, conforme orçamento apresentado 
ao SubGT Gestão do Programa GNRE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, 
ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável. 

§ 1° O inadimplemento das cláusulas pactuadas estará caracterizado quando constatadas as seguintes 
situações: 

I - ausência de execução, pela SEFAZ/PE, do objeto citado na cláusula primeira; 

II - ausência do repasse, pelos ESTADOS, da parcela devida, decorridos 90 (noventa) dias de 
notificação pela SEFAZ/PE do inadimplemento; e 

III - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho. 

§ 2° Após a denúncia ou rescisão deste convênio, as atividades referidas em seu objeto não serão 
descontinuadas em prazo menor que 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
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Acordam as partes, ainda, que: 

I - todas as comunicações relativas a este convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 
se realizadas pelos meios oficiais de comunicação; 

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelas partes, bem como quaisquer ocorrências que 
possam ter implicações neste convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatório 
circunstanciado. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos de 
1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado, anualmente, para vigência até 31 de 
dezembro de 2028, comprometendo-se os ESTADOS a reservarem recursos em seu orçamento para a 
sua execução. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, foi lavrado o presente 
convênio que, depois de lido e considerado conforme, será assinado pelas partes convenentes e ficará 
disponível, em meio digital, no site da Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ. 

ANEXO I 
TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO 

(INCISO I DA CLÁUSULA SEGUNDA) 

Faixa Volume Anual de Emissão de GNRE (em 
mil) UF Valor da parcela de ressarcimento 

semestral por UF (R$) 

1 Até 250 
AC, 
AP, 
RR 

1.554,77 

2 Acima de 250 até 500 - - 

3 Acima de 500 até 1.000 
AM, 
RO, 
TO 

6.219,09 

4 Acima de 1.000 até 1.500 
MA, 
PB, 
RN, 
SE 

9.328,63 

5 Acima de 1.500 até 2.000 MS, PI 12.438,17 

6 Acima de 2.000 até 3.000 
CE, 
DF, 
MT, 
PA 

18.657,26 

7 Acima de 3.000 até 4.500 
AL, 
GO, 
PE 

27.985,89 

8 Acima de 4.500 até 6.000 BA, SC 37.314,52 
9 Acima de 6.000 até 8.000 PR, 

RS 49.752,69 
10 Acima de 8.000 até 10.000 RJ 62.190,86 
11 Acima de 10.000 até 12.000 MG 74.629,04 

* De acordo com os volumes medidos de abril de 2022 a março de 2023. (Fonte: Sefaz/PE) 

ANEXO II 
PLANO DE TRABALHO (INCISO I DA CLÁUSULA TERCEIRA) 

A) IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
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O objeto do presente Plano de Trabalho referente ao Convênio de Cooperação Técnica GNRE é a 
disponibilização pela SEFAZ/PE aos ESTADOS, do serviço para emissão da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, por meio do sistema disponível no Portal GNRE ONLINE. 

B) AÇÕES A SEREM IMPLEMENTADAS 

I - o desenvolvimento de novos projetos do Portal; 

II - a manutenção do Portal; 

III - a disponibilização, no Portal, dos módulos a) administrativo; b) de geração e emissão de guias; c) de 
geração de guias em lote e emissão; d) de consulta de guia individual; e) de consulta de guias em lote; e 
f) de armazenamento de dados gerais e guias dos ESTADOS geradas através de lotes ou em 
contingência; 

IV - o atendimento aos ESTADOS através de e-mail e telefone; e 

V - o monitoramento de disponibilidade do ambiente GNRE Produção, recuperação do ambiente em 
caso de indisponibilidade e paradas programadas para manutenção, consistindo na verificação da 
disponibilidade da aplicação da referida GNRE Produção, monitoramento via browser, por teste de script 
e por alerta de e-mail enviado automaticamente em caso de problema, provendo 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, os serviços descritos; 

VI - em caso de viabilidade, a contratação e disponibilização dos serviços do Portal GNRE em ambiente 
virtual “nuvem” (cloud computing). 

C) JUSTIFICATIVA 

O Plano de Trabalho estabelecido a partir do presente convênio é resultado de reuniões realizadas no 
âmbito do Grupo de Trabalho GT53 - Arrecadação de Tributos e do seu SubGT Gestão do Programa 
GNRE, no âmbito da COTEPE/ICMS e do CONFAZ. 

O Portal GNRE Online foi desenvolvido pela SEFAZ/PE e disponibilizado no ano de 2010 aos 
ESTADOS, com a edição do Ajuste SINIEF n° 1, de 26 de março de 2010. 

O presente convênio surge da convergência de vontades entre a SEFAZ/PE e os ESTADOS na 
manutenção e modernização do Portal GNRE Online. 

D) METAS A SEREM ATINGIDAS 

O presente convênio tem como metas: 

a) a manutenção do Portal GNRE; 

b) o desenvolvimento de novos projetos do Portal GNRE Online; e 

c) a modernização da Administração Tributária da SEFAZ/PE e dos ESTADOS. 

E) ETAPAS/FASES DE EXECUÇÃO 

Etapa Fase Atividade/Tarefa Responsável Início Término 

1 1 
Reunião técnica permanente entre os 
representantes da SEFAZ/PE e os 
ESTADOS, visando ampliar a integração e o 

GT53 -
Arrecadação 

COTEPE 
Jan/2024 Dez/2028 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj001_2010.php
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desenvolvimento de novos projetos para o 
Portal GNRE. 

2 1 

Dispor aos ESTADOS o serviço de emissão 
da Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais - GNRE, por meio do 
sistema disponível no Portal GNRE 
ONLINE: o desenvolvimento de novos 
projetos do Portal; a manutenção do Portal; 
a disponibilização dos módulos 
administrativo, de habilitação e desabilitação 
de serviços para emissão da GNRE 

SEFAZ/PE Jan/2024 Dez/2028 

3 1 
Repassar à SEFAZ/PE os recursos 
financeiros correspondentes à sua 
participação no ressarcimento dos custos de 
funcionamento da “GNRE ONLINE"; 

ESTADOS Jan/2024 Dez/2028 

4 1 Prover a infraestrutura local necessária à 
prestação dos serviços; ESTADOS Jan/2024 Dez/2028 

5 1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização 
dos serviços objeto do presente Convênio ESTADOS Jan/2024 Dez/2028 

F) PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente convênio prevê que os ESTADOS efetuarão os ressarcimentos à SEFAZ/PE quanto ao 
orçamento já executado no período anterior para manutenção e aperfeiçoamento do serviço de emissão 
da GNRE, por meio do sistema disponível no Portal GNRE ONLINE. 

G) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

ETAPA FASE 2024 2025 2026 2027 2028 
1 1 Março Março Março Março Março 
2 1 Setembro Setembro Setembro Setembro Setembro 
3 1           
4 1           
5 1           

H) PERÍODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O presente convênio produzirá efeitos de janeiro a dezembro/2024, podendo ser prorrogado anualmente, 
por interesse das partes, para vigência até 31 de dezembro de 2028, conforme a cláusula nona. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - 
Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva 
Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, Sergipe - Sarah Tarsila Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
Altera o Acordo de Cooperação Técnica N° 1/20, celebrado entre o Estado do Rio Grande do 
Sul e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 
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Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à disponibilização 
dos serviços do sistema “SEFAZ/VIRTUAL”, destinado ao processamento da autorização de 
uso de documentos fiscais eletrônicos. 

O Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ 87.934.675/0001-96, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Fazenda, doravante denominada SEFAZ/RS, representada neste ato pelo Secretário de 
Estado da  Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das Secretaria de 
Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, 
representados neste ato pelos Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, 
tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e demais normas aplicáveis, resolvem 
celebrar o seguinte 

ACORDO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Acordo de Cooperação Técnica n° 1, de 3 de 
abril de 2020, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o “caput” da cláusula primeira: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente acordo a disponibilização aos ESTADOS, pela SEFAZ/RS, dos serviços de 
processamento da autorização de uso de documentos fiscais eletrônicos e do uso do aplicativo Menor 
Preço Brasil (MPB), denominado sistema “SEFAZ VIRTUAL”, a seguir relacionados: 

 DOCUMENTOS AUTORIZADOS MODELO AJUSTE SINIEF 
1 Nota Fiscal Eletrônica 55 07/2005 
2 Conhecimento de Transporte Eletrônico 57 09/2007 
3 Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica 62 07/2022 
4 Bilhete de Passagem Eletrônico 63 01/2017 
5 Guia de Transporte de Valores Eletrônica 64 03/2020 
6 Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 65 19/2016 
7 Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica 66 01/2019 
8 Conhecimento de Transporte Eletrônico Outros Serviços 67 09/2007 
  DISPONIBILIZAÇÃO APLICATIVO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA N° 03/19 
1 Menor Preço Brasil 27/09/2019 

II - o Anexo Único: 

“ANEXO ÚNICO: 

1. TABELA DE INVESTIMENTOS E DESPESAS PREVISTAS PARA 2024 (Valores em R$) 

Investimentos previstos para a SVRS 2024  
Infra Banco de Dados 6.151.500  
Serviço de Suporte Storage All-flash 150.000  
Serviço Witness (Azure) 1.500  
Solução de Back-Up 6.000.000  
Ambiente Disaster Recovery 1.440.000  
Ambiente Disaster Recovery 1.200.000  

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Serviço de Fabric 240.000  
Infra de Rede - Ativos de Comunicação 2.939.571  
Balanceador de carga - TH (suporte 2022) 300.000  
Router Switches - Core 2.500.000  
Router Switches - Core (Suporte 2022) 139.571  
Infra de Rede - Ativos de Segurança 340.800  
DDOS (Renovação) 340.800  
Licenciamento 1.413.659  
Licenciamento Servidores e Banco de dados (SQL) 23-25 1.413.659  
Gestão do Ambiente 10.844.996  
Desenvolvimento de Sistemas (PROCERGS) 6.079.842  
Operação e Monitoria (PROCERGS) 1.591.190  
Serviço de infraestrutura (PROCERGS) 3.173.965  
Serviços especializados 1.535.967  
Manutenção Sala-Cofre SEFAZ (Suporte 2023) 709.755  
Microsoft Unified (Premier) 675.708  
Monitoria Automatizada (OpMon) 150.504  
Total Geral sem o Menor Preço Brasil 24.666.493  
Operação Menor Preço Brasil 1.689.774  
Total Geral com o Menor Preço Brasil 26.356.268  
Saldo de Caixa de Convênios Anteriores: Devolução de 70% - 9.066.914 (1) 
Saldo mínimo para fluxo de caixa 1.200.000  
Fundo para investimentos emergenciais 1.000.000  
Projeção de inadimplência para 2024 pela média histórica (2,34%) 467.406 (2) 
Total Geral 19.956.760  

Notas: 

(1) O saldo remanescente será devolvido nos anos subsequentes de forma a evitar grandes oscilações 
do valor a ser ressarcido pelos Estados participantes do Convênio. 

(2) Índice calculado de acordo com os valores em aberto. 

2. TABELA DE RESUMO DE DOCUMENTOS AUTORIZADOS POR TIPO E UF E DEMONSTRATIVO 
DA COMPOSIÇÃO DO VALOR ANUAL 

Base de Cálculo de volumes de 2022 para o rateio de 2024 
Documentos Autorizados na SVRS (Unidade = 1.000) 

% 
Rateio 
Geral UF NFC-e: NF-e: CT-e: 

CT-
e 

OS
: 

BP-e: NF3e GTV
e Total: 

AC 61.525 6.121 260 3 308 646 19 68.882 0,53% 
AL 250.408 26.343 5.209 5 416 5.805 105 288.292 2,21% 
AM - - 2.955 8 763 6.963 167 10.855 0,08% 
AP 40.413 4.663 1 - 130 939 - 46.145 0,35% 
BA 1.198.069 - 40.858 42 25.492 26.096 326 1.290.884 9,91% 
CE - 85.582 18.264 8 9.345 41.490 88 154.777 1,19% 
DF 587.949 82.095 7.845 9 1.898 - 322 680.118 5,22% 
ES 567.496 99.813 37.683 53 16.363 - 166 721.573 5,54% 
GO - - 23.625 49 5.860 36.167 204 65.905 0,51% 
MA 329.699 - 3.563 5 4.017 21.008 130 358.421 2,75% 
PA 543.162 52.264 7.585 21 5.396 21.622 221 630.270 4,84% 
PB 353.979 39.380 8.755 7 6.710 7.662 66 416.560 3,20% 
PE 909.570 - 35 0 2.474 15.888 - 927.968 7,12% 
PI 210.231 24.037 2.438 5 1.875 5.059 91 243.735 1,87% 
RJ 2.533.476 256.624 107.13

3 131 24.315 37.108 1.134 2.959.922 22,72
% 

RN 335.678 28.950 3.145 6 530 6.259 85 374.652 2,88% 
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RO 200.994 23.196 2.426 10 2.031 2.222 56 230.935 1,77% 
RR 63.703 4.620 0 - 273 972 - 69.569 0,53% 
RS 2.016.037 281.410 60.713 288 22.999 35.018 631 2.417.095 18,55

% 
SC 327.859 266.219 92.169 165 24 2.452 519 689.407 5,29% 
SE 169.157 19.216 1.431 3 1.226 4.050 92 195.175 1,50% 
TO 163.851 19.069 1.850 8 2.608 - 32 187.418 1,44% 

Total
: 

10.863.25
5 

1.319.60
3 

427.94
4 826 135.05

2 
277.42

7 4.453 13.028.55
9 100% 

  Ressarcimento Anual (em R$) NFC-e 
particip
. (MPB) 

% 
Ratei

o 
MPB 

Ressarcimento Anual - MPB 
(em R$) Total 

Anual 
(em R$) UF Variável 

(60%) 
Fixo 

(40%) Total Variáve
l (60%) 

Fixo 
(40%) Total 

AC 57.947 332.127 390.074 61.525 0,71
% 7.208 45.06

1 52.269 442.343 

AL 242.524 332.127 574.651 250.408 2,89
% 29.338 45.06

1 74.399 649.049 
AM 9.132 332.127 341.259 - - - - - 341.259 
AP 38.819 332.127 370.946 40.413 0,47

% 4.735 45.06
1 49.795 420.742 

BA 1.085.94
8 332.127 1.418.07

5 - - - - - 1.418.07
5 

CE 130.205 332.127 462.332 - - - - - 462.332 
DF 572.145 332.127 904.272 587.949 6,79

% 68.884 45.06
1 113.945 1.018.21

7 
ES 607.019 332.127 939.146 567.496 6,56

% 66.488 45.06
1 111.549 1.050.69

5 
GO 55.442 332.127 387.569 - - - - - 387.569 
MA 301.519 332.127 633.646 - - - - - 633.646 
PA 530.211 332.127 862.338 543.162 6,28

% 63.637 45.06
1 108.698 971.036 

PB 350.428 332.127 682.555 - - - - - 682.555 
PE 780.647 332.127 1.112.77

4 909.570 10,51
% 106.566 45.06

1 151.626 1.264.40
0 

PI 205.041 332.127 537.168 210.231 2,43
% 24.631 45.06

1 69.691 606.859 

RJ 2.490.01
5 332.127 2.822.14

2 
2.533.4

76 
29,28

% 296.823 45.06
1 341.884 3.164.02

6 
RN 315.173 332.127 647.300 335.678 3,88

% 39.328 45.06
1 84.389 731.689 

RO 194.272 332.127 526.399 200.994 2,32
% 23.549 45.06

1 68.609 595.008 

RR 58.524 332.127 390.651 63.703 0,74
% 7.463 45.06

1 52.524 443.176 

RS 2.033.36
6 332.127 2.365.49

3 
2.016.0

37 
23,30

% 236.200 45.06
1 281.260 2.646.75

3 
SC 579.959 332.127 912.086 - - - - - 912.086 
SE 164.190 332.127 496.317 169.157 1,95

% 19.818 45.06
1 64.879 561.196 

TO 157.664 332.127 489.791 163.851 1,89
% 19.197 45.06

1 64.258 554.049 
Tota

l: 
10.960.1

92 
7.306.7

94 
18.266.9

86 
8.653.6

49 100% 1.013.8
65 

675.9
10 

1.689.7
74 

19.956.7
60 

Observação: 

1) A parte fixa do rateio equivale a 40% das despesas e o valor correspondente a parte variável (60%) é 
proporcional ao percentual de volume de documentos autorizados por UF. 
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2) No caso do MPB, a parte fixa do rateio equivale a 40% das despesas e o valor correspondente à parte 
variável é proporcional ao percentual de volume de NFC-e autorizadas por cada UF participante do 
aplicativo. 

3. TABELA DE VALORES DE RESSARCIMENTO ANUAL E TRIMESTRAL POR UF: 

UF Valor Anual Valor Trimestral 
AC 442.343 110.586 
AL 649.049 162.262 
AM 341.259 85.315 
AP 420.742 105.185 
BA 1.418.075 354.519 
CE 462.332 115.583 
DF 1.018.217 254.554 
ES 1.050.695 262.674 
GO 387.569 96.892 
MA 633.646 158.412 
PA 971.036 242.759 
PB 682.555 170.639 
PE 1.264.400 316.100 
PI 606.859 151.715 
RJ 3.164.026 791.007 
RN 731.689 182.922 
RO 595.008 148.752 
RR 443.176 110.794 
RS 2.646.753 661.688 
SC 912.086 228.021 
SE 561.196 140.299 
TO 554.049 138.512 

Total: 19.956.760 4.989.190 

Cláusula segunda Este acordo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - 
Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva 
Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - 
Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, Sergipe - Sarah Tarsila Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

1.06 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2023 – (DOU de 10/08/2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. COMÉRCIO. 

A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às 
atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da 
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Cofins, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que 
naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas. 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins nas atividades 
de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Para fins de 
apuração de créditos da contribuição, não há insumos na atividade de revenda de bens, 
notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens 
adquiridos para revenda. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, DE 
2019. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVO INTANGÍVEL. SOFTWARES. 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ADAPTAÇÃO DE SOFTWARES. 

Os dispêndios necessários à aquisição de softwares aplicados na automação de processo 
produtivo, coordenando o funcionamento das máquinas e equipamentos utilizados, não podem 
gerar créditos da não cumulatividade da Cofins na modalidade aquisição de insumos. Todavia, 
observados os demais requisitos, os referidos dispêndios podem gerar créditos da Cofins sobre 
bens incorporados ao ativo intangível. 

Os dispêndios com reparos, conservação ou substituição/modificação de partes de bens 
intangíveis, quando implicarem o aumento da vida útil do bem inferior a um ano, podem gerar 
créditos da Cofins na modalidade aquisição de insumos do processo produtivo. Caso os referidos 
dispêndios impliquem o aumento de vida útil do bem superior a um ano, as despesas deverão ser 
incorporadas ao ativo intangível e a apuração de crédito ocorrerá à medida da amortização do bem. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
GASTOS COM REMOÇÃO DE LIXO INDUSTRIAL. 

No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à 
remoção de lixo industrial, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude de 
integrarem o processo de produção por imposição da legislação específica do setor, geram direito à 
apuração de créditos a serem descontados da Cofins no regime de apuração não cumulativa, desde 
que observados os requisitos e condições exigidos na normatização da contribuição. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1, DE 
2021. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
GASTOS COM ANÁLISE DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS. 

No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à 
análise de emissões atmosféricas, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude 
de integrarem o processo de produção por imposição da legislação específica do setor, geram 
direito à apuração de créditos a serem descontados da Cofins no regime de apuração não 
cumulativa, desde que observados os requisitos e condições exigidos na normatização da 
contribuição. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM PESQUISA. 
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As despesas incorridas com pesquisa não configuram insumos para fins de creditamento da 
Cofins, porque não guardam qualquer relação com o processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PRODUTOS. 

As despesas incorridas com o desenvolvimento de novos produtos podem configurar 
insumos para fins de creditamento da Cofins, caso resultem em produto destinado à venda ou 
serviço prestado a terceiros, ou dê origem a insumo a ser aplicado no processo de produção de 
bens ou na prestação de serviços. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. TESTES DE 
QUALIDADE. 

Os testes de qualidade, ainda que aplicados após a industrialização, são essenciais ao 
processo de produção de bens, na medida em que sua exclusão priva o processo de atributos de 
qualidade. 

Os testes de qualidade aplicados, por escolha da pessoa jurídica ou por imposição egal, 
sobre a matéria-prima, produto intermediário, produto em elaboração, ou produto acabado podem 
ser considerados insumos para fins de creditamento da Cofins. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
DESPESAS COM LIMPEZA, LAVAGEM E DESINFECÇÃO DAS INSTALAÇÕES. 

No caso de pessoa jurídica fabricante de artigos de couro de uso pessoal, as despesas com 
limpeza, lavagem e desinfecção das instalações, máquinas e equipamentos industriais são 
passíveis de gerar crédito da Cofins, por atenderem ao critério da essencialidade na produção de 
bens destinados à venda. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM REPRESENTANTES COMERCIAIS. 

As despesas com representantes comerciais não geram direito a crédito da Cofins, por não 
configurarem insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese passível de gerar crédito 
dessa contribuição. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 
2020. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. 

As despesas com publicidade e propaganda não geram direito a crédito da Cofins, por não 
configurarem insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese passível de gerar crédito 
dessa contribuição. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
DESPESAS COM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. 
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As despesas com segurança e vigilância não geram direito a crédito da Cofins, por não 
configurarem insumos para a pessoa jurídica fabricante de artigos de couro nem se enquadrarem 
em qualquer outra hipótese passível de gerar crédito dessa contribuição. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.065, de 1998, arts. 33 e 54; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; 
Decreto-Lei nº 1.413, de 1975, art. 1º; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 a 178; Parecer 
Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Resolução Conama nº 237, de 1997, arts. 2º, 8º e Anexo I; 
Resolução Cema nº 65, de 2008, art. 2º. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. COMÉRCIO. 

A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às 
atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento 
estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses 
por elas alcançadas. 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 
PIS/Pasep nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a 
terceiros. Para fins de apuração de créditos da contribuição, não há insumos na atividade de 
revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em 
relação aos bens adquiridos para revenda. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, DE 
2019. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVO INTANGÍVEL. SOFTWARES. 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ADAPTAÇÃO DE SOFTWARES. 

Os dispêndios necessários à aquisição de softwares aplicados na automação de processo 
produtivo, coordenando o funcionamento das máquinas e equipamentos utilizados, não podem 
gerar créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade aquisição de 
insumos. Todavia, observados os demais requisitos, os referidos dispêndios podem gerar créditos 
da Contribuição para o PIS/Pasep sobre bens incorporados ao ativo intangível. 

Os dispêndios com reparos, conservação ou substituição/modificação de partes de bens 
intangíveis, quando implicarem o aumento da vida útil do bem inferior a um ano, podem gerar 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade aquisição de insumos do processo 
produtivo. Caso os referidos dispêndios impliquem o aumento de vida útil do bem superior a um 
ano, as despesas deverão ser incorporadas ao ativo intangível e a apuração de crédito ocorrerá à 
medida da amortização do bem. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
GASTOS COM REMOÇÃO DE LIXO INDUSTRIAL. 

No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à 
remoção de lixo industrial, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude de 
integrarem o processo de produção por imposição da legislação específica do setor, geram direito à 
apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de 
apuração não cumulativa, desde que observados os requisitos e condições exigidos na 
normatização da contribuição. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1, DE 
2021. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
GASTOS COM ANÁLISE DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS. 

No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à 
análise de emissões atmosféricas, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude 
de integrarem o processo de produção por imposição da legislação específica do setor, geram 
direito à apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de 
apuração não cumulativa, desde que observados os requisitos e condições exigidos na 
normatização da contribuição. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM PESQUISA. 

As despesas incorridas com pesquisa não configuram insumos para fins de creditamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep, porque não guardam qualquer relação com o processo de produção 
de bens ou de prestação de serviços. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PRODUTOS. 

As despesas incorridas com o desenvolvimento de novos produtos podem configurar 
insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep, caso resultem em produto 
destinado à venda ou serviço prestado a terceiros, ou dê origem a insumo a ser aplicado no 
processo de produção de bens ou na prestação de serviços. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. TESTES DE 
QUALIDADE. 

Os testes de qualidade, ainda que aplicados após a industrialização, são essenciais ao 
processo de produção de bens, na medida em que sua exclusão priva o processo de atributos de 
qualidade. 

Os testes de qualidade aplicados, por escolha da pessoa jurídica ou por imposição legal, 
sobre a matéria-prima, produto intermediário, produto em elaboração, ou produto acabado podem 
ser considerados insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
DESPESAS COM LIMPEZA, LAVAGEM E DESINFECÇÃO DAS INSTALAÇÕES. 

No caso de pessoa jurídica fabricante de artigos de couro de uso pessoal, as despesas com 
limpeza, lavagem e desinfecção das instalações, máquinas e equipamentos industriais são 
passíveis de gerar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, por atenderem ao critério da 
essencialidade na produção de bens destinados à venda. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM REPRESENTANTES COMERCIAIS. 

As despesas com representantes comerciais não geram direito a crédito da Contribuição para 
o PIS/Pasep, por não configurarem insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese 
passível de gerar crédito dessa contribuição. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 
2020. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS 
COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. 

As despesas com publicidade e propaganda não geram direito a crédito da Contribuição para 
o PIS/Pasep, por não configurarem insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese 
passível de gerar crédito dessa contribuição. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. 
DESPESAS COM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. 

As despesas com segurança e vigilância não geram direito a crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep, por não configurarem insumos para a pessoa jurídica fabricante de artigos de couro 
nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese passível de gerar crédito dessa contribuição. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.065, de 1998, arts. 33 e 54; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; 
Decreto-Lei nº 1.413, de 1975, art. 1º; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 e 178; Parecer 
Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Resolução Conama nº 237, de 1997, arts. 2º, 8º e Anexo I; 
Resolução Cema nº 65, de 2008, art. 2º. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA. 

Declara-se a ineficácia da consulta que não descrever completa e exatamente a hipótese a 
que se refere. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, XI. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 146, DE 20 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 31/07/2023)  
Assunto: Obrigações Acessórias. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DMED. OBRIGATORIEDADE. ASSOCIAÇÃO. MERA INTERMEDIAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE. INAPLICABILIDADE. 

Não estão obrigadas a apresentar a Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed) as 
entidades que simplesmente intermedeiam a contratação de serviços médicos e de saúde. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.074, de 22 de março de 2022, arts. 1º, 2º 
e 3º. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 151, DE 24 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 09/08/2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
REGIME NÃO CUMULATIVO. INTERMEDIAÇÃO. SOLUÇÕES DE PAGAMENTO. TAXA NEGATIVA 
DE ADMINISTRAÇÃO. CRÉDITO. INSUMO. IMPOSSIBILIDADE. 

A taxa negativa de administração praticada em contratos não atende aos requisitos previstos 
na legislação para ser caracterizada como um insumo da atividade econômica pactuada, não 
havendo, consequentemente, possibilidade de desconto de créditos da Cofins sobre o valor 
equivalente dos aportes financeiros que em função dela venha o prestador a realizar para a 
operacionalização dos contratos firmados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
Nº 45, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 82 e 83; 
Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
REGIME NÃO CUMULATIVO. INTERMEDIAÇÃO. SOLUÇÕES DE PAGAMENTO. TAXA NEGATIVA 
DE ADMINISTRAÇÃO. CRÉDITO. INSUMO. IMPOSSIBILIDADE. 

A taxa negativa de administração praticada em contratos não atende aos requisitos previstos 
na legislação para ser caracterizada como um insumo da atividade econômica pactuada, não 
havendo, consequentemente, possibilidade de desconto de créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep sobre o valor equivalente dos aportes financeiros que em função dela venha o prestador 
a realizar para a operacionalização dos contratos firmados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
Nº 45, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 82 e 83; 
Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 153, DE 24 DE JULHO DE 2023 - DOU de 09/08/2023 (nº 
151, Seção 1, pág. 63) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO. 

As pessoas jurídicas que prestam serviços de vigilância desarmada encaixam-se na 
descrição contida no art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983, estando, portanto, incluídas no regime de 
apuração cumulativa da Cofins. 

Dispositivos Legais: art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983; arts. 1º e 10, inciso I, da Lei nº 10.833, 
de 2003; arts. 123, inciso X, e 145 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
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SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO. 

As pessoas jurídicas que prestam serviços de vigilância desarmada encaixam-se na 
descrição contida no art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983, estando, portanto, incluídas no regime de 
apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep. 

Dispositivos Legais: art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983; arts. 1º e 8º, inciso I, da Lei nº 10.637, 
de 2002; arts. 123, inciso X, e 145 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando formulada sem a descrição precisa e 
completa do fato a que se refere ou sem os elementos necessários à sua solução. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso XI. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 155, DE 24 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 10/08/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins. 
REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. 
DISPÊNDIOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

As despesas com locação de veículos, máquinas e equipamentos não se confundem com a 
prestação de serviços e, portanto, não podem ser consideradas insumo para fins de creditamento 
da Contribuição para o PIS/Pasep no regime não cumulativo, nos termos do inciso II do art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002. As referidas despesas não são alcançadas pela definição de bens e 
serviços de que trata o referido dispositivo legal. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, as despesas com locação de 
máquinas e equipamentos (máquina de solda e gerador de energia elétrica) utilizados nas 
atividades da pessoa jurídica dão direito ao desconto dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep previstos no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

As despesas com locação de veículos utilizados nas atividades da pessoa jurídica não geram 
os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, uma vez que "veículos" não se enquadram no conceito de "máquinas e equipamentos" para 
fins do referido dispositivo legal. 

DISPÊNDIOS COM COMBUSTÍVEIS. 

As despesas com combustíveis para as máquinas, equipamentos ou veículos alugados, 
utilizados diretamente na prestação de serviços, são consideradas insumo e geram direito a crédito 
da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

DISPÊNDIOS COM FARDAMENTO OU UNIFORME. 
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Para fins de cálculo dos créditos de que tratam o inciso X do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, são considerados os dispêndios com fardamento ou uniforme relativos à mão de obra 
empregada na atividade de prestação de serviços de manutenção, não cabendo a apuração de 
créditos quando os dispêndios estão vinculados aos empregados que atuam em outras atividades 
exercidas pela pessoa jurídica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 219, DE 2014; Nº 355, DE 2017; Nº 218, DE 2019; Nº 18, DE 2020; E Nº 32, 
DE 2022. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II, IV e X; Instrução Normativa RFB nº 
2.121, de 2022, arts. 175, inciso II, §§ 1º e 2º, e 176, §§ 1º e 2º, e 191, inciso VI; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins REGIME NÃO 
CUMULATIVO. CRÉDITOS. 
DISPÊNDIOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

As despesas com locação de veículos, máquinas e equipamentos não se confundem com a 
prestação de serviços e, portanto, não podem ser consideradas insumo para fins de creditamento 
da Contribuição para o PIS/Pasep no regime não cumulativo, nos termos do inciso II do art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002. As referidas despesas não são alcançadas pela definição de bens e 
serviços de que trata o referido dispositivo legal. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, as despesas com locação de 
máquinas e equipamentos (máquina de solda e gerador de energia elétrica) utilizados nas 
atividades da pessoa jurídica dão direito ao desconto dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep previstos no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

As despesas com locação de veículos utilizados nas atividades da pessoa jurídica não geram 
os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, uma vez que "veículos" não se enquadram no conceito de "máquinas e equipamentos" para 
fins do referido dispositivo legal. 

DISPÊNDIOS COM COMBUSTÍVEIS. 

As despesas com combustíveis para as máquinas, equipamentos ou veículos alugados, 
utilizados diretamente na prestação de serviços, são consideradas insumo e geram direito a crédito 
da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

DISPÊNDIOS COM FARDAMENTO OU UNIFORME. 

Para fins de cálculo dos créditos de que tratam o inciso X do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, são considerados os dispêndios com fardamento ou uniforme relativos à mão de obra 
empregada na atividade de prestação de serviços de manutenção, não cabendo a apuração de 
créditos quando os dispêndios estão vinculados aos empregados que atuam em outras atividades 
exercidas pela pessoa jurídica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 219, DE 2014; Nº 355, DE 2017; Nº 218, DE 2019; Nº 18, DE 2020; E Nº 32, 
DE 2022. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II, IV e X; Instrução Normativa RFB nº 
2.121, de 2022, arts. 175, inciso II, §§ 1º e 2º, e 176, §§ 1º e 2º, e 191, inciso VI; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 156, DE 24 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ALÍQUOTA ZERO. MERCADO INTERNO. CREME DE QUEIJO. INAPLICABILIDADE. 

A redução a 0 (zero) da alíquota da Cofins de que trata o inciso XII do caput do art. 1° da Lei n° 10.925, 
de 2004, relativa ao queijo do tipo fresco não maturado, não é extensível ao creme de queijo, ainda que 
composto de queijos do tipo fresco. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 58, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, art. 1°, caput, inciso XII. Assunto: 
Contribuição para o PIS/Pasep 

ALÍQUOTA ZERO. MERCADO INTERNO. CREME DE QUEIJO. INAPLICABIL 

A redução a 0 (zero) da alíquota da Cofins de que trata o inciso XII do caput do art. 1° da Lei n° 10.925, 
de 2004, relativa ao queijo do tipo fresco não maturado, não é extensível ao creme de queijo, ainda que 
composto de queijos do tipo fresco. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 58, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, art. 1°, caput, inciso XII. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 156-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.050, DE 31 DE JULHO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 02.08.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1° DE MARÇO 
DE 2023. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/pdf/185876_SC_Cosit_n_156-2023.pdf
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Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, e 5° ao 7°. 

RENATA MARIA DE CASTRO PARANHOS 
Chefe 

Substituta 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 
2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA SRE N° 052, DE 02 DE AGOSTO DE 2023 (*) - (DOE de 09.08.2023) 
Altera a Portaria CAT 18/21, de 23 de março de 2021, que dispõe sobre os pedidos de regimes 
especiais previstos nos artigos 479-A e 489 do Regulamento do ICMS, e dá outras 
providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 479-A e 489 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 18/21, de 23 de março de 2021: 

I - do artigo 2°: 

a) o inciso II: 

“II - ao Delegado Regional Tributário, quando se tratar de pedido de concessão, prorrogação da vigência 
ou alteração de procedimentos, desde que, alternativamente: 

a) a competência esteja prevista em ato normativo específico ou esteja sedimentada em disciplina 
divulgada pela Coordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e 
Atendimento, por meio de Ofício Circular; 

b) o interessado no pedido de prorrogação da vigência de regime especial seja contribuinte classificado 
nas categorias “A+” ou “A” do Programa de Estímulo à Conformidade Tributária - “Nos Conformes”, 
instituído pela Lei Complementar 1.320, de 6 de abril de 2018, observado o disposto nos §§ 1° e 2°.” 
(NR); 

b) o inciso IV: 

“IV - ao Coordenador de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento, nas 
hipóteses de regimes especiais que tratam de obrigação principal, nos termos do artigo 489 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.” (NR); 

II - o item 2 do § 4° do artigo 9°: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_052_2023.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro3-art433a489.asp#art479a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro3-art433a489.asp#art489
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_ii_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei_complementar/lei_complementar_1320_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro3-art433a489.asp#art489
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art9_p4_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art9_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art9
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“2 - será dispensada, quando já tiver sido analisada em razão de outro pedido de regime especial 
anteriormente apresentado, desde que não transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados 
da data da verificação.” (NR); 

III - o parágrafo único do artigo 13: 

“Parágrafo único - No caso de regimes especiais que tratam de obrigação principal, o pedido, após 
análise da Diretoria de Atendimento, Gestão e Conformidade, será encaminhado ao Coordenador de 
Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento.” (NR); 

IV - a Seção IV do Capítulo V: 

“Seção IV 
Do Coordenador de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento 

Artigo 13-A - O Coordenador de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e 
Atendimento decidirá os pedidos de regimes especiais que tratam de obrigação principal nos termos 
do artigo 489 do RICMS.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria CAT 18/21, de 23 de março de 2021: 

I - os §§ 1° e 2° ao artigo 2°: 

“§ 1° - Para fins de classificação nas categorias referidas na alínea “b” do inciso II do “caput”, serão 
considerados os 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do pedido de prorrogação de vigência do 
regime especial, considerando-se: 

1 - “A+”, o contribuinte que, em 9 (nove) dos 12 (doze) meses considerados, esteve classificado na 
categoria A+, de forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja A+; 

2 - “A”, o contribuinte que, em 9 (nove) dos 12 (doze) meses considerados, esteve classificado na 
categoria “A” ou superior, de forma consecutiva ou alternada, e a classificação mais recente seja A ou 
superior. 

§ 2° - Tratando-se de pedido de prorrogação previsto na alínea “b” do inciso II do “caput”, a competência 
do Delegado Regional Tributário se restringe a pedidos os quais tiveram decisão de concessão ou 
prorrogação, nos termos dos incisos III e IV do “caput”, proferida no intervalo máximo de 5 (cinco) anos.” 
(NR); 

II - o parágrafo único ao artigo 18: 

“Parágrafo único - Tratando-se de pedido de: 

1 - prorrogação de vigência, a decisão produz efeito imediato, salvo em caso de indeferimento, hipótese 
em que a decisão produz efeito a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da data da sua 
ciência pelo interessado; 

2 - alteração de procedimentos previstos em regime especial vigente, a decisão produz efeito a partir do 
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da data da sua ciência pelo interessado.” (NR). 

Artigo 3° Fica revogado o § 5° do artigo 9° da Portaria CAT 18/21, de 23 de março de 2021. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art9_p4_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art13_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art13_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#cap5_sec4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#cap5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#cap5_sec4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#cap5_sec4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art13a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro3-art433a489.asp#art489
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p1_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art18_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art18_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art18_pu_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art18_pu_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art9_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php
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Artigo 4° Para fins de classificação nas categorias referidas na alínea “b” do inciso II do artigo 
2° da Portaria CAT 18/21, de 23 de março de 2021, tratando-se de pedido de prorrogação de vigência 
pendente de decisão na data da publicação desta portaria, serão considerados os 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores a essa data, observado, ainda, o disposto no § 1° do mencionado artigo 2°. 

Artigo 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(*) Republicada no DOE de 09.08.2023, por ter saído com incorreções no original. 

 

PORTARIA SRE N° 054, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 - (DOE de 09.08.2023) 
Altera a Portaria CAT 115/08, de 9 de setembro de 2008, que dispõe sobre os procedimentos 
para a transferência de saldos credores e devedores do ICMS para fins de apuração e 
recolhimento centralizados do imposto. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto o disposto nos artigos 
96 a 102 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o parágrafo único do artigo 2° da Portaria 
CAT115/08, de 9 de setembro de 2008: 

“Parágrafo único - O documento fiscal a que se refere o inciso I deverá ser emitido até o dia 15 do mês 
subsequente ao da apuração.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DECRETO N° 67.861, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOE de 07.08.2023) 
Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 
1975. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 4° da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei 
n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica ratificado o Convênio ICMS 83/23, celebrado em Brasília, DF, na 375ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 13 de julho de 2023, e publicado na página 18 da Seção 1 
da Edição 133 do Diário Oficial da União do dia 14 de julho de 2023. 

Parágrafo único. Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder 
Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, o referido Convênio ICMS 83/23. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_ii_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_018_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_052_2023_ant.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria115_cat_2008.php#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria115_cat_2008.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria115_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria115_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria115_cat_2008.php#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_083_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_083_2023.php
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Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

GILBERTO KASSAB 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado na Casa Civil, aos 4 de agosto de 2023. 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 027, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 189ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 
04.08.2023 e publicados no DOU em 08.08.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 
37 do Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Secretário de Fazenda do Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 1400/2023/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 189ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 4 de agosto de 2023: 

Convênio ICMS n° 115/23 - Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas com materiais de construção, máquinas e equipamentos, na situação que especifica; 

Convênio ICMS n° 119/23 - Altera o Convênio ICMS n° 115/21, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em 
processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 086, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações com 
equipamentos industriais e implementos agrícolas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 1° da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 52, de 26 de setembro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 1° Não se aplicam as disposições desta cláusula ao Estado de Sergipe.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 087, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS nas saídas 
decorrentes de doação de gêneros alimentícios e excedentes de alimentos, conforme 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, 
Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Santa Catarina, Sergipe e Tocantins ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas decorrentes de doação, a título gratuito: 

I - por estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos, incluídos alimentos “in 
natura”, produtos industrializados e refeições prontas para o consumo, de excedentes não 
comercializados e ainda próprios para o consumo humano, nos termos estabelecidos na Lei n° 14.016, 
de 23 de junho de 2020; 

II - de gêneros alimentícios e excedentes de alimentos, nos termos estabelecidos por legislação estadual 
que discipline a doação e a reutilização das referidas mercadorias. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta cláusula aplica-se também às correspondentes prestações 
de serviço de transporte. 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 088, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas e altera o Convênio ICMS n° 126/13, que 
autoriza a redução da base de cálculo do ICMS nas operações com bovinos destinados aos 
estados que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Amazonas fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 126, de 
11 de outubro de 2013. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 126/13 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amazonas e Rondônia ficam autorizados a reduzir em até 80% 
(oitenta por cento) a base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
nas operações interestaduais com bovinos gordos para abate com destino aos Estados do Acre, 
Amazonas, Rondônia e Roraima.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
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Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 089, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 141/11, que autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS 
correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus contribuintes a projetos desportivos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2°-A fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 141, de 16 de 
dezembro de 2011, com a seguinte redação: 

“§ 2°-A O Estado da Bahia fica autorizado a fixar em até 5% (cinco por cento) o percentual previsto no § 
2°.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 090, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 177/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder isenção do ICMS incidente sobre as aquisições de bens de consumo por cidadãos 
em situação de vulnerabilidade social e econômica, mediante a devolução do imposto devido, 
nos termos do Programa ICMS Personalizado. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2° fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS n° 177, de 1° de outubro 
de 2021, renumerando-se o parágrafo único para § 1°, com a seguinte redação: 

"§ 2° Os Estados do Rio Grande do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a estabelecer 
sistemática própria de devolução do imposto aos cidadãos, inclusive por meio de pagamento, na forma, 
nos prazos e nas condições a serem estabelecidos em legislação estadual, hipótese em que poderá ser 
afastada a aplicação da cláusula terceira, bem como do § 2° da cláusula primeira.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 091, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Pará, Piauí, Rio de Janeiro e 
Sergipe e altera o Convênio ICMS n° 90/22, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus 
respectivos contribuintes a projetos no âmbito do turismo criativo credenciados pela 
Secretaria de Turismo. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Pará, Piauí, Rio de Janeiro e Sergipe ficam 
incluídos nas disposições do Convênio ICMS n° 90, de 1° de julho de 2022. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 90/22 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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“Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, 
Pará, Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Sergipe e o Distrito 
Federal ficam autorizados a conceder crédito outorgado do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos 
contribuintes a projetos no âmbito do turismo criativo credenciados pela Secretaria de Turismo, na forma 
a ser regulamentada na legislação estadual ou distrital.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 092, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos 
e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 36 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 
Fármacos Medicamentos 

36 Etanercepte 2942.00.00 
Etanercepte 25 mg - injetável por frasco-ampola, 
seringa ou caneta preenchida. 
Etanercepte 50 mg - injetável por frasco-ampola, 
seringa ou caneta preenchida. 

3002.15.20 

Cláusula segunda Os itens 271 e 272 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 
87/02 com as seguintes redações: 

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 
Fármacos Medicamentos 

271 Heparina 3001.90.10 5.000 unidades internacionais/0,25 mL - 3003.90.99 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#271
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#272
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#271
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Sódica solução injetável 3004.90.99 
Contendo 
Heparina 

272 Dapagliflozina 2939.80.00 10 mg - comprimido ou comprimido 
revestido 

3003.90.69 
3004.90.59 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

CONVÊNIO ICMS N° 093, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 100/21, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 
operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 1 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 100, de 8 de julho de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Item Princípio 
Ativo Apresentação NCM Medicamento 

1 Risdiplam 0,75 mg/mL x 80 mL - pó para solução oral 3004.90.69 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#272
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_100_2021.php#anx_item1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_100_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_100_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_100_2021.php#anx_item1
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Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 094, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado de Alagoas a convalidar os atos praticados pelos contribuintes atacadistas 
credenciados à fruição de benefício fiscal nos termos do Decreto Estadual n° 72.101, de 25 de 
novembro de 2020, durante o período de 1° de janeiro de 2023 até 6 de fevereiro de 2023. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a convalidar os atos praticados pelos 
contribuintes atacadistas credenciados à fruição de benefício fiscal nos termos do Decreto Estadual n° 
72.101, de 25 de novembro de 2020, reinstituído pela Lei Estadual n° 8.085, de 28 de dezembro de 
2018, durante o período de 1° de janeiro de 2023 até 6 de fevereiro de 2023, para aqueles contribuintes 
que tiveram seus credenciamentos vigentes até 31 de dezembro de 2022. 

Cláusula segunda A legislação do Estado de Alagoas disporá sobre as condições e limites dos 
benefícios fiscais previstos neste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 95, DE 4 DE AGOSTO DE 2023 – (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS nas operações 
interestaduais, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, com 
bens destinados ao ativo imobilizado, nas situações que especifica. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_al/Decretos/2020/decreto_72101_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_al/Decretos/2020/decreto_72101_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_al/Leis/2018/lei_8085_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_al/Leis/2018/lei_8085_2018.php
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O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de 
Janeiro e Rio Grande do Sul ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, nas operações interestaduais, relativamente à 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado: 
I – da Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, inscrita sob o 
CNPJ/MF nº 13.579.586/0001-32; 

II – Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação – MTI, inscrita sob o CNPJ/MF n° 
15.011.059/0001-52. 

III - da Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRODEPA, 
inscrita sob o CNPJ/MF nº 05.059.613/0001-18; 

IV – da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – Codata, inscrita sob o CNPJ/MF nº 
09.189.499/0001-00; 

V – da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita 
sob o CNPJ/MF nº 76.545.011/0001-19; 

VI – da Empresa de Tecnologia de Informação do Estado do Piauí S/A – ETIPI, inscrita sob o 
CNPJ/MF nº 08.839.135/0001-57; 

VII – do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – 
PRODERJ, inscrito sob o CNPJ/MF nº 30.121.578/0001-67; 

VIII – do Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
– PROCERGS, inscrito sob o CNPJ/MF nº 87.124.582/0010-97. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional 
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024. 
  

Presidente do CONFAZ – Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre – José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas – Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá – Robledo Gregório Trindade, 
Amazonas – Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará – 
Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal – Anderson Borges Roepke, Espírito Santo – Benicio 
Suzana Costa, Goiás –  Selene Peres Peres Nunes, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais 
– Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – 
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Gilberto Calixto, Pernambuco – Wilson José de 
Paula, Piauí – Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande 
do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul – Pricilla Maria Santana, Rondônia – Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo – Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe – Sarah Tarsila Araújo 
Andreozzi, Tocantins – Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 96 DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Convalida procedimentos de apuração de ICMS e ICMS ST da Refinaria de Manaus S.A., 
sucessora da Petróleo Brasileiro S.A. - Reman, decorrentes das inconsistências nas 
informações apresentadas nos relatórios do sistema SCANC, referentes às operações com 
combustíveis, ocorridas no período de outubro de 2022 a fevereiro de 2023 

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, realizada em 
Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966) e na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os procedimentos adotados pela Refinaria de Manaus S.A., CNPJ 
40.180.943/0001-68, decorrentes das inconsistências nas informações apresentadas nos relatórios do 
Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - SCANC, emitidos pelas distribuidoras 
e destinados a empresa sucedida, Petróleo Brasileiro S.A. - Reman, CNPJ 33.000.167/0793-79, 
relativas aos fatos geradores do período de outubro de 2022 a fevereiro de 2023, ficam convalidados. 

Parágrafo único. A convalidação não se aplica aos anexos pendentes de retificação e que dependem 
da análise da Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas, com vistas à correção de repasses já 
efetuados às unidades federadas. 

Cláusula segunda A empresa sucessora deverá incluir no sistema SCANC os dados informados pelas 
distribuidoras nos relatórios destinados à sucedida, de forma a efetuar o repasse do valor do imposto 
devido às unidades federadas de destino das mercadorias. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, 
Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio 
Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, 
Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos 
Filho, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do 
Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, 
Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki 
Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
 

CONVÊNIO ICMS N° 097, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado de Alagoas a conceder anistia ou remissão de crédito tributário relativo à 
infração ou crédito tributário referente à multa e demais acréscimos, pelo descumprimento 
de obrigações acessórias tributárias praticado por prestador de serviço complementar de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros cadastrado na ARSAL. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder anistia ou remissão, conforme o 
caso, de infração ou crédito tributário referente à multa e demais acréscimos, pelo descumprimento de 
obrigações acessórias tributárias praticado por prestador de serviço complementar de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros cadastrados na ARSAL- Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas. 

§ 1° O disposto no “caput” não se aplica à obrigação da inscrição no Cadastro de Contribuintes do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - do Estado de Alagoas - CACEAL. 

§ 2° A anistia ou remissão, conforme o caso, alcançarão fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2018 
até 16 de maio de 2023. 

§ 3° A aplicação do disposto neste convênio não implica restituição de valores já recolhidos. 

Cláusula segunda A legislação estadual fixará as demais condições, limites e prazos de gozo do 
benefício deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 098, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza os Estados do Acre, Mato Grosso, Rondônia e Santa Catarina a conceder crédito 
presumido de ICMS para a execução de programas sociais e projetos relacionados à política 
energética. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Mato Grosso, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a 
conceder crédito presumido do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - às 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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cooperativas ou concessionárias distribuidoras de energia elétrica situadas no Estado, a ser apropriado 
mensalmente, não podendo exceder, em cada ano, 20% (vinte por cento) do imposto a recolher no 
mesmo período, desde que o valor resultante do benefício seja aplicado: 

I - na execução do Programa Luz para Todos, em programas sociais relacionados a universalização de 
disponibilização de energia elétrica; 

II - em projetos relacionados à política energética do Estado; 

III - na expansão ou implementação de redes de distribuição, linhas de trasmissão e subestação de 
energia elétrica. 

Cláusula segunda A fruição do benefício previsto neste convênio fica condicionada ao cumprimento dos 
requisitos estabelecidos na legislação estadual, que poderá, inclusive, estabelecer limite ao valor a ser 
apropriado em cada ano. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 099, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder a remissão de crédito tributário decorrente do 
encerramento do diferimento do ICMS nas operações com sucata, apara, resíduo ou 
fragmento, promovidas por cooperativas e associações de catadores, nas hipóteses que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Minas Gerais fica autorizado a dispensar o pagamento do crédito 
tributário, autuado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, constituído pelo imposto, multas e juros, 
decorrente do encerramento do diferimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, nas operações abaixo indicadas com sucata, apara, resíduo ou fragmento, 
promovidas até 31 de maio de 2023 por cooperativas e associações de catadores: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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I - operações internas destinadas a contribuinte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - operações interestaduais, desde que não tenha havido o destaque do imposto. 

§ 1° Para os fins do disposto nesta cláusula: 

I - as cooperativas e as associações de catadores deverão estar formalmente registradas, segundo o 
disposto na legislação, como pessoas jurídicas, tendo como objeto social a representação e a realização 
de atividades inerentes aos catadores de sucata, apara, resíduo ou fragmento; 

II - as cooperativas e as associações de catadores deverão estar inscritas no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS do Estado; 

III - considera-se: 

a) sucata, apara, resíduo ou fragmento, a mercadoria, ou parcela desta, que não se preste para a 
mesma finalidade para a qual foi produzida, assim como: papel usado, ferro velho, cacos de vidro, 
fragmentos e resíduos de plástico, de tecido e de outras mercadorias; 

b) enquadrada na alínea anterior, a mercadoria considerada como objeto usado, quando destinada à 
utilização, como matéria-prima ou material secundário, em estabelecimento industrial. 

§ 2° O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação de valores do imposto já 
recolhidos e fica condicionada à desistência: 

I - de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral pelo 
sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 

II - de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito 
administrativo; 

III - pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência da unidade 
federada. 

§ 3° Os procedimentos necessários para o Estado conceder a remissão do crédito tributário e demais 
acréscimos serão estabelecidos na legislação tributária estadual que definirá a forma, prazo e condições 
para fruição do benefício previsto nesta cláusula. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp


 

  69 
 

Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 100, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Amapá e Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n° 
55/98, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias 
destinadas a pessoas portadoras de deficiência física, auditiva ou visual. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Amapá e Santa Catarina ficam incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS n° 55, de 19 de junho de 1998. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 55/98 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Minas Gerais, Pará, Paraná, 
Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catariana, São Paulo e Sergipe ficam autorizados a concederem 
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - às operações internas 
com os seguintes produtos para uso exclusivo por pessoas portadoras de deficiência, nas modalidades a 
seguir indicadas, classificados nas respectivas posições, subposições e códigos da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH:”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
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CONVÊNIO ICMS N° 101, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder 
isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os itens 113 e 138 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 162, de 7 de dezembro de 
1994, ficam revogados. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 102, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 3/17, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir 
Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que 
migrarem do Simples Nacional para o Regime Normal, concedendo redução de base de 
cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de comunicação a que se refere. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os seguintes dispositivos a seguir indicados da cláusula segunda do Convênio ICMS 
n° 3, de 30 de janeiro de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso III do § 1°: 

“III - recalculado a cada 12 (doze) meses, conforme disposto em legislação estadual, para fins de 
reenquadramento nas faixas de alíquota, permanecendo vigente por, no mínimo, mais 12 (doze) 
meses.”; 
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II - o inciso IV do § 2°: 

“IV - à emissão de documentos fiscais de acordo com o Convênio ICMS n° 115, de 12 de dezembro de 
2003, ou conforme o Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022;”; 

III - o “caput” do § 4°: 

“§ 4° Tratando-se de contribuinte enquadrado na faixa de faturamento prevista no inciso III do caput 
poderão, conforme dispuser a legislação da respectiva unidade federada, ser admitidos os créditos 
proporcionais relativos:”. 

Cláusula segunda O inciso IV do “caput” da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 3/17 fica revogado. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 103, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS 
incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operações praticadas nos 
termos do Convênio ICMS n° 180/21. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina ficam autorizados a 
reduzir em até 50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - nas saídas interestaduais de suínos vivos realizadas por produtor rural. 

Parágrafo único. Legislação da unidade federada poderá estabelecer condições e limites para a fruição 
do benefício de que trata esta cláusula. 
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Cláusula segunda Ficam convalidadas as operações praticadas nos termos do Convênio ICMS n° 180, 
de 6 de outubro de 2021, no período entre 1° de agosto de 2023 e a data de início de vigência da 
legislação que internalizar o benefício de que trata a cláusula primeira na respectiva unidade federada. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de julho de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 104, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado do Pará a conceder isenção do ICMS na importação de cimento asfáltico de 
petróleo - CAP 50/70. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Pará fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - na importação de cimento asfáltico de petróleo - CAP 50/70, classificado na 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 2713.20.00, nos termos estabelecidos na legislação estadual. 

§ 1° O benefício referido no “caput” terá como limites: 

I - em 2023, o total de 1.400 toneladas do produto; 

II - em 2024, o total de 3.400 toneladas do produto; 

III - em 2025, o total de 2.200 toneladas do produto. 

§ 2° A concessão do benefício fica vinculado à utilização dos produtos importados na pavimentação de 
vias para a organização da 30ª Conferência da ONU sobre Mudanças Climáticas (COP-30), a ser 
realizada na cidade de Belém. 

§ 3° O controle do quantitativo referido no § 1° será efetivado pela Secretaria de Estado de Obras 
Públicas do Pará - SEOP, de acordo com o orçamento físico-financeiro das obras de pavimentação. 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
publicação até 31 de dezembro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 105, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
isentar o ICMS devido na operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por 
agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas 
escolas de educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do 
Estado, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação 
Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso II do § 1° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 143, de 24 de setembro 
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II - até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
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Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 106, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 102/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha relacionados no Anexo XVI do 
Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, considerando o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 
21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O parágrafo único fica incluído à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 102, de 29 
de setembro de 2017, com a seguinte redação: 

“Parágrafo Único. O disposto no “caput” não se aplica ao estado de Rondônia em relação às operações 
com bens e mercadorias classificadas nos CEST 16.001.00, 16.002.00, 16.004.00, 16.007.00 e 
16.008.00.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
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CONVÊNIO ICMS N° 107, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 71/22, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS incidente sobre as operações de saída internas 
realizadas com cerveja e chope artesanais nos casos em que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 71, de 12 de maio de 2022, ficam 
prorrogadas até 31 de dezembro de 2026. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 108, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado de Rondônia a reduzir a base de cálculo ICMS nas operações internas com 
suínos destinadas a abatedouros localizados no estado de Rondônia e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Rondônia fica autorizado a reduzir a base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - em percentual do qual resulte o recolhimento 
do imposto em valor equivalente a 0,1 (um décimo) de Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - 
UPF/RO - por suíno vivo, nas operações internas destinadas a abatedouro localizado no Estado de 
Rondônia. 

Parágrafo único. As operações subsequentes de carnes e miúdos frescos comestíveis resultante do 
abate gozarão de isenção. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de julho de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
CONVÊNIO ICMS N° 109, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 77/20, que autoriza os Estados do Amapá, Piauí, Rio Grande do 
Norte e Sergipe a dispensar ou reduzir multas e juros e conceder parcelamento de débitos 
fiscais, relacionados com o ICMS e altera o Convênio ICMS n° 168/17. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 77, de 2 de 
setembro de 2020, com as seguintes redações: 

I - os §§ 5° e 6° à cláusula primeira: 

“§ 5° O Estado de Sergipe fica autorizado a instituir o programa de parcelamento débitos fiscais de que 
trata o caput desta cláusula, para fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022. 

§ 6° O Estado de Sergipe fica autorizado a incluir na consolidação de que trata o § 2° desta cláusula os 
valores espontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à repartição fazendária 
decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do ICMS ocorridos até 31 de dezembro de 
2022.”; 

II - o § 5° à cláusula sexta: 

“§ 5° O Estado de Sergipe fica autorizado a estender o prazo disposto no § 2° desta cláusula até 30 de 
novembro de 2023.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 110, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 15/23, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do 
ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da 
Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o 
controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, 
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O “caput” da cláusula trigésima quarta-C do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março 
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula trigésima quarta-C Do primeiro ao terceiro mês de produção de efeitos deste convênio, 
documentos, declarações e escriturações fiscais poderão ser geradas com utilização de solução 
sistêmica contingencial, em face das operações com os combustíveis previstos neste convênio.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
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CONVÊNIO ICMS N° 111, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Convalida procedimentos, dispensa a cobrança de acréscimos legais e estabelece prazo para a 
compensação dos valores entre as unidades federadas, decorrentes das inconsistências 
apresentadas nas versões do programa SCANC, referentes às operações ocorridas no período 
de maio a agosto de 2023. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto nos artigos 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975, na Lei Complementar no 192, de 11 de março de 2022, no Acordo de Conciliação firmado nos 
autos da Ação por Descumprimento de Preceito Fundamental n° 984, de relatoria do Min. Gilmar 
Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão judicial 
prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 7164, pelo Min. 
André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e Distrito Federal, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam convalidados os procedimentos adotados pela refinaria de petróleo ou suas 
bases, CPQs, UPGNs, formuladores, importadores de combustíveis, distribuidoras e TRRs, decorrentes 
das inconsistências apresentadas nas versões do programa SCANC, relativas aos fatos geradores do 
período de maio a agosto de 2023. 

Cláusula segunda As unidades federadas que tenham recebido valores de imposto superiores aos 
devidos deverão efetuar a sua regularização em até 3 (três) parcelas mensais, iniciando no 1° mês 
subsequente à publicação e disponibilização de versão do programa SCANC que contemple rotinas 
estáveis para a retificação das declarações das operações ocorridas no período indicado na cláusula 
primeira, mediante o encaminhamento de ofício à refinaria de petróleo ou suas bases para autorizar a 
dedução do imposto recebido a maior e o seu repasse à unidade federada para a qual o imposto é 
devido. 

§ 1° A partir da disponibilização indicada no “caput”, todos os estabelecimentos indicados na cláusula 
primeira deverão proceder à retificação das declarações das operações que tenham sido transmitidas 
com inconsistências e entregá-las nas unidades federadas conforme previsão dos Atos COTEPE/ICMS 
n° 22, de 10 de março de 2023, e n° 44, de 28 de abril de 2023. 

§ 2° Não havendo a autorização a que se refere o “caput”, nos termos do § 1° da cláusula vigésima 
quarta e da cláusula trigésima primeira dos Convênios ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, e n° 
15, de 31 de março de 2023, a unidade federada para a qual é devido o imposto poderá oficiar 
diretamente a refinaria de petróleo ou suas bases, CPQs, UPGNs ou formuladores, para que efetuem a 
dedução da unidade federada que tiver recebido o imposto a maior, e o respectivo repasse à unidade 
federada para a qual é devido o imposto. 

Cláusula terceira A convalidação de que trata a cláusula primeira fica condicionada ao cumprimento do 
disposto no § 1° da cláusula segunda. 

Cláusula quarta A cobrança de acréscimos legais e multas por descumprimento de obrigações 
acessórias decorrentes dos procedimentos previstos neste convênio, fica dispensada. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
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Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 112, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 199/22, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do 
ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar n° 
192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse 
e dedução do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto nos artigos 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 
2022, no Acordo de Conciliação firmado nos autos da Ação por Descumprimento de Preceito 
Fundamental n° 984, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal - STF, bem como a decisão judicial prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 7164, pelo Min. André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e 
Distrito Federal, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso II do § 3° da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 199, de 22 de 
dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II - o estabelecimento distribuidor de gás deverá calcular e informar, nos campos próprios da nota fiscal 
de saída, o percentual de cada produto no total das operações de entradas, tendo como referência: 

a) do dia 1° até o dia 5 do mês, a média apurada no segundo mês imediatamente anterior ao da 
remessa; 

b) do dia 6 até o último dia do mês, a média apurada no mês imediatamente anterior ao da remessa.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos para as operações realizadas à partir de 1° de outubro de 
2023. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
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Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 113, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 

Autoriza o Estado de Santa Catarina a instituir programa destinado a promover a 
regularização de débitos relativos ao ICMS, com redução de multa e juros, na forma que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica autorizado a instituir programa destinado a promover 
a regularização de débitos inadimplidos relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, com redução de multas e juros, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de 
dezembro de 2022, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas 
as condições e limites estabelecidos neste convênio. 

Cláusula segunda A remissão e anistia de que trata a cláusula primeira observará os seguintes 
percentuais de redução da multa e dos juros: 

I - tratando-se de pagamento em parcela única do débito: 

a) 95% (noventa e cinco por cento) de redução, desde que o pagamento ocorra em até 30 (trinta) dias da 
data de início de vigência do programa; 

b) 94% (noventa e quatro por cento) de redução, desde que o pagamento ocorra em até 60 (sessenta) 
dias da data de início de vigência do programa; 

c) 93% (noventa e três por cento) de redução, desde que o pagamento ocorra em até 90 (noventa) dias 
da data de início de vigência do programa; 

II - tratando-se de pagamento parcelado do débito, desde que o pagamento da primeira prestação ocorra 
em até 90 (noventa) dias da data de início de vigência do programa: 

a) 90% (noventa por cento) de redução, para pagamento em até 12 (doze) prestações mensais; 

b) 80% (oitenta por cento) de redução, para pagamento em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais; 

c) 70% (setenta por cento) de redução, para pagamento em até 36 (trinta e seis) prestações mensais; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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d) 60% (sessenta por cento) de redução, para pagamento em até 48 (quarenta e oito) prestações 
mensais; 

III - tratando-se de pagamento parcelado do débito, desde que o pagamento da primeira prestação 
ocorra em até 60 (sessenta) dias da data de início de vigência do programa, 50% (cinquenta por cento) 
de redução, para pagamento em até 60 (sessenta) prestações mensais; 

IV - tratando-se de pagamento parcelado do débito, desde que o pagamento da primeira prestação 
ocorra em até 30 (trinta) dias da data de início de vigência do programa, 40% (quarenta por cento) de 
redução, para pagamento em até 72 (setenta e duas) prestações mensais. 

§ 1° Os percentuais de redução previstos no “caput” não são cumulativos. 

§ 2° Na hipótese de débito constituído exclusivamente de juros, de multa ou de ambos, a redução da 
multa e dos juros será de 70% (setenta por cento), podendo o débito ser parcelado em até 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, desde que o pagamento da primeira prestação ocorra dentro do prazo 
previsto na legislação estadual, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data de início de 
vigência do programa. 

§ 3° Na hipótese de pagamento parcelado: 

I - incidirão sobre o parcelamento os juros previstos na legislação estadual; 

II - a legislação estadual disporá sobre as hipóteses de exclusão do programa em razão de 
inadimplemento total ou parcial da obrigação. 

§ 4° A exclusão do programa, na forma do inciso II do § 3°, torna sem efeito as reduções concedidas e 
implica a reconstituição do saldo devedor, com todos os ônus legais e o restabelecimento das multas, 
dos juros e do próprio tributo que eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias 
efetivamente recolhidas. 

Cláusula terceira A remissão e a anistia previstas neste convênio ficam condicionadas à: 

I - desistência de ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, 
nos autos judiciais respectivos, ou à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no 
âmbito administrativo; 

II - quitação integral pelo sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 

III - desistência pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência 
da unidade federada. 

Cláusula quarta O benefício concedido com base neste convênio: 

I - não confere qualquer direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas 
anteriormente; 

II - não é cumulativo com qualquer outra remissão ou anistia prevista na legislação tributária da unidade 
federada. 

Cláusula quinta A legislação estadual poderá estabelecer limites e outras condições para aplicação dos 
benefícios previstos neste convênio. 
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Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 114, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 16/15, que autoriza a conceder isenção nas operações internas 
relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa n° 482, de 2012, da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 3° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 16, de 22 de abril de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“§ 3° Para o Estado do Paraná, o benefício previsto no caput será concedido pelo prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) meses, na forma da legislação estadual.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 115, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas operações internas com 
materiais de construção, máquinas e equipamentos, na situação que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas de aquisição 
de materiais de construção, máquinas e equipamentos a serem adquiridos para reconstrução de 
estabelecimentos atingidos por sinistros, que impeçam a continuidade de suas atividades. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” aplica-se também ao imposto correspondente à diferença entre 
a alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as 
operações interestaduais. 

Cláusula segunda A fruição do benefício de que trata este convênio: 

I - somente se aplica ao estabelecimento cujo sinistro tenha ocorrido nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à publicação deste convênio; 

II - fica condicionada que o estabelecimento mantenha os empregos diretos; 

Cláusula terceira O Estado de Mato Grosso fica autorizado a dispensar o estorno do crédito do ICMS 
de que trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, relativo às operações 
abrangidas pela isenção prevista neste convênio. 

Cláusula quarta A legislação da unidade federada poderá estabelecer outros limites e condições para a 
fruição do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 28 de fevereiro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 116, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Distrito Federal a conceder anistia ou remissão de débitos tributários relativos ao 
ICMS na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Distrito Federal fica autorizado a instituir programa de remissão parcial de débitos 
fiscais e de anistia parcial de suas multas e juros relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - e ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, de débitos cujos fatos geradores 
ocorreram até 31 de dezembro de 2022, doravante denominado REFIS-DF 2023, vedada a restituição ou 
a compensação de importâncias já pagas, observadas as condições e limites estabelecidos neste 
convênio. 

Parágrafo único. Podem ser incluídos no REFIS-DF 2023: 

I - os débitos oriundos de declarações espontâneas ou lançamentos de ofício; 

II - os saldos de parcelamentos deferidos; 

III - débitos relativos ao Regime Tributário Simplificado do Distrito Federal, Simples Candango, instituído 
pela Lei Distrital n° 2.510, de 29 de dezembro de 1999. 

Cláusula segunda Considera-se débito incentivado, para efeito do disposto neste convênio, o montante 
obtido pela soma do valor principal com os valores referentes aos juros de mora reduzidos, à multa 
reduzida, inclusive as de caráter moratório e por descumprimento de obrigação acessória, bem como a 
dispensa de pagamento dos encargos de que trata o § 1° do art. 42 da Lei Complementar n° 4, de 30 de 
dezembro de 1994 - Código Tributário do Distrito Federal. 

§ 1° Não são cumulativos com os benefícios deste convênio os benefícios da Lei n° 3.194, de 2003; 
da Lei n° 3.687, de 2005; da Lei Complementar n° 781, de 2008; da Lei Complementar n° 811, de 2009; 
da Lei Complementar n° 833, de 2011; da Lei n° 4.960, de 2012; da Lei n° 5.096, de 2013; da Lei n° 
5.211, de 2013; da Lei n° 5.365, de 2014; da Lei n° 5.463, de 2015; da Lei complementar n° 976, de 
2020; da Lei complementar n° 996, de 2021; todas distritais; e, demais legislações correlatas. 

§ 2° A redução do crédito tributário prevista na cláusula terceira deste convênio é condicionada ao 
pagamento do débito incentivado, à vista ou parcelado; e, o descumprimento, a qualquer momento, dos 
requisitos deste convênio implica a perda dos benefícios nele previstos, tornando imediatamente exigível 
o saldo existente, sem as reduções e dispensa de pagamento previsto na cláusula terceira deste 
convênio. 

Cláusula terceira O REFIS-DF 2023 consiste na adoção de medidas objetivando incentivar a 
regularização de débitos tributários relativos ao ICM e ao ICMS de competência do Distrito Federal, 
mediante: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/ant/1999/lei_2510_1999.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php#art42_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php#art42
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2003/lei_3194_2003.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2005/lei_3687_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/2008/lc_781_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/2009/lc_811_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/2011/lc_833_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2012/lei_4960_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2013/lei_5096_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2013/lei_5211_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2013/lei_5211_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2014/lei_5365_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2015/lei_5463_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/2020/lei_comp_976_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/2020/lei_comp_976_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/2021/lei_comp_996_2021.php
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I - parcelamento em até 120 (cento e vinte) parcelas do principal atualizado monetariamente; 

II - redução de juros e multas, inclusive as de caráter moratório, nas seguintes proporções: 

a) 99% (noventa e nove por cento) do seu valor, no pagamento à vista; 

b) 90% (noventa por cento) do seu valor, no pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas; 

c) 80% (oitenta por cento) do seu valor, no pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas; 

d) 70% (setenta por cento) do seu valor, no pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas; 

e) 60% (sessenta por cento) do seu valor, no pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) 
parcelas; 

f) 50% (cinquenta por cento) do seu valor, no pagamento em 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) 
parcelas; 

g) 40% (quarenta por cento) do seu valor, no pagamento em 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) 
parcelas. 

III - dispensa de pagamento dos encargos de que trata o § 1° do art. 42 da Lei Complementar n° 4, de 
1994. 

Cláusula quarta A adesão ao REFIS-DF 2023 fica condicionada: 

I - ao pagamento de 10% (dez por cento) à vista do montante débito incentivado independentemente da 
quantidade de parcelas escolhida pelo contribuinte. 

II - quando for o caso, ao recolhimento do valor constante de documento a ser emitido pela Secretaria de 
Estado de Fazenda, que informará o débito incentivado, o desconto concedido sobre as multas e juros 
na forma da cláusula terceira e a data limite para o pagamento; 

III - à desistência e à renúncia expressas, nas esferas administrativa e judicial, a qualquer direito de 
ação, impugnação ou recurso relativo ao débito a ser quitado, devendo o devedor arcar com o 
pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios; 

IV - à aceitação plena e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste convênio e na legislação 
tributária do Distrito Federal. 

Cláusula quinta Havendo parcelamento do crédito tributário, o valor de cada parcela será acrescido de 
juros equivalentes a: 

I - 50% (cinquenta por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 0,5% (cinco décimos por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento for efetuado, nas hipóteses de parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas, 
para os débitos inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2002; 

II - 50% (cinquenta por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 0,5% (cinco décimos por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento for efetuado, nas hipóteses de parcelamento em até 36 (trinta e seis) 

http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php#art42_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php#art42
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis_Complementares/ant/lc_004_1994.php
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parcelas, para os débitos inscritos em dívida ativa no período entre 1° de janeiro de 2003 até 31 de 
dezembro de 2020; 

III - 100% (cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 
o pagamento for efetuado, nas demais hipóteses. 

Parágrafo único. Ocorrendo a exclusão do devedor do parcelamento, o pagamento efetuado extingue o 
crédito de forma proporcional a cada um dos elementos que originalmente o compõem, e implica a perda 
do direito aos benefícios constantes deste convênio, inclusive aqueles incidentes sobre cada parcela 
paga. 

Cláusula sexta A legislação do Distrito Federal irá dispor sobre: 

I - honorários advocatícios; 

II - o período de adesão; 

III - outros critérios que considerar necessários para a efetivação e controle do REFIS-DF 2023; 

IV - compensação com precatórios. 

Cláusula sétima Os titulares ou cessionários de créditos líquidos e certos, de qualquer natureza, 
decorrentes de ações judiciais contra o Distrito Federal, suas autarquias e fundações poderão utilizá-los, 
para a compensação com débitos do ICMS, com as reduções e dispensa de pagamento de que trata os 
incisos II e III da cláusula terceira. 

§ 1° Para efeito do “caput” desta cláusula, considera-se crédito líquido e certo aquele devidamente 
formalizado por meio de precatório judicial. 

§ 2° A opção na forma desta cláusula é condicionada ao pagamento em espécie de 10% (dez por cento) 
do valor do débito incentivado, à vista ou parcelado. 

Cláusula oitava O disposto neste convênio não se aplica aos débitos decorrentes da opção pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições previsto na Lei Complementar n° 
123, de, de 14 de dezembro de 2006. 

Cláusula nona Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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CONVÊNIO ICMS N° 117, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da 
situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 15 da cláusula quinta do Convênio ICMS n° 79, de 2 de setembro de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 15 Os Estados do Rio Grande do Norte e do Maranhão ficam autorizados a estender o prazo disposto 
no § 2° desta cláusula até 27 de dezembro de 2023.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 118, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os fatos geradores relativos ao Convênio 
ICMS n° 224/17, com as alterações promovidas pelo Convênio ICMS n° 83/23. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a convalidar os atos praticados referentes 
aos fatos geradores relativos ao Convênio ICMS n° 224, de 15 de dezembro de 2017, com as alterações 
promovidas pelo Convênio ICMS n° 83, de 13 de julho de 2023, a partir de 1° de agosto de 2023, desde 
que promova sua internalização no prazo de até 6 (seis) meses a partir da ratificação desde convênio. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_224_2017.php
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  88 
 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a compensação ou restituição de valores 
eventualmente pagos. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 119, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 115/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em 
processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 189ª Reunião Ordinária, 
realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2° fica acrescido ao “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 115, de 8 
de julho de 2021, renumerando-se o parágrafo único para § 1°, com a seguinte redação: 

“§ 2° O Estado de Mato Grosso fica autorizado a conceder redução de até 95% (noventa e cinco por 
cento) das multas e juros, observadas as demais condições e limites estabelecidos neste convênio e na 
legislação estadual, cujos créditos tributários poderão ser pagos nas seguintes condições: 

I - com redução de 95% (noventa e cinco por cento) das multas e juros, para pagamento em até 48 
(quarenta e oito) parcelas; 

II - com redução de 90% (noventa por cento) das multas e juros, para pagamento em 49 (quarenta e 
nove) a 72 (setenta e duas) parcelas; 

III - com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) das multas e juros, para pagamento em 73 (setenta 
e três) a 96 (noventa e seis) parcelas; 

IV - com redução de 80% (oitenta por cento) das multas e juros, para pagamento em 97 (noventa e sete) 
a 120 (cento e vinte) parcelas; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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V - com redução de 75% (setenta e cinco por cento) das multas e juros, para pagamento em 121 (cento 
e vinte e uma) a 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas; 

VI - com redução de 70% (setenta por cento) das multas e juros, para pagamento em 145 (cento e 
quarenta e cinco) a 180 (cento e oitenta) parcelas.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, 
Alagoas - Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto 
Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 120, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023) 
Autoriza as unidades federadas a conceder isenção do ICMS nas operações com bens e 
mercadorias destinados às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de 
cargas e passageiros 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 376ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas e 
interestaduais que destinem bens e mercadorias às concessionárias e às autorizatárias de transporte 
ferroviário de cargas e passageiros, inclusive quanto: 

I - à diferença entre as alíquotas interna e interestadual; 

II - ao ICMS devido na importação de produtos sem similar produzidos no País, cuja inexistência de 
similaridade será atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas e equipamentos, com abrangência em todo o território nacional; e 

III - às prestações de serviços de transportes dos bens e mercadorias a que se refere o “caput”. 

Cláusula segunda As unidades federadas ficam autorizadas a dispensar o estorno do crédito do ICMS 
de que trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, relativo às operações 
abrangidas pela isenção prevista neste convênio. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_115_2021.php#cl1_p2_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_115_2021.php#cl1_p2_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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Cláusula terceira A fruição do benefício de que trata este convênio fica condicionada: 

I - à comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens nas respectivas redes ferroviárias de 
transporte; 

II - que os bens e mercadorias estejam beneficiados com isenção ou alíquota zero dos Impostos de 
Importação ou sobre Produtos Industrializados; 

III - que a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações previstas nesta cláusula esteja 
desonerada das contribuições do PIS/PASEP e COFINS. 

Parágrafo único. A documentação fiscal que acompanhar a saída de mercadorias e bens com destino 
às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de cargas e passageiros que trata este 
convênio deve destacar, no campo informações complementares, a expressão “isento de ICMS, 
conforme Convênio ICMS n° 120, de 9 de agosto de 2023”. 

Cláusula quarta A legislação da unidade federada poderá estabelecer limites e condições para a fruição 
do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula quinta O disposto neste convênio não se aplica aos bens e mercadorias empregados na 
manutenção das redes ferroviárias. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2032.  

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Mario Sergio Martins de Castro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Jonas Chaves Boaventura, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - 
Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, 
Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Roberto Zaninelli 
Covelo Tizon, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira 
Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da 
Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki 
Oliveira Kinoshita, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 121, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas 
internas com polpa de fruta. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 376ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amapá e Maranhão ficam autorizados, na forma e condições 
definidas em legislação estadual, a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_120_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - nas saídas internas com polpa de fruta, exceto polpa de abacaxi, açaí, ameixa, 
morango, pêssego e pitaya. 

Cláusula segunda As operações ocorridas no período de 1° de janeiro de 2023 até a data de início de 
vigência deste convênio, realizadas com a isenção prevista no Convênio ICMS n° 112, de 8 de julho de 
2021, nas condições definidas na legislação de cada Estado, ficam convalidadas. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Mario Sergio Martins de Castro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Jonas Chaves Boaventura, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - 
Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, 
Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Roberto Zaninelli 
Covelo Tizon, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira 
Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da 
Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki 
Oliveira Kinoshita, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

CONVÊNIO ICMS N° 122, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023) 
Altera os Convênios ICMS n° 81/23 e n° 18/95 e revoga o Convênio ICMS n° 47/22. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 376ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2023, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os §§ 1° e 2° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 81, de 22 de junho de 2023, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

“§ 1° O disposto nesta cláusula somente se aplica quando a remessa internacional tiver sido submetida, 
no âmbito federal, ao Regime de Tributação Simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-lei n° 1.804, de 3 
de setembro de 1980. 

§ 2° Às operações de que trata esta cláusula não se aplicam a quaisquer outros benefícios fiscais 
relativos ao ICMS, salvo aqueles concedidos nos termos do Convênio ICMS n° 18, de 4 de abril de 
1995.”. 

Cláusula segunda Ficam revogados: 

I - o Convênio ICMS n° 47, de 7 de abril de 2022; 

II - o inciso IX da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 18/95. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_112_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_112_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_lei_1804_1980.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_lei_1804_1980.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1995/cv018_95.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1995/cv018_95.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_047_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1995/cv018_95.php#cl1_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1995/cv018_95.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1995/cv018_95.php


 

  92 
 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos:  

I - em relação ao inciso I da cláusula segunda, a partir do início de vigência do Convênio ICMS n° 81/23; 

II - em relação ao inciso II da cláusula segunda, nas importações de bens e mercadorias remetidas por 
pessoa jurídica, a partir do início de vigência do Convênio ICMS n° 81/23; 

III - em relação ao inciso II da cláusula segunda, nas importações de bens e mercadorias remetidas por 
pessoa física, a partir de 1° de janeiro de 2024; 

IV - em relação aos demais dispositivos do convênio, a partir da publicação da ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Mario Sergio Martins de Castro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Jonas Chaves Boaventura, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - 
Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, 
Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Roberto Zaninelli 
Covelo Tizon, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira 
Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da 
Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki 
Oliveira Kinoshita, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE N° 053, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 - (DOE de 09.08.2023) 
Altera a Portaria CAT 42/18, de 21 de maio de 2018, que estabelece disciplina para o 
complemento e o ressarcimento do imposto retido por sujeição passiva por substituição ou 
antecipado e dispõe sobre procedimentos correlatos. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 265, 269 e 270 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o inciso II do artigo 37 da Portaria CAT 42/18, 
de 21 de maio de 2018: 

“II - quanto aos artigos 10 a 19, § 4° do artigo 20 e artigos 21 a 34, a partir de 1° de março de 2024;” 
(NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_081_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art265
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art269
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art270
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_042.php#art37_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_042.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_042.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_042.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_042.php#art37_ii
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2.04 AJUSTE SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 017, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 37/19, que institui o regime especial de simplificação do processo de 
emissão de documentos fiscais eletrônicos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do § 1° da cláusula quarta do Ajuste SINIEF n° 37, 
de 13 de dezembro de 2019, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - alínea “c” do inciso II: 

“c) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em operações de saída de mercadorias promovidas por 
produtores primários, excetuadas as operações relacionadas a animais reprodutores;”; 

II - alínea “b” do inciso III: 

“b) 30 (trinta) em prestações de serviço de transporte rodoviário de cargas ou em operações de saída de 
mercadorias promovidas por produtores primários.”. 

Cláusula segunda A cláusula sexta-A do Ajuste SINIEF n° 37/19 fica revogada. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 018, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 35/22, que estabelece procedimentos relativos às operações 
internas e interestaduais para o armazenamento de mercadorias pertencentes a 
contribuintes do ICMS destinadas a Operador Logístico. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1_ii_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1_ii_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1_iii_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl4_p1_iii_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl6a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 35, de 23 de setembro de 
2022, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o “caput” do inciso II da cláusula décima segunda: 

“II - emitir NF-e relativa à remessa simbólica da mercadoria com destino ao Operador Logístico, 
conforme cláusula sexta, contendo:”; 

II - cláusula décima quinta: 

“Cláusula décima quinta O disposto neste ajuste não se aplica aos Estados da Bahia e do Rio de 
Janeiro.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 

I - da data da sua publicação, em relação ao inciso I da cláusula primeira; 

II - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação, em relação ao inciso II da cláusula 
primeira. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 019, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 11/10, que autoriza as unidades federadas que identifica a instituir o 
Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e e dispõe sobre a sua emissão por meio do Sistema de 
Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - SAT-CF-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
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outubro de 1966) e nos art. 61, § 2°, e 63 da Lei Federal n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, resolvem 
celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O § 4° fica acrescido à cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 11, de 24 de setembro 
de 2010, com a seguinte redação: 

“§ 4° Na hipótese da alínea “a” do inciso III do § 2°, caso o contribuinte transmita extemporaneamente o 
arquivo e seja confirmado o recebimento pelo fisco, serão afastados os efeitos da inidoneidade do CF-e-
SAT, observado o disposto na alínea “b” do referido inciso.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

AJUSTE SINIEF N° 020, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso I do § 3° da cláusula décima do Ajuste SINIEF n° 19, de 9 de dezembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - ter sua impressão substituída: 

a) pelo envio em formato eletrônico ou pelo envio da chave de acesso do documento fiscal a qual ele se 
refere; ou 

b) por consulta disponibilizada em programas de cidadania fiscal ou em outros meios, a critério de cada 
unidade federada, desde que: 
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1. o adquirente informe o CPF ou CNPJ; 

2. a NFC-e não seja emitida em contingência; 

3. se o adquirente solicitar, haja o envio do DANFE-NFC-e em formato eletrônico ou da respectiva chave 
de acesso; ou". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 021, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 36/19, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico para 
Outros Serviços - CT-e OS e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico 
Outros Serviços. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso X fica acrescido ao § 1° da cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF n° 36, 
de 13 de dezembro de 2019, com a seguinte redação: 

“X - Cancelamento da prestação de serviço em desacordo, registro de que houve o cancelamento do 
evento de prestação de serviço em desacordo pelo tomador.”. 

Cláusula segunda O inciso IX do § 1° da cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF n° 36/19 fica 
revogado. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
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Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

AJUSTE SINIEF N° 022, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 5/21, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a 
Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima quinta do Ajuste SINIEF n° 5, de 8 de abril de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima quinta As disposições deste ajuste não se aplicam ao Estado de São Paulo.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - 
MDF-e. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso IV da cláusula nona do Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de dezembro de 2010, 
passa vigorar com a seguinte redação: 

“IV - a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no desempenho de suas atividades 
regulatórias do transporte rodoviário e ferroviário de cargas;”. 

Cláusula segunda O § 4° fica acrescido à cláusula nona do Ajuste SINIEF n° 21/10 com a seguinte 
redação: 

“§ 4° Os documentos disponibilizados à ANTT poderão ser utilizados pelo Ministério dos Transportes 
para subsidiar a formulação, o planejamento e a implementação de ações no âmbito das políticas de 
logística e transportes.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 

AJUSTE SINIEF N° 024, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1/21, que dispõe sobre o tratamento diferenciado aplicável aos 
contribuintes do ICMS para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao 
processamento de gás natural. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 1, de 8 de abril de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
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I - a alínea “a” do inciso I da cláusula décima quarta: 

“a) emitir no momento da saída da mercadoria NF-e para acompanhar o trânsito da mercadoria, se 
aplicável, na qual, além dos demais requisitos previstos neste ajuste, constarão a data efetiva da saída 
da mercadoria e os dados do estabelecimento industrializador que irá promover a remessa das 
mercadorias ao destinatário, ficando dispensada a referenciação da nota fiscal de retorno da respectiva 
industrialização, que será emitida pelo industrializador nos termos da cláusula décima terceira;”; 

II - os Anexos I e II: 

“ANEXO I 
MODELO DE RELATÓRIO DE CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO, GÁS 
NATURAL PROCESSADO E DOS DERIVADOS LÍQUIDOS DE GÁS NATURAL DO INDUSTRIALIZADOR 
(Ajuste SINIEF 01/21, cláusula quinta) 

LOGO 
Nome / 
Razão 
Social 

 CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO, DE GÁS 
NATURAL PROCESSADO E DOS DERIVADOS LÍQUIDOS DE GÁS NATURAL 

  CNPJ          
AJUSTE 
SINIEF 

XX/XXXX - 
ANEXO I 

  Endereço          COMPETÊN
CIA: 

XX/XXXX 
  Inscrição 

Estadual 
          

CONTRATANTE   CN
PJ 

RAZÃ
O 

SOCI
AL 

CN
PJ 

RAZÃ
O 

SOCI
AL 

CN
PJ 

RAZÃ
O 

SOCI
AL 

CN
PJ 

RAZÃ
O 

SOCI
AL 

TOTAL 

                      
SALDO 
INICIAL LGN 

MMB
TU 

         

TON          

  GLP 
MMB
TU 

         

TON          

  C5+ 
MMB
TU 

         

M³          

  TOTAL (I) MMB
TU 

         

RECEBIMEN
TOS 

GÁS 
NATUAL 

NÃO 
PROCESSA

DO 

MMB
TU 

         

M³          

  TOTAL (II) MMB
TU 

         

RETIRADAS 
GÁS 

NATURAL 
NÃO 

PROCESSA
DO 

MMB
TU 

         

M³          

  
GÁS 

NATURAL 
PROCESSA

DO 

MMB
TU 

         

M³          

  LGN 
MMB
TU 

         

TON          

  GLP 
MMB
TU 

         

TON          

  C5+ 
MMB
TU 

         

M³          
  GÁS MMB          
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ANEXO II 
MODELO DE RELATÓRIO DE CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO DO USUÁRIO 
DO SISTEMA DE ESCOAMENTO 
(Ajuste SINIEF 01/21, cláusula sexta) 
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  FPSO 
13           

  TOTAL          

  TOTAL          

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos à cláusula décima 
quarta do Ajuste SINIEF n° 1/21 com as seguintes redações: 

I - a alínea “c” ao inciso I do “caput”: 

“c) consignar, na NF-e indicada na alínea “a”, no campo infAdFisco a seguinte expressão: “NFe emitida 
nos termos da Cláusula décima quarta do AJUSTE SINIEF 01/21”;”; 

II - o § 2°, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 

“§ 2° Para fins de emissão do CT-e que referenciará a NF-e prevista na alínea ‘a’ do inciso I, no campo 
“Documentos Originários”, o industrializador constará como expedidor, o autor da encomenda como 
remetente, e o destinatário será o mesmo da referida NF-e.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 025, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 9/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso XXV fica acrescido ao § 1° da cláusula décima oitava-A do Ajuste SINIEF n° 
9, de 25 de outubro de 2007, com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl14
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
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“XXV - Cancelamento da prestação de serviço em desacordo, registro de que houve o cancelamento do 
evento de prestação de serviço em desacordo pelo tomador.”. 

Cláusula segunda Os incisos XVIII, XIX e XX do § 1° da cláusula décima oitava-A do Ajuste SINIEF n° 
9/07 ficam revogados. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 026, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima nona-A fica acrescida ao Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 
2022, com a seguinte redação: 

"Cláusula décima nona-A É vedada a escrituração de NFCom que contenha apenas itens sem a 
indicação de Código de Situação Tributária - CST.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl18a_p1
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Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
AJUSTE SINIEF N° 027, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023) 
Autoriza a disponibilização de informações quanto à existência de Manifestos Eletrônicos de 
Documentos Fiscais - MDF-e - não encerrados. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 189ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Aracaju, SE, no dia 4 de agosto 
de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e 
São Paulo ficam autorizados a disponibilizar informações acerca da existência de Manifestos Eletrônicos 
de Documentos Fiscais - MDF-e - não encerrados no momento da consulta efetuada a partir da 
informação da placa do veículo de carga realizada pelas concessionárias de rodovias estaduais e 
municipais existentes em seus respectivos territórios. 

Cláusula segunda As informações serão disponibilizadas pelas unidades federadas de forma 
centralizada pela Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul - SVRS, a partir da informação da placa do veículo 
de tração. 

Parágrafo único. Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Integração para fins deste ajuste, 
disciplinando as informações necessárias para a implementação das informações de que trata o “caput”. 

Cláusula terceira As informações de que trata este ajuste serão utilizadas para a geração dos eventos 
de registros de passagem automáticos nos MDF-e autorizados no momento da captura e propagados 
aos demais documentos vinculados ao respectivo MDF-e. 

Parágrafo único. As concessionárias de rodovias estaduais e municipais, independente da existência de 
MDF-e relacionado ao veículo de carga, devem informar os dados da passagem ao Operador Nacional 
dos Estados para a geração dos registros de passagens automáticos. 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - Robinson Sakyiama Barreirinhas, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Francisco 
Luiz Suruagy Motta Cavalcanti, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas 
Mendonça, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio 
César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Gilberto Calixto, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
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Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila 
Araújo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 

 
3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 012, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 - (DOM de 
11.08.2023) 
Institui o Sistema de Diversões Públicas - SDP e disciplina a utilização de bilhetes de ingresso 
e a declaração de informações fiscais referentes a serviços de diversões públicas. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o artigo 34 da Lei n° 14.256, de 29 de dezembro de 2006, e os artigos 34 a 46 e 130-
B do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema de Diversões Públicas - SDP, que permitirá: 

I - a solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso pelos prestadores de serviços de 
diversões públicas, nos termos do artigo 38 do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012, para permitir 
o acesso do público ao local de eventos artísticos, culturais, desportivos ou congêneres; 

II - a declaração de informações fiscais necessárias à apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS e da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE referentes a serviços de diversões 
públicas, bem como a emissão do respectivo Documento de Arrecadação do Município de São Paulo - 
DAMSP para pagamento. 

Art. 2° Ficam obrigados à solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e à entrega 
da declaração no SDP todos os contribuintes, ainda que imunes ou isentos, prestadores de serviços de 
diversões públicas obrigados à emissão de bilhetes de ingresso, que prestem serviços dentro do 
território do Município de São Paulo, referentes aos códigos de serviços constantes no Anexo Único 
desta instrução normativa. 

§ 1° Os contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - Simples Nacional e o Microempreendedor Individual - MEI, optante pelo Sistema de 
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, ficam 
dispensados da declaração a que se refere o inciso II do artigo 1° com relação ao ISS, devendo efetuar 
declaração simplificada com as informações necessárias à autorização de bilhetes de ingressos e à 
apuração da TFE. 

§ 2° A solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e a entrega da declaração no 
SDP referidas no caput aplicam-se inclusive para os contribuintes que emitirem NFS-e no lugar de 
bilhetes, referentes aos códigos de serviços constantes no Anexo Único desta instrução normativa. 

§ 3° Até que sobrevenha novo ato da Secretaria Municipal da Fazenda - SF, a obrigação de que trata o 
“caput” deste artigo fica restrita aos serviços enquadrados nos códigos 08133, 08281 e 08290 do Anexo 
Único, sendo vedada para os demais. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14256_sp_2006.asp#art34
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14256_sp_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art34
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art46
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art130b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art130b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art38
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
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§ 4° A partir de 1° de setembro de 2023, as NFS-e emitidas nos códigos de serviços referidos no §3° 
receberão bloqueio de inexigibilidade do crédito tributário. 

Art. 3° Para os fins do SDP, considera-se: 

I - serviço não recorrente: evento único, referente a atividade eventual ou exercida por período de até 30 
(trinta) dias; 

II - serviço recorrente: prestação de serviço de diversão pública de duração continuada por mais de 30 
(trinta) dias, ou sem prazo determinado de duração. 

Art. 4° A solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e a declaração no SDP 
deverão anteceder o início da comercialização ou distribuição de ingressos para o evento. 

§ 1° Para os serviços não recorrentes, o declarante deverá acessar novamente o SDP até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente ao término do evento para complementar a declaração, fornecendo as informações 
adicionais necessárias à apuração do imposto, devendo emitir o respectivo DAMSP para pagamento. 

§ 2° Para os serviços recorrentes, os contribuintes deverão entregar mensalmente a declaração, até o 
dia 10 (dez) do mês seguinte ao do fato gerador, sob pena de multa e acréscimos legais. 

§ 3° Para os serviços recorrentes, na hipótese de ausência de fato gerador no mês, deverá ser entregue 
declaração, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, indicando a ausência de prestação de serviço. 

§ 4° Na hipótese de indisponibilidade dos sistemas de informática da Secretaria Municipal da Fazenda - 
SF que impossibilite a entrega dos módulos que compõem a declaração, os prazos previstos neste artigo 
ficam prorrogados até o terceiro dia útil após a publicação do ato do Subsecretário da Receita Municipal 
que reconhecer a indisponibilidade dos sistemas. 

Art. 5° O envio da declaração no SDP equivale à autorização para utilização de bilhetes de ingresso 
prevista no artigo 38 do Decreto n° 53.151, de 2012, podendo o contribuinte emitir os bilhetes de 
ingresso para o evento declarado, a partir do momento da entrega da declaração. 

Parágrafo único. Para os serviços recorrentes, a autorização referida no “caput” é renovada com o 
envio mensal da declaração, nos termos do § 2° do artigo 4°. 

Art. 6° Os ingressos deverão atender às exigências previstas nos artigos 39 e 40 do Decreto n° 53.151, 
de 2012. 

§ 1° Para os ingressos eletrônicos fica dispensada a exigência contida no caput do artigo 39 do Decreto 
n° 53.151, de 2012, desde que contenham informação distintiva sobre o nome do evento e possibilitem a 
verificação e identificação dos dados indicados nos incisos I a V do mesmo artigo. 

§ 2° Para efeitos do disposto no artigo 40, parágrafo único do Decreto n° 53.151, de 2012, considera-se: 

I - classe, a informação distintiva dentre as classes tarifárias Inteira, Meia, Cortesia e Outros; 

II - subclasse, a informação distintiva dentro das classes, tal como setor, arquibancada, pavilhão, lote, 
dentre outras, cuja descrição é livre. 

Art. 7° Quando o contribuinte declarante estiver estabelecido fora do Município de São Paulo, o 
responsável indicado nos termos do artigo 13, inciso V, da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, 
será cientificado: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art38
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art40
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art39_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art39_v
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art40
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art40_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art13_v
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
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I - por meio do Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, instituído pela Lei n° 15.406, de 8 de 
julho de 2011, quando obrigado ao credenciamento; 

II - pelos demais meios de notificação previstos na Lei n° 14.107, de 12 de dezembro de 2005, nas 
demais situações. 

Art. 8° No caso de alteração superveniente de quaisquer elementos que caracterizem mudança nas 
informações inicialmente declaradas, ou de detecção de erro ou necessidade de complementação dos 
dados apresentados, a declaração deverá ser retificada. 

§ 1° A declaração poderá ser retificada a qualquer tempo, desde que não iniciada a ação fiscal ou não 
inscrito o débito em dívida ativa. 

§ 2° Em caso de cancelamento do evento ou entrega em duplicidade, a declaração deverá ser encerrada 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da: 

I - data de término do evento ou do cancelamento, no caso de a entrega da declaração ocorrer antes da 
data prevista para a realização do evento; 

II - data de entrega da declaração, nos casos em que, excepcionalmente, a entrega da declaração 
ocorrer somente após o evento. 

Art. 9° Ressalvado o disposto no artigo 10, o acesso ao SDP será realizado por meio do endereço 
eletrônico https://declaracoesfiscais.sf.prefeitura.sp.gov.br/DIVPUB, mediante certificação digital ou 
Senha Web. 

§ 1° O certificado digital deve ser: 

I - emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP Brasil, nos termos da lei federal específica; 

II - do tipo A1 ou A3 e conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de seu proprietário ou representante legal. 

§ 2° O sistema pode ser acessado por meio de representante legal, após prévio cadastro junto à Praça 
de Atendimento da SF, permitindo-se que o cadastrado (“representante”) efetue o preenchimento da 
declaração em nome do declarante (“representado”), considerado contribuinte para todos os fins. 

Art. 10. Para os contribuintes optantes pelo Simples Nacional e o MEI, o acesso ao SDP para entrega da 
declaração simplificada com as informações necessárias à autorização de bilhetes de ingressos e à 
apuração da TFE será realizado por meio do endereço eletrônico 
https://declaracoesfiscais.sf.prefeitura.sp.gov.br/DIVPUBSN, mediante certificação digital ou Senha Web. 

Art. 11. O recolhimento dos tributos relativos às declarações geradas deverá ser feito exclusivamente 
por meio de documento de arrecadação gerado pelo SDP. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, para as declarações efetuadas no SDP relacionadas a eventos 
cujo término ocorra antes de 1° de setembro de 2023, o pagamento do imposto deverá ser feito por meio 
de DAMSP convencional no site da Prefeitura ou, caso tenha sido emitida Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e, por meio do DAMSP da NFS-e no respectivo site. 

Art. 12. Eventuais dúvidas referentes à declaração poderão ser sanadas por meio do correio eletrônico 
divpub@sf.prefeitura.sp.gov.br. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/lei/lei_15406_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/lei/lei_15406_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php
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Art. 13. Os contribuintes que tenham ingressado com solicitação de autorização para utilização de 
bilhetes de ingresso por meio de processo administrativo antes da data de publicação desta instrução 
normativa, para eventos cujo término ocorra a partir de 1° de setembro de 2023, ficam obrigados à 
entrega da declaração no SDP, por meio da complementação após o evento, para fins de apuração do 
imposto e emissão do DAMSP para pagamento. 

Parágrafo único. No caso previsto no caput, para eventos cujo término ocorra antes de 1° de setembro 
de 2023, o pagamento do imposto deverá ser feito por meio de DAMSP convencional no site da 
Prefeitura ou, caso tenha sido emitida Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, por meio do DAMSP 
da NFS-e no respectivo site. 

Art. 14. Ficam convalidadas as declarações efetuadas por meio do SDP antes da data de publicação 
desta instrução normativa, para os efeitos da autorização para utilização de bilhetes de ingresso prevista 
no artigo 5°. 

Art. 15. Excepcionalmente, os bilhetes referentes a eventos cujo término ocorra a partir de 1° de 
setembro de 2023, para os quais já tenham sido emitidas ou que sejam emitidas NFS-e até 31 de agosto 
de 2023, não devem ser declarados no SDP, a fim de evitar duplicidade de constituição de crédito. 

Art. 16. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO ÚNICO DA IN SF/SUREM N° 12, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

Código de 
Serviço Subitem da Lei n° 13.701/03 DESCRIÇÃO 
08052 12.01 Espetáculos teatrais. 
08079 12.02 Exibições cinematográficas. 
08087 12.03 Espetáculos circenses. 
08095 12.04 Programas de auditório. 
08117 12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
08133 12.07 Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres. 
08168 12.07 Óperas, ballet, danças, concertos, recitais e congêneres. 
08176 12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
08192 12.10 Corridas e competições de animais. 

08272 12.11 

Competições esportivas ou de destreza física ou 
intelectual, com ou sem a participação do espectador 
(contribuinte não estabelecido no Município de São 
Paulo). 

08214 12.15 

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 

08257 12.05 

Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 
(contribuinte não estabelecido no Município de São 
Paulo). 

08273 12.02; 12.04; 12.06; 12.07; 12.08; 12.10; 12.15; 12.16 
Prestação de serviço de Diversões Públicas, prestado 
por contribuinte não estabelecido no Município de São 
Paulo. 

08274 12.01; 12.03; 12.07 
Espetáculos teatrais e espetáculos circenses, óperas, 
ballet, danças, concertos, recitais e congêneres 
(contribuinte não estabelecido no Município de São 
Paulo). 

08281 12.11 

Competições esportivas - Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1. Quando prestado por contribuinte 
estabelecido no Município de São Paulo. 

08290 12.11 

Competições esportivas - Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1. Quando prestado por contribuinte não 
estabelecido no Município de São Paulo. 
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Semana de 4 dias de trabalho: como pensam líderes e colaboradores. 
Recente pesquisa realizada pelo CRA-SP mostra que o percentual de profissionais a favor do 
novo modelo de trabalho varia conforme a hierarquia e o modelo de trabalho em que atuam 

 
Após ser avaliado e aprovado em vários países, como Reino Unido, Irlanda, Austrália e Nova Zelândia, o 
projeto-piloto da jornada de trabalho semanal de quatro dias chega ao Brasil. Entre setembro deste ano 
e abril de 2024, a organização 4 Day Week Global em parceria com a empresa brasileira Reconnect 
Happiness at Work, vão analisar a possibilidade de reduzir a jornada de trabalho para quatro dias úteis 
nas organizações que se interessaram em participar do experimento, com base no modelo 100-80-100: 
em que o colaborador recebe 100% de pagamento, trabalhando 80% do tempo e mantendo 100% da 
produtividade. 
 
Diante dos bons resultados que o projeto obteve em várias organizações pelo mundo, e do potencial 
que o novo formato de trabalho tem de ser bem aceito no Brasil, o Conselho Regional de Administração 
de São Paulo - CRA-SP se dispôs a conhecer a opinião dos profissionais da área da Administração em 
relação à semana com um dia a menos de trabalho. 
 
Segundo a recente pesquisa da entidade, realizada entre 26 de junho e 3 de julho, com 484 profissionais 
registrados no Conselho (438 administradores, 36 tecnólogos na área da gestão e 10 técnicos), a maioria 
dos entrevistados é a favor da implementação da jornada reduzida de trabalho, no entanto, o 
percentual de aprovação varia conforme o nível hierárquico e a modalidade de trabalho em que atuam.  
 
Os dados avaliados no levantamento mostram que o percentual de profissionais que aprovam a semana 
de quatro dias úteis aumenta na medida em que a atividade pode ser desenvolvida a distância. Nesse 
quesito, a pesquisa avaliou 460 respostas, desconsiderando quem respondeu que estava 
desempregado. Entre os 56 respondentes que trabalham 100% home office, 85,7% aprovam o modelo; 
dos 170 profissionais que atuam no modelo híbrido, 80%; e dos 234 que trabalham no formato 100% 
presencial, 73,9%. 
 
Ao comparar a opinião de empresários e colaboradores quanto ao novo modelo de trabalho, o 
percentual varia significativamente conforme a hierarquia. A pesquisa do CRA-SP revela que 114 
respondentes possuem o próprio negócio e, entre eles, 57,9% são a favor. Em contrapartida, dos 107 
profissionais que atuam em um cargo operacional (assistente, técnico, analista, etc.), a aprovação 
alcançou o maior nível, 92,5%. 
 
O estudo avaliou, ainda, a posição de quem atua em cargos de liderança (coordenador, gerente, 
supervisor, etc.) e entre os 190 respondentes, 81,6% também se manifestaram favoráveis ao novo 
formato de trabalho. 
 
Desafios na adesão do modelo de trabalho 
 
Questionados quanto aos desafios que as organizações podem encontrar ao optarem pela 
implementação da semana de quatro dias úteis, os profissionais apresentaram os seguintes pontos: 
identificação sobre quais setores da economia estariam aptos ao regime; cultura organizacional; 
responsabilidade e comprometimento dos profissionais com a produtividade; mudança de mindset dos 
empresários brasileiros e falta de confiança dos líderes, entre outros. 
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Apesar das possíveis dificuldades apontadas pelos entrevistados, o índice de profissionais que considera 
possível manter 100% da sua produtividade atual trabalhando um dia a menos na semana chega a 
65,4%. No entanto, na opinião de 252 (52,1%) respondentes, apenas algumas organizações e alguns 
profissionais estão preparados para adotar esse modelo. 
 
Fonte: CRA-SP 
 
 
Percentual de famílias endividadas no País bate recorde em junho, 
 
Por Karen Rodrigues 
Administrador André Massaro comenta sobre a recente pesquisa e traz dicas de como gerir bem as 
finanças, para evitar que as dívidas saiam do controle 
 
O índice de famílias endividadas no Brasil chegou a 78,5% em junho deste ano, segundo a Pesquisa de 
Endividamento e Inadimplência do Consumidor (Peic), realizada mensalmente pela Confederação 
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). O percentual representa um aumento de 
0,2%, em comparação aos meses de fevereiro a maio, período em que o indicador se manteve estável 
em 78,3%. A alta alcançou o seu maior nível em seis meses. 
 
A pesquisa, que conta com a participação de aproximadamente 18 mil consumidores de todas as 
capitais brasileiras, revela ainda que, do total de consumidores com dívidas em atraso, 4 em cada 10 
afirmam não ter condições de pagar os compromissos de meses anteriores, maior proporção desde 
agosto de 2021. Outro dado do estudo aponta que a cada 100 consumidores, 46 possuem dívidas 
atrasadas há mais de três meses. 
 
Na intenção de quitar as dívidas mais altas, como as do rotativo do cartão de crédito, e driblar os juros 
elevados, o levantamento mostra que muitos endividados têm recorrido ao crédito pessoal, já que os 
juros dessa modalidade tiveram queda de oito pontos percentuais, chegando a 40,9% ao ano, em 
média.  
 
Para André Massaro, coordenador do Grupo de Excelência em Administração Financeira – GEAF, do 
Conselho Regional de Administração de São Paulo – CRA-SP, utilizar o crédito pessoal para pagar dívidas 
pode ser uma boa alternativa, pelo fato de ser um tipo de endividamento mais barato. “Em finanças, 
essa alternativa é conhecida como reestruturação de dívidas, ou seja, pegar uma dívida mais barata para 
pagar uma dívida mais cara. Essa estratégia é super válida para pessoas e empresas que queiram reduzir 
o custo da dívida”, explica Massaro. 
 
Modalidades de dívida mais usadas 
De acordo com a Peic, os consumidores usaram mais cartão de crédito neste ano, em comparação a 
junho de 2022, e também o crédito pessoal. Do total de famílias endividadas, 87% têm dívidas no cartão 
de crédito; e 9,5% com o crédito pessoal. Embora muitos brasileiros tenham a tendência de enxergar a 
modalidade de crédito como um grande vilão financeiro, na opinião do coordenador do GEAF, o recurso 
é uma excelente opção de pagamento, além de ser uma das modalidades mais convenientes para fazer 
a gestão financeira. Além disso, ele é um tipo de empréstimo que não cobra juros até a data de 
pagamento da parcela, o que o torna um aliado na organização das finanças.  
 
No entanto, Massaro explica que o cartão deixa de ser um benefício no momento em que o consumidor 
passa a utilizá-lo como ferramenta de crédito de longo prazo e entra no rotativo. “A pessoa que entra no 
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rotativo, ou seja, que não paga a fatura integralmente, vai ter no cartão de crédito um inimigo”, 
esclarece.  
 
O coordenador do GEAF relembra que em 2017, o Banco Central mudou as regras para o uso do rotativo 
do cartão de crédito, justamente para que as dívidas não virassem uma bola de neve. Os clientes 
passaram a ter restrições ao fazer o pagamento mínimo da fatura e acessar o crédito rotativo. A partir 
da criação dessa regra, quem opta pelo pagamento mínimo da fatura não poderá fazer essa opção por 
vários meses consecutivos. 
 
“Hoje o rotativo é limitado a 30 dias, se o usuário não conseguir pagar a dívida nesse período, o banco 
ou a instituição financeira é obrigada a oferecer outra opção de parcelamento com juros mais baratos. 
Com isso, a pessoa não fica mais indefinidamente no rotativo, o que é mais seguro para ela. Atualmente, 
a possibilidade da dívida descontrolar de forma acelerada já é bem reduzida, porque se criou uma regra 
para impedir isso”, explica Massaro. 
 
Uso consciente dos recursos financeiros 
 
André Massaro 
 
Massaro alerta para o fato de o Brasil ser um país com cobranças de juros muito elevados. Um bom 
exemplo, é a taxa média de juros do cartão de crédito rotativo que chegou a 455,1% ao ano, em maio 
deste ano, o maior nível desde março de 2017. “Tal fato pode fazer com que a dívida saia rapidamente 
do controle”, considera. 
 
Por este motivo, o coordenador do GEAF recomenda que a pessoa faça dívidas apenas em situações 
estritamente necessárias, porque o endividamento acaba tendo um custo relativamente alto. “Fazer 
uma dívida para algo supérfluo pode comprometer o crédito, caso apareça uma necessidade real. 
Também é válido que as pessoas se certifiquem de que têm recursos para pagar essas dívidas, porque, 
às vezes, elas tomam dívidas no desespero de resolver algum problema pontual, mas não pensam se 
depois vão ter condição de pagar aquela dívida, naquela condição de parcelamento e com isso a vida 
financeira vira um caos. O ideal é que ao utilizar o cartão, ela registre os gastos como se fosse um 
extrato bancário paralelo e, assim, conseguirá organizar o fluxo de caixa pessoal”, conclui Massaro.  
 
Sobre André Massaro: Graduado em Administração e pós-graduado em Economia, Massaro é autor, 
consultor, professor e palestrante especializado em finanças, investimentos, economia, pensamento 
crítico e tomada de decisões. Publicou diversos livros sobre investimentos e finanças e é autor/editor do 
blog www.andremassaro.com.br. 
 
 
ITBI sobre herança e os cuidados na sucessão. 

 
Thais Folgosi Françoso e Felipe Galli dos Santos Panelli 
 
O que se pretende alertar é a importância de se atentar às armadilhas tributárias no momento da 
partilha e da transmissão de herança. 
 
"A única certeza da vida é a morte." Não se sabe exatamente quem é o autor dessa célebre frase, mas, é 
uma frase bastante conhecida e com diversas variações, uma delas, até em tom jocoso, é que a única 
certeza da vida é a morte e o pagamento de tributos. 

http://www.andremassaro.com.br/
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Quando se alinham morte e tributos surge, inevitavelmente, o ITCMD - Imposto de Transmissão Causa 
Mortis e Doação, incidente na transferência gratuita de patrimônio pela morte (herança) ou por doação, 
que é exigido pelas autoridades estaduais. 
 
Deve-se, porém, tomar cuidado, pois este não é o único imposto que pode incidir na transferência de 
patrimônio em caso de falecimento. O município de São Paulo, por exemplo, tem tentado também 
"abocanhar" uma fatia desses valores por meio do ITBI - Imposto de Transmissão de bens Imóveis. 
 
Mas o que o ITBI, um imposto que incide sobre a transmissão onerosa de bem imóveis, tem a ver com 
essa história? O município de São Paulo prevê¹, nesses casos, que a divisão dos imóveis deve ser vista 
isoladamente dos demais bens partilhados (monte mor). 
 
Exemplificando: um genitor deixa para os seus dois filhos todo seu patrimônio, que se resume a um 
imóvel avaliado em 1 milhão de reais e ativos financeiros, igualmente no valor de 1 milhão de reais. 
Nesse contexto, a princípio, cada filho ficaria com a metade dos bens, metade do imóvel e metade do 
dinheiro. Contudo, como alternativa - respeitando a parte de cada -, até por praticidade, os filhos 
decidem dividir os bens da seguinte forma: um fica com todo o imóvel e o outro com o dinheiro. 
 
Em ambos os casos, não há dúvidas de que a divisão dos bens foi equalitária (50% para cada) no âmbito 
patrimonial. No entanto, segundo a legislação do município de São Paulo, nesse caso, haveria incidência 
de ITBI, pois o herdeiro que recebeu todo o imóvel estaria "comprando", na prática, a metade do outro. 
Assim, além da incidência de ITCMD (4%) sobre o valor do patrimônio (R$ 2 milhões), também haveria 
incidência de ITBI (3%) sobre 50% do imóvel (R$ 500 mil). 
 
Tal raciocínio também tem se aplicado nos casos de divórcios, na medida em que o município também 
considera a partilha (divisão) dos imóveis isoladamente dos demais bens de um casal. 
 
Nota-se, portanto, que há uma distorção de conceitos já que a partilha deve ser vista pela 
universalidade dos bens, conforme já se manifestou o próprio TJ/SP², e não de modo isolado. Inexiste 
qualquer ato oneroso na situação descrita acima, mas, com o intuito de arrecadar, a municipalidade de 
São Paulo tem criado algumas "teses" para tributar a divisão supostamente não igualitária das heranças. 
 
O que se pretende alertar é a importância de se atentar às armadilhas tributárias no momento da 
partilha e da transmissão de herança, o que exige uma análise específica, técnica e com prévia 
simulação de todos os cenários e riscos possíveis, a fim de evitar surpresas desagradáveis e cobrança de 
valores não previstos. 
 
Art. 2º, inciso VI, da lei 11.154, de 1991. 
² Processos nº1023638-85.2020.8.26.005 e 1004861-17.2019.8.26.0270. 
 
Thais Folgosi Françoso 
Sócia do Fernandes, Figueiredo, Françoso e Petros Advogados, responsável pelas áreas de contencioso 
tributário, procedimento administrativo tributário, compliance e direito do entretenimento. 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/depeso/391382/itbi-sobre-heranca-e-os-cuidados-na-sucessao 
 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/391382/itbi-sobre-heranca-e-os-cuidados-na-sucessao
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Automação de obrigações fiscais: simplificando e agilizando o cumprimento de 
responsabilidades tributárias. 
Em um cenário tributário complexo e em constante evolução, o gerenciamento adequado de 
obrigações fiscais é uma prioridade para as empresas. 
 
Em um cenário tributário complexo e em constante evolução, o gerenciamento adequado de obrigações 
fiscais é uma prioridade para as empresas. A automação surge como uma solução, proporcionando uma 
abordagem mais simplificada e eficaz para o cumprimento dessas responsabilidades. 
 
Vamos mergulhar na revolução que a automação está trazendo para o campo tributário. 
 
Por que automatizar obrigações fiscais? 
A crescente complexidade das regulamentações fiscais torna essencial para as empresas garantir que 
estejam em conformidade, evitando penalidades e custos adicionais. A automação: 
 
- Facilita a conformidade: através da automação, as empresas podem garantir que cumprem todas as 
suas obrigações, adaptando-se rapidamente às mudanças legislativas; 
- Otimiza processos: reduz a necessidade de tarefas manuais repetitivas, minimizando erros e liberando 
recursos para tarefas estratégicas. 
 
Vantagens da automação na gestão tributária 
1- Eficiência aprimorada: a automação agiliza o processamento e a submissão de declarações fiscais, 
tornando o ciclo tributário mais rápido e eficiente; 
2-Menos erros: ao minimizar a intervenção manual, a automação reduz o potencial de erros, garantindo 
cálculos e submissões mais precisas; 
3-Conformidade atualizada: com sistemas atualizados regularmente, a automação assegura que a 
empresa esteja sempre em conformidade com as regulamentações mais recentes; 
4-Relatórios e análises melhorados: ferramentas automatizadas frequentemente oferecem capacidades 
avançadas de relatório e análise, proporcionando insights valiosos para a gestão. 
 
Conclusão: automação como o futuro da gestão tributária 
A automação das obrigações fiscais não é uma mera tendência; é a evolução necessária para empresas 
que desejam permanecer competitivas e conformes em um ambiente tributário desafiador. 
 
Ao adotar soluções automatizadas, as empresas não apenas simplificam suas operações fiscais, mas 
também estabelecem uma base sólida para uma gestão tributária eficaz no futuro. 
 
Nesta era digital, a automação está redefinindo a forma como as empresas abordam suas obrigações 
fiscais, tornando o processo mais intuitivo, preciso e estratégico. 
Contábeis.com 
 
 
Como a reforma tributária vai impactar as PMEs? 
 
Confira, a seguir, o artigo produzido pelos advogados Gustavo de Toledo Degelo e Carolina Pereira 
Rezende do contencioso tributário do Briganti Advogados 
 
No presente texto abordaremos as alterações propostas e os impactos da reforma tributária para as 
pequenas e médias empresas no Brasil (PMEs). Uma visão prática das mudanças que poderão ocorrer. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, foi instituído um novo Sistema Tributário Nacional, que 
deve ser considerado rígido no que se refere à possibilidade de alteração. 
 
Na prática, a alteração da Constituição Federal ocorre por meio das Propostas de Emendas 
Constitucionais (PEC), que para ser convertida em Emenda Constitucional (EC) precisa ser discutida e 
votada em dois turnos, em cada Casa do Congresso Nacional, sendo que, tanto na Câmara como no 
Senado, necessita obter três quintos dos votos dos deputados (308) e dos senadores (49). 
 
Para o direito tributário, a Constituição Federal é a principal fonte, pois disciplina o Sistema Tributário 
Nacional e abriga os lineamentos para que a ação estatal de exigir tributos da sociedade seja praticada 
de forma adequada. 
 
Demonstrada de forma breve a estrutura do Sistema Tributário Nacional, importante discorrer sobre as 
PMEs para, na sequência, observar as alterações da reforma tributária atual. 
 
As pequenas e médias empresas no Brasil (PMEs) são companhias de porte reduzido, se considerarmos, 
por exemplo, seu rendimento anual. Nesse sentido os microempreendedores individuais (MEIs) 
possuem faturamento anual bruto de até R$ 81 mil; as microempresas (MEs), faturamento anual de até 
R$ 360 mil; as empresas de pequeno porte (EPPs) faturamento acima de R$ 360 mil e até R$ 4,8 
milhões; e as empresas de médio porte com faturamento acima de R$ 4,8 milhões. 
 
Segundo informações do Sebrae, as PMEs geram 27% do produto interno bruto brasileiro, com valores 
de produção de R$ 599 bilhões ao ano. Neste sentido, devido à importância das empresas desse porte, a 
própria Constituição Federal prevê tratamento diferenciado e favorecido por meio de edição de Leis 
Complementares. 
 
Com relação à atual reforma tributária, ela é objeto da PEC nº 45/2019 de iniciativa do deputado federal 
Baleia Rossi e, pela sua análise, será adotado o imposto sobre valor agregado (IVA Dual), no qual serão 
criados dois tributos em substituição de outros quatro. 
 
Temos a contribuição sobre bens e serviços (CBS) que substituirá o PIS e a Cofins em nível federal e o 
imposto sobre bens e serviços (IBS) que substituirá o ICMS e o ISS a nível estadual e municipal. Ambos, 
terão os mesmos fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e imunidades, sujeitos 
passivos, regimes específicos, e regras de não cumulatividade e creditamento. 
 
Alguns produtos e serviços terão alíquotas diferenciadas. Os serviços de educação, saúde, 
medicamentos e produtos de cuidados básicos à saúde menstrual, transporte coletivo, insumos e 
produtos agropecuários, atividades artísticas, jornalísticas e desportivas e bens e serviços relacionados à 
segurança e soberania nacional possuem previsão de redução de 60% da alíquota, enquanto dispositivos 
médicos, medicamentos e ensino superior voltado ao Programa Universidade para Todos (Prouni) e 
itens da cesta básica terão o benefício da alíquota zero. Ademais, os serviços de transporte público e as 
“atividades de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 
urbanística” serão isentas. 
 
Temos boas notícias para as empresas que se encontram no Simples Nacional. O regime diferenciado 
será mantido. O IBS e a CBS serão implementados em substituição ao PIS, Cofins, ICMS e ISS, mas as 
regras serão preservadas. 
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A novidade é que o optante do Simples Nacional poderá recolher o IBS e a CBS de forma segregada, se 
assim desejar. A ideia é que os contribuintes possam continuar nesse sistema para o recolhimento dos 
demais tributos e optar pelo regime não cumulativo do IBS e CBS, caso seja mais favorável. 
 
Isso porque, apesar da previsão da alíquota do IBS e da CBS estar extraoficialmente prevista em torno 
de 25%, a empresa pode se creditar e transferir os créditos normalmente. A opção pode ser 
interessante para os contribuintes que possuem muitos insumos que geram crédito tributário. 
 
Contudo, caso o contribuinte opte por recolher o IBS e a CBS dentro do Simples Nacional, não poderá se 
creditar e apenas poderá transferir o que foi efetivamente recolhido dentro do regime diferenciado, isto 
é, o creditamento será proporcional para as empresas adquirentes. 
 
Por fim, vale ressaltar que as mudanças aqui descritas podem passar por mudanças quando a PEC nº 
45/2019 for apreciada pelo Senado Federal. Entendemos que a simplificação do Sistema Tributário 
Nacional é necessária, desde que ocorram discussões profundas envolvendo tanto a classe política como 
a sociedade civil. 
Redação Exame 
 
 
De Volta aos 15: Conselhos que empreendedores dariam às suas versões 
adolescentes. 
Aproveitando a popularidade da série da Netflix, perguntamos a cinco empreendedores o 
que gostariam de dizer a eles mesmos aos 15 anos 
 
A segunda temporada de De Volta aos 15 completou apenas um mês, mas a série já está fazendo tanto 
sucesso que a Netflix confirmou sua terceira temporada no final de julho.  
 
Estrelada por Maísa Silva e Camila Queiroz, a produção é baseada no livro homônimo de Bruna Vieira. A 
produção esteve no topo da lista dos conteúdos mais assistidos da plataforma de streaming em seu fim 
de semana de estreia no Brasil e, também, ocupou a sexta posição como a série de língua não inglesa 
mais vista no período em todo o mundo. 
 
Aproveitando o boom da produção, reunimos o depoimento de cinco empreendedores com conselhos 
que dariam às suas versões de 15 anos: 
 
Renato Nobile 
 
Sócio e gestor da Buena Vista Capital - gestora de fundos abertos 100% focada em inovação e Venture 
Capital (VC) 
 
Sinceramente, não mudaria nada na minha vida. Parece bobagem, mas é verdade. Tive inúmeros 
fracassos que serviram de pilares para construção de caráter, visão de vida e experiência. Minhas metas 
e objetivos mudaram bastante ao longo da vida, mas percebi, próximo aos 30 anos, que essa dinâmica 
faz parte e conseguimos ser bastante realizados se nos adaptarmos às situações. Hoje, sei ser bastante 
feliz com as derrotas e, principalmente, as pequenas conquistas diárias que tenho no âmbito 
profissional e pessoal. 
 
Porém, eu me daria alguns toques, como: aproveite as oportunidades de aprendizado - você nunca sabe 
quando uma nova habilidade, conhecimento ou experiência pode ser útil para o seu futuro; seja 
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persistente e resiliente - você vai enfrentar muitos desafios, obstáculos e frustrações ao longo da sua 
jornada; valorize suas relações - networking é tudo; não se cobre tanto - consistência acima de tudo. 
Não se compare com os outros ou com padrões irreais de sucesso; não seja um especialista e sim um 
generalista - dinamismo e poder de adaptação é realmente surpreendente; não deixe de lado os seus 
hobbies e paixões - mesmo com uma carreira bem-sucedida, temos outras facetas que nos definem 
como pessoa; família é o maior ativo da vida, sempre - Nunca perca um evento dos seus filhos, por 
exemplo. Não deixe para aprender essa lição quando for tarde demais.  
 
Patrick McDougall Sterea 
 
CEO da Drip - fintech que trabalha com soluções inovadoras para pagamento com Pix Parcelado 
 
Se eu pudesse dar um conselho ao 'Patrick de 15 anos' hoje, seria o seguinte: saber a hora de ter 
paciência e saber a hora de ter pressa. Na carreira, em 95% do tempo temos que ser pacientes, mas 
empreendedor tem que “saber a hora de ter pressa”. Assim, compreender quando agir de forma 
imediata para fazer as coisas acontecerem, sem procrastinar e sem medo de errar. Isso é fundamental 
para o empreendedor, já que ele não pode atirar para todos os lados e achar que vai criar todo dia uma 
empresa de impacto no mercado. É preciso estar atento às oportunidades únicas e agarrá-las 
rapidamente. 
 
Para finalizar, entendo que temos que, de fato, saber esperar e identificar a oportunidade certa. E, ao 
identificá-la, é preciso ter muito “sangue no olho” e não deixar os dias passarem, pois, cada dia que uma 
entrega demora, é um dia a mais que seu cliente demora para ter resultados e, consequentemente, 
abre-se espaço para a concorrência. 
 
Rafael Figueiredo 
 
CEO da D4Sign - plataforma de assinatura eletrônica e digital 
 
“Se eu tivesse 15 anos, com certeza estudaria assuntos que não se aprendem na escola, como: negócios, 
contabilidade, vendas, marketing, gestão de pessoas. Também incluiria o desenvolvimento de 
habilidades como falar em público. Entendo que esses pontos são essenciais para a gestão do negócio e 
são extremamente importantes.  
 
Acredito que quanto mais cedo você começar a entender sobre esses tópicos, mais sucesso você terá. 
Para quem quer empreender, minha dica é: seja mais generalista do que especialista. É importante ter 
uma visão mais ampla, saber um pouco sobre cada um desses pontos citados para ter uma gestão mais 
eficiente. Dependendo do nicho, precisa estar antenado no mercado, por exemplo, no nosso caso, é a 
tecnologia. Relacionamento também faz diferença, então, construa networking!”  
 
Eduarda Vieira 
 
Co-fundadora da Kuba Áudio - marca brasileira pioneira na produção de headphones e equipamentos 
de áudio com design modular 
 
“Considerando as experiências vividas até agora, gostaria de compartilhar alguns conselhos valiosos com 
a Eduarda de 15 anos, que no futuro viria a empreender. Tenha confiança em suas ideias e nunca 
subestime o que você é capaz de realizar. Não tenha medo de cometer erros, apenas os cometa o mais 
rápido possível. Seja resiliente. O caminho empreendedor é repleto de altos e baixos. Você não chegará 
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muito longe sem mentores, parceiros, clientes e colaboradores. Valorize cada pessoa que cruza o seu 
caminho. Nunca pare de aprender.” 
 
Leonardo Drummond 
 
Sócio-fundador da Kuba Áudio 
 
“Se eu pudesse voltar aos meus 15 anos, mudaria uma coisa sem hesitar: teria aprendido a tocar bateria 
desde então. Olhando para trás, percebo que é um instrumento que combina comigo e teria contribuído 
para o meu crescimento musical. A bateria é uma forma de expressão, de liberar energia e te conectar 
fisicamente com a música. Ter dominado essa arte desde uma idade mais jovem teria sido uma 
experiência transformadora.” 
 
Siga a Bússola nas redes: Instagram | Linkedin | Twitter | Facebook | Youtube 
 
 
Fusões e aquisições devem crescer no segundo semestre: qual o papel da 
contabilidade nessas operações? 
 
Em um mercado global cada vez mais competitivo, as fusões e aquisições (M&As) têm se tornado uma 
estratégia comum para as empresas que buscam expandir seus negócios. 
 
Em um mercado global cada vez mais competitivo, as fusões e aquisições (M&As) têm se tornado uma 
estratégia comum para as empresas que buscam expandir seus negócios, adquirir novas tecnologias e 
fortalecer sua posição no mercado, tanto nacional quanto internacional. No entanto, essas transações 
complexas implicam em circunstâncias que envolvem, entre outros setores, a contabilidade das 
companhias envolvidas. 
 
Apesar dos primeiros meses de 2023 terem apresentado redução no volume financeiro das fusões e 
aquisições (73% a menos em relação ao mesmo período do ano passado, segundo a consultoria 
Dealogic), com um montante de US$ 6,1 bilhões até maio, a área deve viver uma retomada a partir de 
agora. 
 
Segundo um levantamento feito pela consultoria empresarial Maitreya, mais da metade dos 
entrevistados acredita que a segunda metade de 2023 deve registrar mais processos de fusões e 
aquisições. De acordo com a pesquisa, 60% dos entrevistados citaram a aceleração do crescimento 
como fator principal para acreditarem nesta retomada. 
 
Diante a este cenário, um dos pontos muito observados no processo de auditoria que envolve a compra, 
venda e processos de fusões de empresas é a contabilidade. 
 
“O setor contábil pode influenciar muito nas decisões que levam a um M&A”. Além de garantir a 
segurança dos envolvidos na transação, pode ser visto como um ativo estratégico para negociar as 
melhores condições”, afirma o vice-presidente da Associação Brasileira de Provedores de Serviço de 
Apoio Administrativo (Abrapsa), Eduardo Luque. 
 
Segundo o especialista, existem três pontos principais nos quais a contabilidade atinge diretamente: na 
avaliação da empresa, na avaliação de ativos e na consolidação de demonstrações financeiras. 
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Durante as fusões e aquisições, é essencial determinar o valor justo da empresa-alvo, mas não é um 
processo simples. Isso pode envolver a aplicação de diferentes métodos de avaliação, como o do fluxo 
de caixa descontado e o de múltiplos de mercado, entre outros. 
 
“A avaliação correta é crucial para determinar a contraprestação adequada a ser paga pela empresa 
adquirente e para evitar a super ou subvalorização dos ativos envolvidos na transação”, afirma Luque. 
 
Já a avaliação de ativos segue o mesmo preceito, mas voltado para os recursos que a empresa-alvo 
possui. O comprador precisa identificar não apenas o valor total da empresa, mas também o peso de 
cada um de seus ativos, incluindo os tangíveis, como imóveis e equipamentos, e os intangíveis, como 
marcas registradas e patentes. Essa avaliação é fundamental para determinar o valor justo dos ativos e 
garantir que eles estejam registrados corretamente no balanço patrimonial. 
 
“A identificação e avaliação dos ativos pode ser um desafio para algumas organizações, especialmente 
quando se trata dos intangíveis”, explica Luque. “Mesmo antes de qualquer processo de M&A ocorrer, 
uma contabilidade que tem isso organizado garante que a empresa reconheça seu próprio valor além do 
que o faturamento diz. É algo bastante importante para iniciar as negociações já com um bom 
entendimento e argumentação”. 
 
Por fim, outra questão significativa durante fusões e aquisições é a consolidação de demonstrações 
financeiras. 
 
“Quando uma empresa adquire outra e a controla substancialmente, é necessário consolidar as 
demonstrações financeiras das duas entidades. Isso envolve a combinação de balanços patrimoniais, 
demonstrações de resultados e fluxos de caixa, de acordo com as diretrizes contábeis adequadas”, diz o 
especialista. 
 
“Esse processo visa fornecer uma imagem precisa e abrangente das operações financeiras da nova 
entidade resultante da fusão ou aquisição”. 
 
Da perspectiva da empresa compradora, o especialista aponta ainda que empresas com a contabilidade 
absolutamente redonda têm mais chances de atrair potenciais compradores. 
 
“O processo de due diligence inerente à operações de M&A precisa ser severo, de modo a mitigar os 
riscos do comprador, então aquelas empresas com níveis de governança mais sólidos, o que inclui todas 
as operações de contabilidade em dia, certamente serão mais atrativas, porque o comprador sabe que 
não terá problemas futuros.”  
 
Fonte: EDB Comunicação 
 
 
Trabalhador acusado de rasurar atestado médico tem justa causa revertida após 
errata da empresa de plano de saúde. 
 
A 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve sentença que afastou a justa causa 
de técnico de telecomunicações acusado de adulterar atestado médico. Após receber errata da 
operadora de saúde, a empregadora tentou, sem sucesso, convocar o homem para retornar às 
atividades. 
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O profissional havia sido afastado por suspeita de covid por cinco dias e dispensado por mau 
procedimento dois dias depois de voltar a trabalhar. Isso porque, segundo a empregadora, o grupo 
Notredame de saúde informou que o documento continha dados falsos. 
 
Ao constatar a veracidade do atestado, duas semanas depois do ocorrido, a empresa solicitou, por 
diferentes meios (WhatsApp, telegrama e ligação telefônica), que o técnico reassumisse as funções, com 
negativa dele. De acordo com “carta da averiguação de atestado” da Notredame, o documento 
apresentado é “efetivamente verdadeiro e válido” (a médica precisou substituir a caneta usada no 
atendimento e o carbono utilizado manchou o papel). 
 
Para o desembargador-relator Antero Arantes Martins, “independentemente da solicitação para que o 
homem comparecesse à empresa e voltasse ao trabalho, o ato de dispensa já havia se consumado 
indevidamente, pois restou incontroversa a inexistência de falta grave, não sendo possível a 
manutenção da justa causa”. 
 
Desse modo, a empresa deverá arcar com todas as verbas decorrentes de uma dispensa imotivada. 
Ainda terá que pagar indenização por danos morais de R$ 5 mil arbitrada em 1º grau e mantida pela 6ª 
Turma. 
 
Processo: 1001307-18.2021.5.02.0466 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
Empresário Individual x Pessoa Física: diferenças e implicações legais. 
Descubra os critérios essenciais para diferenciar a exploração de atividades econômicas como 
Pessoa Física ou Pessoa Jurídica e evite problemas fiscais. 
 
No universo empreendedor, é comum surgirem questionamentos sobre como deve ser realizada a 
exploração de atividades econômicas, se vale a pena seguir como Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, por 
exemplo. 
 
A distinção entre essas duas formas é de extrema importância, pois está diretamente relacionada ao 
cumprimento das normas tributárias e ao enquadramento correto perante a legislação vigente.  
 
De acordo com o Art. 966 do Código Civil Brasileiro, considera-se empresário aquele que exerce de 
maneira profissional, com habitualidade e interesse de lucro, atividade econômica organizada para a 
produção ou circulação de bens ou serviços.  
 
É importante ressaltar que atividades de profissões intelectuais, como médicos, advogados, contadores, 
entre outras, não são consideradas empresárias, a menos que se configurem como elemento de 
empresa, ou seja, atividades que explorem o trabalho de auxiliares ou colaboradores. 
 
Critérios para a exploração de atividades econômicas 
Para determinar se a atividade deve ser exercida como Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, é fundamental 
considerar os seguintes fatores: 
 
Presença de elementos de empresa: 
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- Contratação de empregados auxiliares; 
- Organização da atividade por meio de hierarquia no quadro de empregados; 
- Necessidade de profissionais auxiliares para a prestação dos serviços, não se restringindo apenas ao 
trabalho pessoal do titular; 
- Investimentos em máquinas, equipamentos e instalações com o objetivo de obter lucro na atividade 
econômica. 
  
Enquadramento: Pessoa Jurídica (Empresário Individual) ou como Pessoa Física 
Caso a atividade apresente os elementos de empresa e se enquadre nos critérios de empresário, a 
forma de constituição será como Pessoa Jurídica, mais especificamente como empresário individual. 
Nesse caso, é necessário efetuar o registro na Junta Comercial. 
 
Por outro lado, caso a atividade não atenda aos critérios de empresa e esteja relacionada a profissões 
regulamentadas, o enquadramento adequado será como Pessoa Física. 
 
Consequências do enquadramento incorreto 
Um enquadramento equivocado pode gerar diversos problemas para o empreendedor. Caso a atividade 
seja enquadrada como Pessoa Jurídica quando deveria ser Pessoa Física, o fisco pode descaracterizar a 
personalidade jurídica e cobrar todos os tributos como pessoa física do titular. 
 
Obrigações contábeis, fiscais e tributárias 
Empresários individuais devem cumprir diversas obrigações contábeis, fiscais e tributárias, tais como: 
 
- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ; 
- Manutenção de escrituração fiscal e contábil conforme a legislação vigente; 
- Guarda de documentos comprobatórios pelo prazo determinado em lei; 
- Apresentação regular de declarações eletrônicas, de acordo com a atividade econômica e porte do 
empreendimento; 
- Retenção e recolhimento de impostos na fonte, quando aplicável. 
 
Conhecer os critérios corretos para a exploração de atividades econômicas como Pessoa Física ou 
Pessoa Jurídica é essencial para evitar problemas futuros com o fisco e garantir o pleno cumprimento 
das obrigações legais.  
 
Ao compreender as diferenças e seguir a legislação vigente, os empreendedores podem conduzir seus 
negócios de forma segura e adequada perante as normas tributárias do país. 
 
Fonte: Portal Contábeis 
 
 
Receita descarta adiar prazo de adequação dos MEIs à Nota fiscal eletrônica. 
O Portal Único da Receita Federal será obrigatório para todos os microempreendedores 
individuais – MEIs a partir de 1º de setembro. 
 
O objetivo do governo é centralizar as emissões de Nota Fiscal de Serviço eletrônica – NFS-e e, por 
conseguinte, ter um documento padronizado em todo o Brasil, além de proporcionar simplificação do 
processo. 
 
Desde abril, o portal já está em funcionamento. 
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O ambiente também está à disposição para quem pretende se adaptar o quanto antes e emitir suas 
notas fiscais neste novo modelo. Mas, até setembro, quem preferir pode seguir expedindo as notas de 
acordo com os sites das prefeituras dos locais onde trabalham até o mês de setembro. 
 
Outra vantagem de emitir NFS-e por um portal único é a desobrigação do MEI de ter que que pagar por 
certificado digital para utilizar notas fiscais eletrônicas, vez que para emitir o documento a pessoa terá 
que entrar no sistema com um login e senha. 
 
O novo sistema também disponibilizará uma versão que poderá ser baixada via app em dispositivos 
móveis. 
 
Os 14 milhões de inscritos na categoria de Microempreendedor Individual – MEI tinham que começar a 
emitir Nota Fiscal de Serviços eletrônica – NFS-e no dia 3 de abril. Mas, uma decisão do Comitê Gestor 
do Simples Nacional – CGSN prorrogou a obrigatoriedade para 1º de setembro de 2023. 
 
A NFS-e é um documento digital, cujo propósito, como o próprio nome indica, é documentar as 
operações de prestação de serviços. 
 
Antes da padronização, cada uma das 5.570 cidades do Brasil tinha um modelo de nota próprio, com 
seus próprios gráficos e método de emissão. 
 
O trabalho contábil, portanto, é bem dificultoso nesse aspecto, porque fica a cargo das empresas 
acessar o sistema de cada prefeitura, o que culmina em dúvidas, dívidas e atrasos. 
 
Receita descarta adiar prazo de adequação dos MEIs à Nota fiscal eletrônica - Convergência Digital - 
Gestão (convergenciadigital.com.br) 
 
 
Execução contra titular de empresa individual exige desconsideração da personalidade 
jurídica. 
 
A empresa individual de responsabilidade limitada é uma pessoa jurídica com separação patrimonial de 
seu titular pessoa física, de forma que esse só pode ser alvo de execução trabalhista após incidente de 
desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ). O entendimento é da 9ª Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região, em declaração de nulidade processual. 
 
No caso concreto, um vigilante obteve direito a verbas trabalhistas contra uma empresa de sócio único. 
Durante a execução do crédito, chegou a solicitar a desconsideração da personalidade jurídica, mas o 
juízo de primeiro grau não acatou o pedido, argumentando que o patrimônio de uma empresa 
individual se confunde com o de seu sócio, formando um único conjunto de bens e direitos. 
 
No entanto, ao avaliar um dos recursos do exequente, a desembargadora-relatora Bianca Bastos 
observou que o IDPJ era essencial e anulou, de ofício, todo o movimento processual ocorrido a partir da 
decisão que o indeferiu. 
 
Segundo a magistrada, “o executado pessoa física foi incluído no polo passivo da execução sem a 
observância do devido processo legal, antes da instauração do IDPJ e de sua citação para resposta, sem 
possibilidade do exercício do direito constitucional de ampla defesa”. 
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A desembargadora acrescentou que a modalidade da empresa, mesmo individual, implica separação 
patrimonial entre a pessoa jurídica e a pessoa física, “caso contrário não seria uma empresa de 
responsabilidade limitada”. 
 
Com a nulidade processual, os autos devem retornar à vara do trabalho para análise do pedido do 
trabalhador da instauração do IDPJ. 
 
Processo: 1001463-96.2016.5.02.0719 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
Motoboy não consegue vínculo de emprego com plataforma digital de entrega. 
A conclusão é de que a relação não tinha pessoalidade nem habitualidade 
 
Um motoboy de Santa Rita (PB) não conseguiu ter reconhecido o vínculo de emprego com a plataforma 
de entrega Ifood.com Agência de Restaurantes Online S.A. Ao julgar recurso do trabalhador, a Quarta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho constatou que, para modificar a conclusão de que a relação não 
tinha pessoalidade e habitualidade, seria necessário reexaminar fatos e provas, procedimento vedado 
em recurso de revista. 
 
CONTRATO 
O motoboy disse na ação trabalhista que ganhava R$1.700 por mês, realizando em média de 15 a 25 
entregas por dia, de segunda a segunda, de 11h15 às 15h e das 18h às 23h, com um dia de folga. 
Segundo ele, a empresa não pagava adicional de periculosidade nem ajuda de custo. A carteira de 
trabalho também não era assinada, não havia pagamento de horas extras nem de nenhuma outra verba. 
 
MODALIDADES 
Segundo o motoboy, havia duas formas de trabalho pelo Ifood. No “modo nuvem”, o entregador pode 
aceitar ou rejeitar entregas e entrar e sair da plataforma quando quiser, sem nenhum tipo de 
gerenciamento do aplicativo. A outra forma é ser cadastrado como operador logístico (OL) para 
trabalhar como terceirizado, gerenciado por uma prestadora de serviços para o Ifood e a ela se reportar. 
Essa forma foi a alegada por ele para o reconhecimento de vínculo. 
 
CURTO E EPISÓDICO 
Contudo, tanto o juízo da 11ª Vara do Trabalho de João Pessoa quanto o Tribunal Regional do Trabalho 
da 13ª Região (PB) concluíram que a relação jurídica estabelecida por meio da plataforma digital não 
apresenta os elementos imprescindíveis à caracterização do vínculo empregatício. Segundo o TRT, o 
trabalho realizado pelo motoboy como operador logístico havia sido curto e episódico (entre maio e 
julho de 2021), com constantes trocas de turnos e dias de trabalho, o que afasta o critério da 
pessoalidade. A isso se seguiu um período de dois meses sem fazer login na plataforma e, depois, ele 
passou a atuar como “motoboy em nuvem”. 
 
Com base em trocas de mensagens por aplicativo, o TRT também verificou que o motoboy deixou de 
atender a convocação para o trabalho. Embora estivesse de folga, a maneira como ele havia se 
posicionado na conversa depunha contra qualquer forma de subordinação jurídica. 
 
SÚMULA 126 
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O ministro Alexandre Ramos, relator do recurso do motoboy, observou que a conclusão do TRT se 
baseou no exame de diversos aspectos da relação a partir das provas apresentadas no processo. O 
argumento do trabalhador, porém, parte de premissas diversas, e seu acolhimento dependeria do 
reexame dos fatos e provas, vedado pela Súmula 126 do TST. 
 
DIVERGÊNCIAS 
A questão do vínculo de emprego entre trabalhadores e plataformas de aplicativos ainda é objeto de 
divergência entre as Turmas do TST. Durante a sessão, os integrantes reiteraram o posicionamento de 
que, em se tratando de trabalho em plataforma digital, a Quarta Turma tem reiteradamente rejeitado a 
hipótese. 
 
Processo: AIRR-82-84.2022.5.13.0030 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Ricardo Reis 
 
 
MTE promove live sobre a Fase de Testes do FGTS Digital nesta quinta-feira (10) 
Ministro do Trabalho e Emprego, presidente do Serpro e procuradora-geral da Fazenda 
Nacional participam da mesa de abertura 
 
O Ministério do Trabalho e Emprego promove nesta quinta-feira (10), às 15h30, live de apresentação 
sobre a Fase de Testes do FGTS Digital. 
 
Participam da mesa de abertura da cerimônia o ministro Luiz Marinho, o presidente do Serpro, 
Alexandre Amorim e a procuradora-geral da Fazenda Nacional, Anelize Lenzi de Almeida. A 
apresentação do sistema será feita por técnicos do MTE, da Secretária de Inspeção do Trabalho (SIT).    
 
O FGTS Digital é um conjunto de sistemas informatizados, desenvolvido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, por meio da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), em parceria com o Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CCFGTS), a Caixa Econômica Federal (CEF) e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  
 
A proposta da plataforma é gerenciar os diversos processos relacionados ao cumprimento da 
obrigatoriedade de recolhimento do fundo de garantia, com objetivo de facilitar o cumprimento dessa 
obrigação pelos empregadores.  
 
A implementação do FGTS DIGITAL está prevista para o dia 19 de agosto, quando os empregadores 
poderão simular uso do sistema e conhecer suas ferramentas e funcionalidades. 
 
A expectativa é que a fase de testes se estenda até o dia 3 de novembro e permita aos empregadores 
uma adaptação à nova sistemática de recolhimento do FGTS, cujo lançamento oficial está previsto para 
janeiro de 2024.  
 
A live sobre a Fase de Testes do FGTS Digital será transmitida por meio dos canais do Youtube do 
Ministério do Trabalho e Emprego e da Escola Nacional da Inspeção do Trabalho.  
 
Transmissão ao vivo pelos canais do Youtube do MTE e da ENIT 
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Com a transição da DIRF para a EFD-Reinf em setembro, tire suas dúvidas sobre o 
tema 
Entenda o que vai mudar para a classe contábil a partir de 21 de setembro de 2023 
 
O Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) começa uma nova fase de sua implementação, depois 
de finalizar o cronograma do eSocial, agora a Escrituração Contábil Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (EFD-Reinf) passará por mudanças, já que será a substituta da Declaração do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
 
Assim, as mudanças também vão impactar empresas que ainda não tinham entrado no processo de 
digitalização de obrigações acessórias, aumentando as dúvidas sobre esse novo processo. 
 
Por isso, a IOB reuniu as principais dúvidas sobre o tema e trouxe as respostas para ajudar a classe 
contábil. Mas antes de causar maiores transtornos, já é bom saber que a transição da DIRF para a EFD-
Reinf foi prorrogada de março para 21 setembro deste ano, sendo que a DIRF será extinta oficialmente 
em 2024. Assim, os contadores e empresários têm mais um mês antes da implementação. 
 
Confira abaixo as principais dúvidas e prepare-se para essa mudança! 
 
O que é EFD-Reinf? 
A EFD-Reinf é uma das ramificações do SPED, para ser utilizado pelas pessoas jurídicas e físicas, em 
complemento ao eSocial. 
 
Esse arquivo eletrônico deve ser gerado pelo sistema do próprio contribuinte ou responsável tributário 
e, após assinado digitalmente, deve ser transmitido. 
 
Como deve ser transmitida? 
Existem duas maneiras de transmitir a EFD-Reinf: 
 
- Webservice: por meio de arquivo no formato XML, o qual será validado e armazenado em ambiente 
nacional. Essa validação se dá em dois momentos sucessivos. O primeiro, logo após a transmissão, é 
concluído com a emissão de um protocolo de entrega (comprovante). E o segundo, que atesta a 
integridade formal dos dados que integram o “movimento”, é finalizado pela emissão do protocolo de 
recebimento ao contribuinte ou mensagem de erro; ou 
- Web: trata-se de um Portal Web na internet, cujo preenchimento e salvamento dos campos e telas já 
operam a geração e transmissão do evento. Nessa hipótese, pode ser utilizado certificado digital ou, 
para os dispensados de ter esse certificado, o código de acesso. 
 
Qual foi o primeiro evento de implementação da EFD-Reinf? 
Apesar de citarmos que a EFD-Reinf agora ganhou os holofotes, é bom lembrar que a sua 
implementação já havia começado com a série de eventos conhecida como R-1000. Nela, são fornecidas 
informações de identificação e de enquadramentos para fins tributários necessários para o 
preenchimento e validação dos demais eventos da EFD-Reinf. Inclusive para apuração de retenções e 
das contribuições sociais previdenciárias devidas, com os eventos da série R-2000. 
 
Apesar de serem dois conjuntos de informações, é bom ter em mente que o evento R-1000 é um pré-
requisito para os outros eventos, como a série R-4000, que falaremos a seguir. 
 
Qual será a próxima implementação na EFD-Reinf que está causando dúvidas? 
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Com o novo leiaute 2.1.2, a próxima implementação na EFD-Reinf será a entrada dos tributos federais 
retidos na fonte, conhecido como série de eventos R-4000. São informações comumente declaradas na 
DIRF. Veja quais são: 
 
- Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF); 
- Programa de Integração Social (PIS) /Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) 
e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) ; 
- Contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL). 
 
Quem deve informar a série de eventos R-4000 na EFD-Reinf? 
Assim como na DIRF, estão obrigados a declarar a série de eventos R-4000 as mesmas pessoas físicas ou 
jurídicas que estão obrigadas a entregar a DIRF. São elas: 
 
- A fonte pagadora, pessoa física ou jurídica, que houver pago a pessoa física rendimentos com retenção 
do IRRF durante o ano-calendário, ainda que em um único mês; e 
- A instituição financeira que houver pago a pessoa física rendimentos em cumprimento de decisões da 
Justiça Federal ou do Trabalho. 
 
Quando começa a obrigatoriedade do preenchimento da série R-4000 na EFD-Reinf? 
Essa nova obrigatoriedade foi prorrogada no dia 1º de março de 2023. O começo estava previsto para 
21 de março de 2023 (para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2023). Agora, a Receita 
Federal prorrogou para 21 de setembro de 2023 (para fatos ocorridos a partir de 1º de setembro de 
2023). E, a partir desta data, sua entrega será mensal. 
 
Quem preencher a série R-4000 na EFD-Reinf vai precisar entregar a DIRF 2024? 
Sim. Seguem obrigados a entregar a declaração até as 23h59 do dia 28 de fevereiro, por meio do 
Programa Gerador da DIRF (PGD) da Receita Federal. Vale lembrar que o programa é de reprodução 
livre e estará disponível no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
O PGD DIRF 2024 deve ser utilizado para apresentação das declarações relativas ao ano-calendário de 
2023. Já as situações especiais que ocorrem ainda em 2023, como baixa, incorporação, fusão e cisão, 
será utilizado o PGD DIRF 2023. 
 
A DIRF ficará dispensada em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
Quais são as mudanças na EFD-Reinf em relação à transmissão da obrigação? 
A partir de 21 de setembro, a transmissão da EFD-Reinf também sofrerá mudanças no portal e-CAC. Nos 
seis primeiros meses, a transmissão será síncrona e assíncrona. Ou seja, pode ser instantânea ou não. 
 
E, depois destes seis meses, o envio não será instantâneo. Então, é bom não deixar a entrega para a 
última hora, para evitar o congestionado do sistema. 
 
Quais serão as alterações em relação aos dados cadastrais? 
A partir de 21 de setembro, a EFD-Reinf também trará alterações cadastrais, uma vez que sofrerá 
mudanças nos códigos da natureza do rendimento. Esta é uma novidade que impacta mais os softwares 
de gestão, mas é importante estar atento se a ferramenta utilizada já está atualizada. 
 
Com informações IOB Notícias 
 
Fonte: Portal Contábeis 



 

  125 
 

Dia Internacional dos Povos Indígenas: Justiça do Trabalho itinerante reafirma papel 
de uma justiça social e inclusiva. 
Em 2003, foi realizada a primeira audiência trabalhista na aldeia indígena de Jaguapiru (MS). 
Segundo o Censo 2022, Brasil tem mais de 1,7 milhão de indígenas, e mais da metade vive na 
Amazônia Legal  
 
A data de 9 de agosto marca o Dia Internacional dos Povos Indígenas, criado em 1995 pela Organização 
das Nações Unidas (ONU) visando garantir condições minimamente dignas de existência e promover o 
direito à autodeterminação. A Justiça do Trabalho, com a atuação institucional do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, vem buscando garantir a efetividade de direitos sociais aos povos indígenas em condição de 
equidade com os demais cidadãos e cidadãs brasileiros, reafirmando, assim, sua missão de promover 
uma justiça social cada vez mais próxima da sociedade. 
 
A aproximação da Justiça do Trabalho com os povos originários demanda o deslocamento de estruturas 
de pessoal e física até eles. Essa aproximação se concretiza por meio da chamada justiça itinerante e se 
faz presente também nas mais distantes aldeias onde habitam os 266 povos indígenas em território 
brasileiro. 
 
PIONEIRISMO 
Antes mesmo da reforma do Poder Judiciário, promovida pela Emenda Constitucional 45/2004, que 
previa a instalação e a implementação da justiça itinerante, a Justiça do Trabalho, a partir de 1995, 
iniciou as primeiras ações para levar a prestação de serviços a locais de difícil acesso. 
 
Nesse sentido, o dia 20 de agosto de 2003 é um marco histórico: pela primeira vez, foi realizada uma 
audiência em uma comunidade indígena. A ação ocorreu na aldeia Jaguapiru, numa reserva indígena 
próxima a Dourados (MS), onde vivem índios de várias etnias. 
 
Das 106 audiências realizadas, 32 resultaram em acordos entre indígenas e usinas de álcool e açúcar. A 
maioria dos trabalhadores reivindicava depósitos do FGTS e direitos como férias, 13º salário e anotação 
do tempo trabalhado em carteira. 
 
Desde então, a Justiça do Trabalho tem se empenhado em promover  ações para orientar e esclarecer 
dúvidas sobre direitos trabalhistas, além de realizar audiências em aldeias, abrangendo comunidades de 
todas as idades, gêneros e etnias. 
 
JORNADA CIDADÃ 
Com o propósito de garantir o acesso da população indígena à Justiça e à cidadania, em junho passado 
foi realizada a mais recente ação de justiça itinerante. A “Jornada Cidadã” aconteceu nas  aldeias 
indígenas Kuahi e Kumarumã,  localizadas próximo a Oiapoque,  no  extremo norte do Amapá. 
 
Para a juíza Núbia Soraya da Silva, do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA/AP), que 
participou do projeto, a iniciativa foi decisiva para que fossem oferecidos os mesmos serviços prestados 
na capital, Macapá. “Esta foi a primeira ação de uma justiça realmente levada para dentro de uma 
aldeia, um marco nessa perspectiva de itinerância global”, destaca. “Não levamos apenas a prestação de 
serviço da Justiça do Trabalho na tomada de reclamações, mas principalmente, informações sobre 
direitos na perspectiva da legislação trabalhista e da valorização da cidadania”. 
 
CENSO 2022 
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Dados divulgados recentemente pelo Censo Demográfico 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) revelam que o Brasil tem 1,7 milhão de indígenas, o que representa 0,83% da 
população brasileira. 
 
Os municípios que formam a Amazônia Legal concentram 867.919 pessoas indígenas (51,25% do total). 
A presença dessa população nos territórios oficialmente delimitados é superior ao quadro nacional, em 
que 46,47% da população reside em terras indígenas na Amazônia Legal, enquanto para o restante do 
território nacional este percentual é de 36,73%. 
 
A Amazônia Legal é formada por Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, 
Tocantins e Mato Grosso. 
 
LÍNGUA ORIGINÁRIA 
A justiça itinerante é uma ferramenta eficaz para superar obstáculos geográficos e telemáticos, mas 
também é preciso capacitar agentes públicos para as especificidades culturais e linguísticas de 
trabalhadores indígenas, além de promover campanhas de divulgação e informação sobre direitos 
trabalhistas. 
 
Como parte das atividades realizadas nas aldeias Kuahi e Kumarumã, foram entregues cartilhas na língua 
originária sobre direitos trabalhistas e inaugurados dois laboratórios de informática. 
 
ACESSO À JUSTIÇA 
Aproximar as instituições que compõem o Sistema de Justiça dos povos indígenas é uma das medidas 
que contribuem para ampliar o acesso à informação e aos direitos, transpondo barreiras culturais e 
linguísticas. Para isso, existem normativos com força de lei que devem ser cumpridos pelos agentes 
públicos. 
 
No caso do Poder Judiciário, a Resolução 454/2022 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) prevê o 
diálogo interétnico e intercultural, de forma a assegurar a efetiva compreensão, pelo povo ou pela 
comunidade, do conteúdo e das consequências dos processos. A resolução também autoriza a produção 
de exames técnicos por profissional da Antropologia, a fim de que se conheçam as especificidades 
socioculturais do povo indígena. 
 
Ainda no Poder Judiciário, outras duas normas do CNJ tratam da temática: a Resolução 299/2019, que 
dispõe sobre o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência; e a Resolução 287/2019, que estabelece procedimentos para pessoas indígenas acusadas, rés, 
condenadas ou privadas de liberdade e dá diretrizes para assegurar seus direitos na área criminal. 
 
OIT 
A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais 
estabelece o sagrado direito à consulta prévia, informada e de boa-fé antes da tomada de quaisquer 
decisões que possam afetar os interesses dos povos originários, permitindo sua efetiva participação 
política na tomada de decisões que afetem seus interesses. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Andrea Magalhães 
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Confira os seis erros que mais geram ações trabalhistas no emprego doméstico. 
Entre as principais falhas estão problemas de registro de funcionário, registro de ponto e 
pagamentos extras irregulares 

  
Desde a entrada em vigor da Lei da Doméstica, em 2015, os empregadores devem observar as 
condições de contratação dos funcionários para evitar ações trabalhistas e seus desdobramentos na 
Justiça do Trabalho. 
 
Embora a Justiça Trabalhista não apresente os dados segregados sobre ações envolvendo trabalho 
doméstico, especialistas dizem que os processos também estão em ascensão. 
 
Segundo dados do IBGE, há quase seis milhões de empregados domésticos no país. Atualmente, três em 
cada quatro trabalhadores do setor no Brasil trabalham sem carteira assinada. 
 
Para Mário Avelino, presidente do Doméstica Legal, o registro do empregado doméstico é um requisito 
fundamental. Se a pessoa trabalha mais de duas vezes na semana na residência, ela tem direito a 
carteira assinada: 
 
— O empregador deve certificar-se de anotar corretamente o contrato de trabalho na carteira do 
empregado, incluindo todas as informações necessárias. Isso evitará problemas futuros e garantirá a 
segurança jurídica da relação trabalhista — explica Avelino. 
 
 Raquel Nassif Machado Paneque, advogada da área trabalhista do Autuori Burmann Sociedade de 
Advogados, orienta os empregadores a celebrar um contrato escrito com seus empregados, pois o 
contrato é um norte para a relação, onde ficam expressos direitos e obrigações de ambas as partes. 
 
Segundo ela, muitos fazem somente a anotação na carteira de trabalho, o que não é o ideal. 
 
— Os empregadores esquecem, muitas vezes, de atualizar a carteiras de trabalho com datas e 
percentuais de dissídios, férias gozadas e eventuais licenças, e até mesmo de dar baixa nas carteiras -- 
pontua ela. 
 
Controle de ponto 
 
Além disso, falta de controle de ponto, horas extras e adicional noturno figuram entre os assuntos que 
mais geram reclamações trabalhistas no emprego doméstico: 
  
— Outra dificuldade que se verifica para o empregador doméstico é a manutenção do controle de 
jornada, que pode ser físico ou eletrônico, devendo ser anotados os horários de entrada, saída e 
intervalo para refeição. 
 
O empregado deve assiná-lo, e o empregador precisa supervisionar se isso está sendo feito, pois além 
de ser uma obrigação legal, a anotação do ponto deixa expressos os horários praticados — destaca 
Raquel Nassif Machado Paneque, advogada da área trabalhista do Autuori Burmann Sociedade de 
Advogados. 
 
Segundo Mário Avelino, a incidência de horas extras impacta no cálculo de outros direitos do 
trabalhador: 
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--- As grandes incidências de ação trabalhista de doméstica são reclamações de falta de pagamento de 
horas extras e adicional noturno. 
 
 Como muitos empregadores não têm nenhum controle, normalmente elas ganham facilmente as ações 
porque os patrões não têm nada que comprove que elas não fizeram aquelas horas. 
 
E, neste item, há todo um desdobramento porque a hora extra incide como média para 13º salário, 
férias e rescisão, além do cálculo para recolhimentos de FGTS e INSS. Então, a conta é muito alta — 
afirma Avelino. 
 
Conhecer a legislação 
 
Na avaliação de Raissa Afonso, advogada da área trabalhista do escritório Viseu Advogados, a falta de 
conhecimento sobre a legislação trabalhista — e sobre a própria lei específica que disciplina o trabalho 
das domésticas — leva os empregadores a cometerem erros: 
 
— O desconhecimento técnico da legislação é a maior dificuldade desse grupo de empregadores, 
especialmente, pelo fato de existir diferentes tipos de trabalho doméstico, de modo que, sem o 
conhecimento necessário, são grandes as chances de descumprimento da legislação — ressalta Raissa. 
 
Veja 6 situações que podem gerar uma ação trabalhista da doméstica 
 
1-Registro do funcionário: o empregador deve registrar o funcionário de forma correta. Isso inclui a 
assinatura na carteira de trabalho e o registro no sistema do eSocial do governo. 
 
2-Falta de controle da jornada de trabalho: o controle de ponto é obrigatório e oferece segurança tanto 
para a empregada quanto para o empregador. Considere utilizar uma folha de controle de ponto para 
garantir precisão e evitar conflitos relacionados a horas trabalhadas. 
  
3-Não pagar as horas extras: as horas extras devem ser remuneradas de acordo com a legislação 
vigente. Certifique-se de entender as regras e realizar o pagamento adequado, evitando problemas 
judiciais futuros. 
 
4-Desvio de função: estabeleça um contrato claro e detalhado, especificando as funções 
desempenhadas pelo empregado doméstico. Evite que ele execute atividades não acordadas 
previamente, para evitar ações trabalhistas relacionadas a acúmulo de função. 
 
5-Não pagar os encargos corretamente: evite a tentação de pagar parte da remuneração "por fora". Isso 
pode resultar em sérias consequências trabalhistas, inclusive o pagamento retroativo das verbas devidas 
e até ações por danos morais. 
 
6-Não conceder período de férias: respeite o direito do trabalhador doméstico a férias remuneradas 
após um ano de serviço. O não cumprimento desse direito pode resultar no pagamento em dobro das 
férias, gerando desgastes e custos desnecessários.  
  
https://extra.globo.com/economia/noticia/2023/08/confira-os-6-erros-que-mais-geram-acoes-
trabalhistas-no-emprego-domestico.ghtml?utm_smid=10717695-1-1 
 
 

https://extra.globo.com/economia/noticia/2023/08/confira-os-6-erros-que-mais-geram-acoes-trabalhistas-no-emprego-domestico.ghtml?utm_smid=10717695-1-1
https://extra.globo.com/economia/noticia/2023/08/confira-os-6-erros-que-mais-geram-acoes-trabalhistas-no-emprego-domestico.ghtml?utm_smid=10717695-1-1
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Publicado o Perguntas e Respostas da Pessoa Jurídica – edição 2023. 
O documento consolida mais de 900 perguntas e respostas relacionadas à tributação da 
pessoa jurídica 

 
A Subsecretaria de Tributação e Contencioso informa a publicação do Perguntas e Respostas da Pessoa 
Jurídica – edição 2023, por meio do qual são apresentadas mais de 900 perguntas e respostas 
elaboradas pela Coordenação-Geral de Tributação, relacionadas às seguintes áreas de tributação da 
pessoa jurídica: 
 
- Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- Simples Nacional 
- Tratamento Tributário das Sociedades Cooperativas 
- Tributação da Renda em Operações Internacionais (Tributação em Bases Universais, Preços de 
Transferência e Juros Pagos a Vinculadas no Exterior) 
- Imposto sobre Produtos Industrializados 
- Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
  
Os temas abordados estão divididos em 28 capítulos, possibilitando uma maior facilidade de 
visualização e de consulta do material. 
 
O manual é elaborado e atualizado para oferecer segurança jurídica aos servidores e aos contribuintes 
quanto à aplicação da legislação tributária. 
 
Para visualizar o Perguntas e Respostas Pessoa Jurídica – edição 2023, acesse aqui. 
 
Fonte: Receita Federal 
 
https://fenacon.org.br/noticias/publicado-o-perguntas-e-respostas-da-pessoa-juridica-edicao-2023/ 
 
 
Empresa de vigilância é condenada por assédio sexual contra empregadas. 
 
Para a 7ª Turma, a conduta configurou dano moral coletivo 
 
07/08/23 – Uma empresa de vigilância do Paraná (PR) foi condenada por dano moral coletivo em razão 
do assédio sexual praticado por um superior hierárquico a duas vigilantes. A decisão é da Sétima Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, que determinou que os efeitos da condenação se estendam a todas as 
localidades e estabelecimentos da empresa. 
 
TENTATIVAS DE BEIJO 
O caso surgiu a partir de denúncia ao Ministério Público do Trabalho (MPT) de que o chefe das duas 
vigilantes havia tentado dar beijos na boca e pegar nas pernas das terceirizadas. Uma delas contou que 
era chamada de “delícia”, recebia mensagens libidinosas no celular e ouvia comentários intimidadores, 
como “seu contrato está acabando”, referindo-se ao contrato de experiência. 
 
MASSAGEM 
Já a segunda vigilante, lotada no mesmo setor, narrou que bastou uma semana para o superior lhe 
tratar de forma diferente, fazendo questão de cumprimentá-la com beijos, “inclusive no canto da boca”, 
e fazendo elogios à sua beleza. Tempos depois, disse que o assédio foi se intensificando com mensagens 

https://fenacon.org.br/noticias/publicado-o-perguntas-e-respostas-da-pessoa-juridica-edicao-2023/
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no celular, por meio do qual dizia que queria fazer massagem, que ela era “gostosa” e convidando-a 
para sair. 
 
As vigilantes disseram que haviam comunicado a situação ao Help Line, serviço de reclamação 
disponibilizado pela empresa, mas nada foi feito. Mais tarde, a denúncia foi considerada improcedente. 
O processo interno correu em segredo de justiça. 
 
INVESTIGAÇÃO 
Em contestação, a empresa disse que havia conduzido investigação para apurar os fatos e ouvido o 
empregado, que negou o assédio e disse que não era superior hierárquico das funcionárias, pois 
prestava serviços em outra unidade. 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
Diante disso, o MPT ajuizou ação civil pública no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) com 
pedindo dano moral coletivo. Também expediu uma recomendação à empresa para instituir uma ordem 
de serviço a respeito de assédio sexual e estabelecer um mecanismo de recebimento de denúncias e 
investigações de assédio, por meio de sua ouvidoria. 
 
SITUAÇÃO VEXATÓRIA 
Ao julgar o caso, o TRT condenou a empresa ao pagamento de R$ 150 mil de indenização por dano 
moral coletivo, fundado na omissão na tomada de medidas apropriadas, preventivas ou posteriores aos 
fatos, para evitar a situação vexatória vivida pelas empregadas. “A empresa deixou de zelar pela 
integridade física e moral das trabalhadoras que lhes prestavam serviços”, diz a decisão. 
 
COLETIVIDADE 
No recurso ao TST, a empresa disse que não negava a ocorrência das condutas noticiadas, mas 
argumentou que a situação dizia respeito a apenas duas vigilantes. “A mera existência de um ato ou fato 
a ser coibido por intermédio de uma ação civil pública não gera a presunção de existência de danos 
morais à coletividade”, questionou. 
 
OMISSÃO 
O relator do recurso de revista, ministro Evandro Valadão, observou que, diante das denúncias, a 
empresa tomou apenas o depoimento do empregado acusado de assédio no procedimento interno para 
apurar as alegações contra ele. O sistema help line, além de pouco divulgado, também não se mostrou 
eficaz, pois não gerou a abertura de nenhum procedimento. 
 
DANO MORAL COLETIVO 
Quanto à questão do dano moral coletivo, o ministro explicou que ele ultrapassa a esfera de interesse 
meramente particular do ser humano, por mais que a conduta ofensora atinja, igualmente, a esfera 
privada de indivíduos. A indenização, assim, deve ser suficiente para reparar a lesão identificada. 
 
Por isso, o valor fixado pelo TRT foi considerado razoável, diante da extensão do dano e do caráter 
pedagógico da medida. 
 
Cabe recurso da decisão. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Ricardo Reis 
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Norma coletiva posterior não afasta direito incorporado ao contrato por regulamento 
da empresa. 
 
As cláusulas de um contrato de trabalho são protegidas pelo princípio da inalterabilidade contratual 
lesiva, ainda que sejam objeto de mudança por acordo coletivo posterior. O entendimento é da 13ª 
Turma do TRT da 2ª Região, ao garantir a uma trabalhadora dos Correios o direito ao recebimento de 
complemento de férias de 66,67%, sem prejuízo do abono legal. 
 
O benefício estava previsto no Manual de Pessoal da empresa, editado em janeiro de 2008, vigente à 
época em que a empregada havia sido contratada. Depois que ingressou na instituição, um novo manual 
foi criado, em 2012, condicionando o complemento à existência de norma coletiva. Em agosto de 2020, 
instrumentos coletivos que previam o direito perderam a vigência e os Correios interromperam o 
pagamento. 
 
Em defesa, a empresa afirmou que o normativo interno refletia a vontade dos entes coletivos. Mas, de 
acordo com o desembargador-relator Ricardo Apostólico Silva, uma vez que não foi fixado sob o rito de 
acordo ou convenção coletiva, o direito era “pura e simplesmente regulamento empresarial”, que 
“integra os contratos individuais de trabalho para todos os fins”. 
 
O magistrado ressalta que deve ser aplicada, no caso, a “teoria da aderência irrestrita”, segundo a qual 
cláusulas normativas incidentes sobre os contratos de trabalho aderem de modo imediato e sem 
qualquer restrição, como se fossem cláusulas do próprio contrato. 
 
Com a decisão, os Correios devem restabelecer o benefício, bem como realizar o pagamento retroativo 
dos valores não pagos desde 2020. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
TST anula acordo coletivo assinado na pandemia sem aprovação em assembleia. 
A autorização é requisito formal essencial para a validade do processo 
 
07/08/23 – A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho anulou 
um acordo coletivo assinado pela Federação Interestadual dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários do Nordeste (FITTRN), durante a pandemia da covid-19, sem aprovação da assembleia da 
categoria. Segundo o colegiado, a autorização é um requisito formal essencial para a validade do 
processo de dissídio coletivo, e nem mesmo o período de pandemia justifica o seu não cumprimento. 
 
ACORDO 
Em agosto de 2020, a federação ajuizou o dissídio contra o Sindicato das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros no Município de João Pessoa (PB). Posteriormente, federação e 
sindicato fecharam o acordo coletivo, homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 
(PB). 
 
Contudo, a homologação foi questionada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) por não terem sido 
comprovadas a convocação e a realização de assembleia pela federação para aprovar a pauta de 
reivindicações. 
 
SITUAÇÃO PANDÊMICA 
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O TRT rejeitou o pedido, ressaltando que a situação pandêmica vivenciada no país impedia que as 
relações coletivas de trabalho fossem travadas de forma ortodoxa e inviabilizava as assembleias 
presenciais. Conforme o TRT, exigir o cumprimento de todas as exigências formais impossibilitaria a 
atuação da Justiça em dissídios coletivos. 
 
PREJUÍZO AOS TRABALHADORES 
No recurso ao TST, o MPT argumentou que a pandemia não impedia a discussão da pauta reivindicatória 
nem sua submissão à categoria em assembleia geral, que poderia ter sido realizada por meio eletrônico. 
Ainda segundo o MPT, o acordo firmado pela federação havia causado enorme prejuízo aos 
trabalhadores, porque teria arruinado conquistas históricas, com “inexplicáveis renúncias a direitos 
básicos”. 
 
ASSEMBLEIAS VIRTUAIS 
O relator do recurso, ministro Agra Belmonte, verificou a ausência, no processo, do edital de 
convocação e da ata de assembleia de aprovação da pauta de reivindicações, documentos essenciais 
para a instauração do dissídio coletivo.  Ele lembrou que as normas legais editadas durante a pandemia 
não suprimiram nem suspenderam a aplicação das disposições legais e processuais. A Lei 14.010/2020, 
por exemplo, autorizou a realização de assembleias de modo virtual ou telepresencial. 
 
PRESSUPOSTOS DE VALIDADE 
Para Belmonte, a celebração de acordos coletivos somente é válida quando for deliberada por 
assembleia geral especialmente convocada para esse fim, e não há como admitir a instauração de 
dissídio coletivo de natureza econômica sem o atendimento dos pressupostos previstos nos artigos 612 
e 859 da CLT. 
 
Processo: ROT-346-65.2020.5.13.0000 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares 
 
 
Gestor e contador de empresa de NH são condenados por sonegação de R$ 1,7 
milhão. 
  
A 5ª Vara Federal de Novo Hamburgo condenou o gestor e o contador de uma empresa de serviços de 
limpeza, sediada naquele município, pela sonegação de R$ 1.761.995,94 em tributos fiscais. 
  
O Ministério Público Federal (MPF) ingressou com a ação em setembro de 2022, narrando que os 
acusados, nas condições de administrador efetivo e contador contratado, prestaram declarações falsas 
às autoridades fazendárias entre abril de 2014 e outubro de 2017. 
  
O escritório de contabilidade do qual o contador acusado é proprietário, já havia sido investigado por 
sonegação em outros casos em que teriam empregado o mesmo modus operandi. 
 
A defesa do contador sustentou que ele teria sido contratado pela empresa após o período em que o 
delito ocorreu. 
  
Já a defesa do gestor argumentou que o mesmo não teria capacidade de gerenciamento administrativo-
financeiro e que, portanto, não se envolveria nessa área. 
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Ao analisar o caso, a juíza federal substituta Maria Angélica Carrard Benites observou o art. 1º da Lei nº 
8.137/90, que criminaliza ações de reduzir ou suprimir tributos mediante declarações falsas às 
autoridades. 
  
As documentações recolhidas junto à Receita Federal comprovaram que a empresa de limpeza prestou 
declarações falsas para a supressão de contribuições fiscais. 
 
A magistrada pontuou que o gestor teria agido com dolo eventual, quando o agente assume o risco de 
produzir o resultado “quando não procedeu minimamente à conferência das declarações prestadas ao 
Fisco”. 
  
Já com relação à alegação da defesa de contratação do contador em data posterior aos fatos, ao analisar 
as evidências acostadas aos autos, Benites concluiu estar comprovada a contratação do contador, ainda 
em 2012, bem como a sua culpabilidade no caso. 
  
A juíza julgou procedente a denúncia do MPF e condenou o gestor da empresa a três anos e quatro 
meses de reclusão. 
 
Seguindo o que determina o Código de Processo Penal, o réu teve sua pena substituída por pena 
alternativa, e deverá pagar prestação pecuniária e de serviços comunitários. 
 
Logo 
 
Já o contador, devido à agravante de reincidência (já havia sido condenado em outro processo, cujo 
trânsito em julgado ocorreu antes do fato denunciado nesta ação penal) teve sua pena fixada em cinco 
anos e três meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. 
 
Cabe recurso ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 
 
Fonte: TRF4 
 
https://www.contabeis.com.br/noticias/60665/gestor-e-contador-de-empresa-de-nh-sao-condenados-
por-sonegacao-de-r-1-7-milhao/ 
 
 
CCJ aprova exigir certidão criminal negativa a quem cuida de crianças. 
Regra vale para profissionais como babás, professores e auxiliares de creches e deve ser 
cumprida no momento da contratação. 
 
A CCJ - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados aprovou projeto 
que exige de profissionais que trabalham com crianças - como babás, professores e auxiliares de creches 
- a apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais no momento da contratação. A 
proposta segue para análise do plenário. 
 
O PL 8.035/14 é uma das 11 propostas apresentadas pela CPI da Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes, que funcionou na Câmara dos Deputados entre 2012 e 2014. O objetivo é impedir que 
pessoas utilizem sua condição profissional para se aproximar de crianças com o objetivo de explorá-las 
sexualmente. 
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Proposta segue para análise do Plenário da Câmara dos Deputados. (Imagem: Rubens 
Chaves/Folhapress) 
 
O texto, que altera o ECA, recebeu parecer favorável da relatora, deputada Laura Carneiro, em relação à 
técnica legislativa. Carneiro já havia defendido o mérito quando relatou a proposta anteriormente na 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família. 
 
A relatora observou que a medida protege as crianças. "É inegável o mérito do projeto, que institui 
medida preventiva apta a desempenhar importante papel no atendimento dos interesses de crianças, 
reforçando o compromisso do Estado brasileiro com os princípios da proteção integral de crianças e 
adolescentes", afirmou. 
 
Informações: Câmara dos Deputados. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/391076/ccj-aprova-exigir-certidao-criminal-negativa-a-quem-
cuida-de-criancas 
 
 
Sancionada lei que proíbe vínculo de emprego entre igreja e religioso. 
Nova lei altera dispositivo da CLT para declarar que inexiste vínculo entre entidades religiosas 
e seus membros. 
 
Presidente Lula sancionou na última sexta-feira, 4, a lei 14.647, que altera dispositivo da CLT para prever 
inexistência de vínculo empregatício entre entidades religiosas e seus membros.  
 
A lei publicada nesta segunda-feira, 7, no Diário Oficial da União, altera o art. 442 da CLT, acrescentando 
a ele os §§2º e 3º para determinar que não há vínculo de emprego entre entidades religiosas ou 
instituições de ensino vocacional e seus ministros, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa, ou de quaisquer outros que a eles se equiparem.  
 
Nova lei proíbe vínculo de emprego entre entidades religiosas ou instituições de ensino vocacional e 
seus ministros ou membros. (Imagem: Freepik) 
 
Conforme a lei, a inexistência do vínculo aplica-se mesmo se os membros dedicarem-se parcial ou 
integralmente a atividades da administração da entidade ou instituição, ou se estiverem em formação 
ou treinamento.  
 
Já o §3º do novo diploma aponta que havendo desvirtuamento da finalidade religiosa e voluntária, o 
vínculo empregatício pode ser constatado.  
 
LEI Nº 14.647, DE 4 DE AGOSTO DE 2023 
 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para estabelecer a inexistência de vínculo empregatício entre entidades religiosas ou instituições 
de ensino vocacional e seus ministros, membros ou quaisquer outros que a eles se equiparem. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º: 
 
"Art. 442. ..................................................................................................................... 
 
§ 1º ............................................................................................................................... 
 
§ 2º Não existe vínculo empregatício entre entidades religiosas de qualquer denominação ou natureza 
ou instituições de ensino vocacional e ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, ou quaisquer outros que a eles se equiparem, ainda 
que se dediquem parcial ou integralmente a atividades ligadas à administração da entidade ou 
instituição a que estejam vinculados ou estejam em formação ou treinamento. 
 
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica em caso de desvirtuamento da finalidade religiosa e voluntária." 
(NR). 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 4 de agosto de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
 
Flávio Dino de Castro e Costa 
 
Plenário do Senado aprovou, em regime de urgência, nesta quarta-feira, 12, o PL 1.096/19 que 
estabelece a inexistência de vínculo empregatício entre entidades religiosas de qualquer denominação 
(incluindo igrejas, ordens, congregações e instituições de ensino vocacional) e seus ministros, pastores, 
presbíteros, bispos, freiras, padres, sacerdotes e quaisquer religiosos com atribuições semelhantes. 
 
O projeto, que será encaminhado para sanção presidencial, acrescenta dispositivos ao art. 442 da CLT 
como forma de descaracterizar a existência de contrato de trabalho entre as instituições religiosas e 
seus sacerdotes, pessoas que exerçam funções próximas ao sacerdócio (para sacerdotais) e 
assemelhados. 
 
 
De acordo com o PL, religiosos e igrejas não podem firmar vínculo de emprego pois a relação entre eles 
é adstrita à fé, crença ou consciência religiosa. (Imagem: Freepik) 
Durante a discussão da matéria, o senador Zequinha Marinho ressaltou a importância da proposição e 
disse que, "lamentavelmente, em algumas situações, as igrejas são comparadas a empresas" e seus 
ministros, pastores e religiosos de outras denominações "de repente se julgam no direito de ajuizar 
ações trabalhistas, como se faria em relação a uma empresa." 
 
"Igreja tem outra natureza jurídica [e o projeto] deixa claro que quem trabalha, quem presta esse tipo 
de serviço não é um funcionário ou trabalhador no regime da CLT ou semelhante. Certamente o projeto 
vai contribuir para a segurança jurídica, não só das instituições, mas de todo cidadão de bem que deseja 
ver o avanço da questão religiosa sem essas ameaças que, lamentavelmente, são frequentes aqui e 
acolá." 



 

  136 
 

 
O senador Izalci Lucas, por sua vez, afirmou que o projeto certamente vai contribuir para a segurança 
jurídica, evitando o acúmulo de ações na Justiça trabalhista. 
 
De acordo com o projeto, "qualquer que seja a doutrina ou crença professada em cultos religiosos, por 
confissão religiosa, incluídos igreja, instituição, ordem ou congregação, não existe vínculo empregatício 
entre estas e seus ministros, pastores, presbíteros, bispos, freiras, padres, evangelistas, diáconos, 
anciãos, sacerdotes ou quaisquer outros que se equiparem a ministros de confissão religiosa e a 
integrantes de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, considerada a 
natureza do relacionamento entre eles, que decorre da fé, da crença ou da consciência religiosa." 
 
O texto especifica ainda que, nesses casos, não se aplica o art. 3º da CLT, o qual caracteriza a figura do 
empregado, mesmo que o religioso se dedique parcial ou integralmente às atividades. 
 
"Chamado espiritual" 
 
A adesão a determinada confissão religiosa "responde a um chamado de ordem espiritual, de perceber 
recompensas transcendentes, e não ao desejo de ser remunerado por um serviço prestado como ocorre 
com o trabalho secular", justificam os autores da proposição, os deputados Vinicius Carvalho e Roberto 
Alves. Para eles, a proposta, além de regular a matéria de forma clara e precisa, terá ainda o efeito de 
desonerar a Justiça do Trabalho de milhares de demandas. 
 
Na avaliação da senadora Zenaide Maia, o projeto consolida um entendimento predominante no TST 
orientado pela compreensão de que o relacionamento entre as instituições religiosas e os seus ministros 
é derivado de convicção e da intencionalidade no serviço a uma missão de cunho religioso. 
 
"Ou, no dizer do advogado Gilberto Garcia, autor da opinião doutrinária mais difundida sobre o assunto, 
uma 'relação transcendental, fruto de uma vocação sobrenatural, onde a igreja é o instrumento humano 
para o cumprimento da missão existencial de vida', que afastaria a incidência de uma contrapartida 
laboral." 
 
Informações: Agência Senado. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/389862/pl-que-proibe-vinculo-de-emprego-entre-igreja-e-
religioso-vai-a-sancao 
 
 
Diarista dispensada por opinião política vai receber indenização por danos morais. 
 
Além da condenação por dano moral na esfera trabalhista, o caso será enviado aos Ministérios Públicos 
Federal, do Trabalho e Eleitoral e também ao Ministério do Trabalho e Previdência 
 
Após postar imagem no status do WhatsApp sobre a apuração dos votos à Presidência nas eleições de 
2022, uma diarista de Tangará da Serra foi dispensada com uma mensagem dizendo que ela não 
precisaria mais comparecer ao trabalho. 
 
A justificativa era o posicionamento político sobre a questão eleitoral compartilhado pela trabalhadora. 
“Boa noite Tatá”, não precisa mais vir trabalhar tá bom. Vai vir outra pessoa a partir de amanhã… quem 

https://www.migalhas.com.br/quentes/389862/pl-que-proibe-vinculo-de-emprego-entre-igreja-e-religioso-vai-a-sancao
https://www.migalhas.com.br/quentes/389862/pl-que-proibe-vinculo-de-emprego-entre-igreja-e-religioso-vai-a-sancao
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acha que roubar é bonito aqui em casa não entra…..vlw….e sem chororô por favor. Voto é livre assim 
como meu direito de escolher quem irá trabalhar pra mim. Boa noite”, dizia a mensagem. 
 
O caso foi levado à 1ª Vara do Trabalho de Tangará da Serra. Apesar de notificada, a pessoa que 
contratava os serviços da diarista não compareceu à audiência e nem apresentou defesa. 
 
Ao julgar a demanda, o juiz Mauro Vaz Curvo concluiu que a dispensa por motivações políticas e 
eleitorais foi abusiva e discriminatória. 
 
O magistrado lembrou que a rescisão do contrato de trabalho não é um direito irrestrito e absoluto, pois 
está limitado, pela Constituição Federal, aos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana e 
nos valores sociais do trabalho. 
 
Também é a Constituição, apontou o magistrado, que assegura o pluralismo político e a liberdade de 
consciência e protege o exercício dos direitos de cidadania, “o que abrange o direito ao voto e a 
liberdade de escolher o candidato à Presidência da República que melhor atenda a seus interesses 
individuais ou sociais”, enfatizou. 
 
A decisão registra ainda que o combate aos abusos na relação de trabalho está previsto também no 
Código Eleitoral brasileiro, que estabelece a criminalização das condutas praticadas por empregadores e 
tomadores de serviços que interferiram na escolha do voto do trabalhador. 
 
Ato abusivo 
 
Ao julgar o pedido da diarista, o juiz destacou que, embora haja liberdade para escolher quem contratar 
e dispensar, justificar o término da prestação de serviços por motivos políticos e eleitorais é um ato 
abusivo. 
 
Isso porque a conduta contraria os direitos de liberdade, de não discriminação, de expressão do 
pensamento e à sua dignidade, listou o magistrado. 
 
A dispensa discriminatória constitui “uma verdadeira violação ao Estado Democrático de Direito que 
tem como um de seus pilares o direito ao voto e a manifestação política, direitos invioláveis de todos os 
cidadãos brasileiros”, acrescentou. 
 
A sentença destaca ainda a infração de normas internacionais aplicáveis no Brasil, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, a Convenção 
Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica) e as disposições das convenções 111 
e 117 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
 
Todos eles consagram a liberdade de consciência como direitos humanos fundamentais e proíbem 
práticas discriminatórias com base em opiniões políticas. 
 
Com a comprovação da dispensa discriminatória, o juiz condenou o ex-contratante a pagar à diarista o 
valor de R$ 14 mil reais de compensação por dano moral. 
 
Remuneração em dobro 
 
O juiz indeferiu, no entanto, o pedido da trabalhadora de receber a remuneração em dobro pelo 
período de afastamento. Denominada de indenização substitutiva, essa possibilidade de ressarcimento 
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está prevista na CLT para o caso de rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório 
envolvendo empregados. 
 
O direito não é garantido à diarista por não haver vínculo de emprego entre as partes. “Ainda que 
comprovada a ilicitude e o caráter discriminatório da resilição unilateral, a autora não faz jus ao 
recebimento da remuneração em dobro do período de afastamento por não ser empregada”, afirmou o 
magistrado. 
 
Após ser condenado, o contratante recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho. No entanto, o recurso foi 
julgado deserto pelos desembargadores, uma vez que o réu não fez o recolhimento das custas 
processuais. Com isso, o caso transitou em julgado e a decisão não pode mais ser modificada. 
 
Expedição de Ofício 
 
O juiz também determinou o envio de cópia do processo ao Ministério Público do Trabalho, Ministério 
Público Federal, Ministério Público Eleitoral e Ministério do Trabalho e Previdência para providências no 
âmbito da competência de cada um desses órgãos, tendo em vista a comprovação de dispensa 
discriminatória por motivo político-eleitoral. 
 
PJe: 0000270-35.2022.5.23.0051 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região Mato Grosso, por Aline Cubas 
 
 
Férias no eSocial: como garantir os direitos dos trabalhadores 
Aprenda o passo a passo correto para registrar as férias no eSocial e garantir os direitos dos 
trabalhadores 

 
O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), sistema 
que unifica o contato de empregadores com dados de empregados, ganha destaque como ferramenta 
essencial para o registro correto das férias dos trabalhadores. 
 
O Ministério do Trabalho e Previdência Social reforça a importância de informar com antecedência 
todos os registros de férias no eSocial, sob pena de autuação e cobranças adicionais às empresas.  
 
As regras para o pagamento e início das férias também são rigorosas, com multas previstas para os 
casos de descumprimento. Confira o passo a passo para realizar o registro adequadamente, garantindo 
assim os direitos dos trabalhadores e evitando problemas legais. 
 
Prazo e antecedência 
Segundo a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), as férias devem ser informadas com até 30 dias de 
antecedência ao trabalhador. Caso o empregador não cumpra essa determinação, estará sujeito a 
autuações por parte do eSocial. 
 
Outro ponto importante é o pagamento das férias, que deve ocorrer com dois dias de antecedência ao 
início do período de descanso. A Reforma Trabalhista também veda o início das férias em dias que 
antecedem o repouso semanal remunerado (domingo) ou feriado. Por exemplo, as férias não podem 
começar às sextas-feiras, uma vez que o descanso remunerado é no domingo. 
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Multas e autuações 
As empresas que não cumprirem com os prazos estabelecidos estão sujeitas a multas. O valor da 
autuação é de R$170,26 por empregado e dobra em caso de reincidência. 
 
Passo a passo para registro de férias no esocial 
Para garantir os direitos dos trabalhadores em relação às férias, é fundamental seguir corretamente o 
processo de registro no eSocial. Veja como fazer o procedimento: 
 
1-Acesse o site do eSocial e faça o login; 
2-Acesse a aba “Empregados” e escolha o trabalhador que entrará de férias; 
3-Preencha os campos de data de início das férias, quantidade de dias de férias e se o trabalhador 
deseja vender 1/3 das férias; 
4-O sistema atualizará a data de liberação do funcionário para as férias; 
5-Verifique os dias de início das férias, pois não é possível iniciar o período de descanso em sextas-feiras 
ou feriados. Caso aconteça, a data deve ser ajustada para o dia útil seguinte. 
 
Mudanças no eSocial: novo processo para registro de férias 
Com as atualizações do eSocial, o sistema não pergunta mais a data de pagamento das férias. Agora, a 
única pergunta é se o empregador deseja pagar o abono de férias junto com as férias ou adiar o 
pagamento. 
 
Importante ressaltar que o recibo de férias não é mais emitido pelo sistema após essa mudança. O 
processo também sofreu alterações. 
 
Como calcular o valor das férias no esocial? 
Para calcular corretamente o valor das férias no eSocial, é necessário seguir os passos adequados. 
Vamos utilizar um exemplo para ilustrar o procedimento: 
 
Uma funcionária recebe um salário de R$ 2.000,00. Suas férias começam em 15/08/2023, com duração 
de 30 dias e término em 14/09/2023. Esse trabalhador recebeu o ⅓ adicional junto com as férias, sem 
postergar o pagamento. 
 
Cálculo correto do valor das férias: 
 
-Salário para 15 dias: R$ 768,42 
-Valor das férias no mês (15 dias): R$ 2000 
-⅓ de férias: R$ 512,22 
  
O valor correto das férias deve ser ajustado no eSocial utilizando os cálculos corretos. 
 
Passo a Passo para correção do valor no esocial 
1-Clique em “Adicionar Pagamento”; 
2-Adicione as verbas extras a serem pagas; 
3-Informe os valores de cada verba e clique em “Salvar Remuneração”; 
4-Clique em “Encerrar Folha”, confira os dados, emita a guia e veja o relatório consolidado e o recibo 
mensal com o valor correto a ser pago ao empregado. 
 
Agora, com essas informações, os empregadores podem garantir o registro correto das férias no eSocial 
e assegurar os direitos dos trabalhadores, evitando problemas legais e multas. 
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Fonte: Portal Contábeis 
 
 
Empregado que sofreu gordofobia e chacota será indenizado em R$ 12 mil. 
 
A 6ª Turma do TRT da 2ª Região condenou um grupo econômico, composto pelo Metro Jornal e pela 
Rádio e Televisão Bandeirantes, a pagar indenização no valor de R$ 12 mil a um trabalhador que foi 
vítima de “grave assédio moral” pela diretora financeira. O profissional era chamado de “gordo” e foi 
apelidado de “corno feliz” em razão de um problema pessoal relativo à paternidade da filha 
 
Segundo a decisão, o homem, em depoimento pessoal, reiterou as informações constantes na petição 
inicial. O juiz-relator, Fernando César Teixeira França, em voto transcrito pelo desembargador-redator, 
Antero Arantes Martins, destacou que os fatos foram relatados “de forma precisa e concisa”. 
 
A testemunha da parte autora confirmou os fatos relatados pelo empregado. Ela contou também que 
comentários como “Nossa! Como você está gordo, nem cabe na cadeira!”, dentre outras opiniões 
ofensivas sobre o peso dele, eram proferidos na presença dos demais trabalhadores. 
 
Para o magistrado, é “inadmissível que se reconheça como ‘brincadeira’ o fato de uma superiora 
hierárquica, que poderia demitir o obreiro a qualquer momento, proferir constantes ofensas em face do 
autor na presença de outros trabalhadores. É de clareza solar o intento em menosprezar e humilhar o 
obreiro”. 
 
No acórdão, o magistrado pontuou que considera irrelevante aferir se o trabalhador também proferiu 
ofensas contra a chefe, uma vez que isso foi observado na sentença. De acordo com ele, isso não isenta 
a responsabilidade da superiora hierárquica nem das empresas “de sua responsabilidade em manter um 
meio ambiente de trabalho saudável”. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
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• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª, 4ª e 5ª feira das 9h às 13h 
          2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
   
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª, 4ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
   
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
3ª, 4ª e 5ª feira das 14h às 18h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 
   

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

AGOSTO/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

24 quinta 

09:00h 
às 
18:00 

Retenções na 
Fonte – 11% 
do INSS – 
Pessoas 
Jurídicas R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 

Valéria de 
Souza Telles 

28 segunda 

18:00h 
às 
22:00 

Tributos 
Diferidos – 
Lucro 
Presumido e 
Lucro Real gratuito   04 Lourivaldo 

29 e 31 
terça e 
quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Funções 
Lógicas no 
Excel    16 

Ivan 
Evangelista 
Glicerio 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

AGOSTO/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

15 terça 

09:00h 
às 
18:00h 

Classificação 
Fiscal das 
Mercadorias 
(NCM) e CEST    08  

Wagner 
Camilo 

29 terça 

09:00h 
às 
18:00h 

Revisão e 
Atualização 
Fiscal sobre o 
ICMS, IPI e ISS    08 

Wagner 
Camilo 

*Programação sujeita alterações 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
 
5.02 AGENDA SEMANAL 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Terça Feira 15-08-2023: das 19:00 às 21:00 - 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Quarta Feira 16-08-2023: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 17-08-2023: das 19:00 às 21:00 - 

 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube). 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
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	Altera o Convênio ICMS n  3/17, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do Simples Nacional para o Regime Normal, concedendo redução de b...

	CONVÊNIO ICMS N  103, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operações praticadas nos termos do Convênio ICMS n  180/21.

	CONVÊNIO ICMS N  104, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Autoriza o Estado do Pará a conceder isenção do ICMS na importação de cimento asfáltico de petróleo - CAP 50/70.

	CONVÊNIO ICMS N  105, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento ...

	CONVÊNIO ICMS N  106, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  102/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha relacionados no Anexo XVI do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributári...

	CONVÊNIO ICMS N  107, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Prorroga as disposições do Convênio ICMS n  71/22, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS incidente sobre as operações de saída internas realizadas com cerveja e chope artesanais nos casos em que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  108, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Autoriza o Estado de Rondônia a reduzir a base de cálculo ICMS nas operações internas com suínos destinadas a abatedouros localizados no estado de Rondônia e dá outras providências.

	CONVÊNIO ICMS N  109, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  77/20, que autoriza os Estados do Amapá, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe a dispensar ou reduzir multas e juros e conceder parcelamento de débitos fiscais, relacionados com o ICMS e altera o Convênio ICMS n  168/17.

	CONVÊNIO ICMS N  110, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  15/23, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei Complementar n  192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimento...

	CONVÊNIO ICMS N  111, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Convalida procedimentos, dispensa a cobrança de acréscimos legais e estabelece prazo para a compensação dos valores entre as unidades federadas, decorrentes das inconsistências apresentadas nas versões do programa SCANC, referentes às operações ocorri...

	CONVÊNIO ICMS N  112, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  199/22, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar n  192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apura...

	CONVÊNIO ICMS N  113, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	CONVÊNIO ICMS N  114, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  16/15, que autoriza a conceder isenção nas operações internas relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa n  482, de 2...

	CONVÊNIO ICMS N  115, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas operações internas com materiais de construção, máquinas e equipamentos, na situação que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  116, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Autoriza o Distrito Federal a conceder anistia ou remissão de débitos tributários relativos ao ICMS na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  117, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorr...

	CONVÊNIO ICMS N  118, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os fatos geradores relativos ao Convênio ICMS n  224/17, com as alterações promovidas pelo Convênio ICMS n  83/23.

	CONVÊNIO ICMS N  119, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 08.08.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  115/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  120, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023)
	Autoriza as unidades federadas a conceder isenção do ICMS nas operações com bens e mercadorias destinados às concessionárias e às autorizatárias de transporte ferroviário de cargas e passageiros

	CONVÊNIO ICMS N  121, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas com polpa de fruta.

	CONVÊNIO ICMS N  122, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 11.08.2023)
	Altera os Convênios ICMS n  81/23 e n  18/95 e revoga o Convênio ICMS n  47/22.


	2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
	PORTARIA SRE N  053, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 - (DOE de 09.08.2023)
	Altera a Portaria CAT 42/18, de 21 de maio de 2018, que estabelece disciplina para o complemento e o ressarcimento do imposto retido por sujeição passiva por substituição ou antecipado e dispõe sobre procedimentos correlatos.


	2.04 AJUSTE SINIEF
	AJUSTE SINIEF N  017, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  37/19, que institui o regime especial de simplificação do processo de emissão de documentos fiscais eletrônicos.

	AJUSTE SINIEF N  018, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  35/22, que estabelece procedimentos relativos às operações internas e interestaduais para o armazenamento de mercadorias pertencentes a contribuintes do ICMS destinadas a Operador Logístico.

	AJUSTE SINIEF N  019, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  11/10, que autoriza as unidades federadas que identifica a instituir o Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e e dispõe sobre a sua emissão por meio do Sistema de Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - SAT-CF-e.

	AJUSTE SINIEF N  020, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  021, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  36/19, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico Outros Serviços.

	AJUSTE SINIEF N  022, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  5/21, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE.

	AJUSTE SINIEF N  023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e.

	AJUSTE SINIEF N  024, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  1/21, que dispõe sobre o tratamento diferenciado aplicável aos contribuintes do ICMS para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao processamento de gás natural.

	AJUSTE SINIEF N  025, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  9/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico.

	AJUSTE SINIEF N  026, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  027, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 09.08.2023)
	Autoriza a disponibilização de informações quanto à existência de Manifestos Eletrônicos de Documentos Fiscais - MDF-e - não encerrados.



	3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  012, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 - (DOM de 11.08.2023)
	Institui o Sistema de Diversões Públicas - SDP e disciplina a utilização de bilhetes de ingresso e a declaração de informações fiscais referentes a serviços de diversões públicas.



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Semana de 4 dias de trabalho: como pensam líderes e colaboradores.
	Recente pesquisa realizada pelo CRA-SP mostra que o percentual de profissionais a favor do novo modelo de trabalho varia conforme a hierarquia e o modelo de trabalho em que atuam

	ITBI sobre herança e os cuidados na sucessão.
	Automação de obrigações fiscais: simplificando e agilizando o cumprimento de responsabilidades tributárias.
	Em um cenário tributário complexo e em constante evolução, o gerenciamento adequado de obrigações fiscais é uma prioridade para as empresas.

	Como a reforma tributária vai impactar as PMEs?
	De Volta aos 15: Conselhos que empreendedores dariam às suas versões adolescentes.
	Aproveitando a popularidade da série da Netflix, perguntamos a cinco empreendedores o que gostariam de dizer a eles mesmos aos 15 anos

	Fusões e aquisições devem crescer no segundo semestre: qual o papel da contabilidade nessas operações?
	Trabalhador acusado de rasurar atestado médico tem justa causa revertida após errata da empresa de plano de saúde.
	Empresário Individual x Pessoa Física: diferenças e implicações legais.
	Descubra os critérios essenciais para diferenciar a exploração de atividades econômicas como Pessoa Física ou Pessoa Jurídica e evite problemas fiscais.

	Receita descarta adiar prazo de adequação dos MEIs à Nota fiscal eletrônica.
	O Portal Único da Receita Federal será obrigatório para todos os microempreendedores individuais – MEIs a partir de 1º de setembro.

	Execução contra titular de empresa individual exige desconsideração da personalidade jurídica.
	Motoboy não consegue vínculo de emprego com plataforma digital de entrega.
	A conclusão é de que a relação não tinha pessoalidade nem habitualidade
	Ministro do Trabalho e Emprego, presidente do Serpro e procuradora-geral da Fazenda Nacional participam da mesa de abertura

	Com a transição da DIRF para a EFD-Reinf em setembro, tire suas dúvidas sobre o tema
	Entenda o que vai mudar para a classe contábil a partir de 21 de setembro de 2023

	Dia Internacional dos Povos Indígenas: Justiça do Trabalho itinerante reafirma papel de uma justiça social e inclusiva.
	Em 2003, foi realizada a primeira audiência trabalhista na aldeia indígena de Jaguapiru (MS). Segundo o Censo 2022, Brasil tem mais de 1,7 milhão de indígenas, e mais da metade vive na Amazônia Legal

	Confira os seis erros que mais geram ações trabalhistas no emprego doméstico.
	Entre as principais falhas estão problemas de registro de funcionário, registro de ponto e pagamentos extras irregulares

	Publicado o Perguntas e Respostas da Pessoa Jurídica – edição 2023.
	O documento consolida mais de 900 perguntas e respostas relacionadas à tributação da pessoa jurídica

	Empresa de vigilância é condenada por assédio sexual contra empregadas.
	Norma coletiva posterior não afasta direito incorporado ao contrato por regulamento da empresa.
	TST anula acordo coletivo assinado na pandemia sem aprovação em assembleia.
	A autorização é requisito formal essencial para a validade do processo

	Gestor e contador de empresa de NH são condenados por sonegação de R$ 1,7 milhão.
	CCJ aprova exigir certidão criminal negativa a quem cuida de crianças.
	Regra vale para profissionais como babás, professores e auxiliares de creches e deve ser cumprida no momento da contratação.

	Sancionada lei que proíbe vínculo de emprego entre igreja e religioso.
	Nova lei altera dispositivo da CLT para declarar que inexiste vínculo entre entidades religiosas e seus membros.

	Diarista dispensada por opinião política vai receber indenização por danos morais.
	Aprenda o passo a passo correto para registrar as férias no eSocial e garantir os direitos dos trabalhadores

	Empregado que sofreu gordofobia e chacota será indenizado em R$ 12 mil.

	4.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	5.02 AGENDA SEMANAL
	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Terça Feira 15-08-2023: das 19:00 às 21:00 -
	Quarta Feira 16-08-2023: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Quinta Feira 17-08-2023: das 19:00 às 21:00 -


	5.03 ENCONTROS VIRTUAIS
	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.
	Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube).


	5.04 FACEBOOK


